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Decreto nº 61.843,  
de 5 de dezembro de 1967

Aprova o Regulamento do Serviço Nacional 
de Aprendizagem Comercial – Senac e dá ou-
tras providências.

O Presidente da República usando da atribuição que 
lhe confere o art. 83, item II, da Constituição, 

DECRETA:

Art. 1º – Fica aprovado o Regulamento do Serviço Na-
cional de Aprendizagem Comercial – Senac, que a este 
acompanha, e que dá nova redação ao aprovado pelo 
Decreto nº 60.343, de 9 de março de 1967, publicado 
no Diário Oficial de 13 do mesmo mês e ano.

Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 5 de dezembro de 1967
146º da Independência e 79º da República.

A. Costa e Silva 
Jarbas G. Passarinho

Capítulo I – Da Finalidade

Art. 1º – O Serviço Nacional de Aprendizagem Comer-
cial (Senac), organizado e administrado pela Confede-
ração Nacional do Comércio, nos termos do Decreto-lei 
nº 8.621, de 10 de janeiro de 1946, tem por objetivo:

a) realizar, em escolas ou centros instalados e 
mantidos pela Instituição, ou sob forma de coo-
peração, a aprendizagem comercial a que estão 
obrigadas as empresas de categorias econômi-
cas sob a sua jurisdição, nos termos do disposi-
tivo constitucional e da legislação ordinária; 

b) orientar, na execução da aprendizagem me-
tódica, as empresas às quais a lei concede essa 
prerrogativa;

c) organizar e manter cursos práticos ou de qualifi-
cação para o comerciário adulto;

d) promover a divulgação de novos métodos 
e técnicas de comercialização, assistindo, por 
esse meio, aos empregadores na elaboração e 
execução de programas de treinamento de pes-
soal dos diversos níveis de qualificação;

e) assistir, na medida de suas disponibilidades, técni-
cas e financeiras, às empresas comerciais, no recru-
tamento, seleção e enquadramento de seu pessoal;

f) colaborar na obra de difusão e aperfeiçoa-
mento do ensino comercial de formação e do 
ensino superior imediato que com ele se relacio-
nar diretamente.

Art. 2º – A ação do Senac abrange:
a) em geral, o trabalhador no comércio e atividades 
assemelhadas, e, em especial, o menor aprendiz;
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b) a empresa comercial e todo o conjunto de 
serviços auxiliares do comércio;

c) a preparação para o comércio.

Art. 3º – Para a consecução dos seus fins, incumbe ao 
Senac:1

a) organizar os serviços de aprendizagem co-
mercial e de formação, treinamento e adestra-
mento para o comerciário adulto, adequados às 
necessidades e possibilidades locais, regionais 
e nacionais, do mercado de trabalho;

b) utilizar os recursos educativos e assistenciais 
existentes, tanto públicos como particulares;

c) estabelecer convênios, contratos e acordos 
com órgãos públicos, profissionais e particula-
res e agências de organismos internacionais, 
especialmente de formação profissional e de 
pesquisas de mercado de trabalho;

d) promover quaisquer modalidades de cursos 
e atividades especializadas de aprendizagem 
comercial;

e) conceder bolsas de estudo, no País e no es-
trangeiro, ao seu pessoal técnico para formação 
e aperfeiçoamento;

f) contratar técnicos, dentro e fora do território 
nacional, quando necessários ao desenvolvi-
mento e aperfeiçoamento de seus serviços;

g) participar de congressos técnicos relaciona-
dos com suas finalidades;

1 - Incluídas as alíneas “i” a “m” e parágrafo único pelo Decreto 
no 6.633, de 5 de novembro de 2008 (cf. p. 31). Nova redação dada 
à alínea “m”, incluídos os itens 1 a 3 e parágrafos 1º e 2º, e revogado 
o parágrafo único do artigo 3º pelo Decreto no 9.364, de 8 de maio 
de 2018 (cf. p. 34).

h) realizar, direta ou indiretamente no interesse 
do desenvolvimento econômico-social do País, 
estudos e pesquisas sobre as circunstâncias vi-
venciais dos seus usuários, sobre a eficiência da 
produção individual e coletiva, sobre aspectos 
ligados à vida do comerciário e sobre as condi-
ções socioeconômicas da empresa comercial;

i) oferecer formação inicial, com mínimo de cento 
e sessenta horas, em programa de gratuidade; 

j) reconhecer e certificar a experiência profissional 
como formação inicial de trabalhadores, inserida 
nos itinerários formativos como condição para a 
realização de cursos iniciais de menor duração; 

l) utilizar a metodologia dos itinerários forma-
tivos como princípio da educação continuada 
para a oferta de cursos de formação inicial e 
continuada de trabalhadores e de educação 
profissional técnica de nível médio; 

m) garantir oferta de vagas gratuitas em apren-
dizagem, em formação inicial e continuada e em 
educação profissional técnica de nível médio:

1. a pessoas de baixa renda que sejam alunos 
matriculados ou egressos da educação básica;

2. a trabalhadores de baixa renda, empregados 
ou desempregados; e

3. aos usuários dos programas de proteção 
a pessoas ameaçadas instituídos pela Lei n. 
9.807, de 13 de julho de 1999, pelo Decreto n. 
6.044, de 12 de fevereiro de 2007, pelo Decreto 
n. 6.231, de 11 de outubro de 2007, e pelo De-
creto n. 8.724, de 27 de abril de 2016.

§ 1º – O Senac deverá comprometer dois terços 
de sua Receita de Contribuição Compulsória Lí-
quida para atender ao disposto na alínea “m” do 
caput.
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§ 2º – No atendimento ao disposto na alínea “m” 
do caput, será priorizado o atendimento daque-
les que satisfizerem as condições de aluno e 
de trabalhador simultaneamente e dos usuários 
dos programas de proteção a pessoas ame-
açadas a que se refere o item 3, observado o 
disposto nas alíneas “i”, “j” e “l” do caput.” (NR)

Parágrafo único – O Senac deverá comprome-
ter dois terços de sua Receita de Contribuição 
Compulsória Líquida para atender ao disposto 
na alínea “m”. 

Capítulo II – Características Civis

Art. 4º – O Serviço Nacional de Aprendizagem Co-
mercial é uma instituição de direito privado, nos ter-
mos da lei civil, com sede e foro jurídico na Capital 
da República, cabendo sua organização e direção à 
Confederação Nacional do Comércio, que inscreve-
rá este Regulamento e quaisquer outras alterações 
posteriores, previstas no art. 50, no Registro Público 
competente, onde seu ato constitutivo está registra-
do sob número 365 (Cartório do Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas).

Parágrafo único – O Regimento do Senac, com 
elaboração a cargo da Confederação Nacional 
do Comércio e aprovado pelo Conselho Nacio-
nal (CN), complementará a estrutura, os encar-
gos e os objetivos da Entidade, dentro das nor-
mas do Decreto-lei nº 8.621, de 10 de janeiro de 
1946, e deste Regulamento.

Art. 5º – Os dirigentes e prepostos do Senac, embo-
ra responsáveis, administrativa, civil e criminalmente, 

pelas malversações que cometerem, não respondem 
subsidiariamente pelas obrigações da Entidade.

Art. 6º – As despesas do Senac serão custeadas por 
uma contribuição mensal, fixada em lei:

a) dos estabelecimentos comerciais, cujas ativi-
dades, de acordo com o quadro a que se refere 
o art. 577 da Consolidação das Leis do Traba-
lho, estiverem enquadradas nas Federações e 
Sindicatos coordenados pela Confederação Na-
cional do Comércio;

b) das empresas de atividades mistas que ex-
plorem, acessória ou concorrentemente, qual-
quer ramo econômico peculiar aos estabeleci-
mentos comerciais.

§ 1° – A dívida ativa do Serviço Nacional de 
Aprendizagem Comercial decorrente de contri-
buições ou multas, será cobrada judicialmente 
pelas instituições arrecadadoras, segundo rito 
processual dos executivos fiscais.

§ 2º – No caso de cobrança direta pela Enti-
dade, a dívida considerar-se-á suficientemente 
instruída com o levantamento do débito junto à 
empresa, ou com os comprovantes fornecidos 
pelos órgãos arrecadadores.

§ 3º – A cobrança direta poderá ocorrer na hipó-
tese de atraso ou recusa da contribuição legal 
pelas empresas contribuintes, sendo facultado 
ao Senac, independentemente de autorização 
do órgão arrecadador, mas com seu conheci-
mento, efetivar a arrecadação, por via amigável, 
firmando com o devedor os competentes acor-
dos, ou por via judicial, mediante ação executi-
va, ou a que, na espécie, couber.
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§ 4º – Os dissídios de natureza trabalhista, vin-
culados ao disposto no parágrafo único do art. 
42, serão processados e resolvidos pela Justiça 
do Trabalho.

Art. 7º – No que se refere a orçamento e prestação de 
contas da gestão financeira, a Instituição observará, 
além das normas regulamentares e regimentais, as dis-
posições constantes dos arts. 11 e 13 da Lei n° 2.613 
de 23 de setembro de 1955.

Parágrafo único – Os bens e serviços do Senac 
gozam de imunidade fiscal, consoante o dispos-
to no art. 20, inciso III, alínea “c” da Constituição.

Art. 8º – O Senac, sob regime de unidade normativa e de 
descentralização executiva, atuará em íntima colabora-
ção e articulação com os empregadores contribuintes, 
através dos respectivos órgãos de classe, visando à 
propositura de um sistema nacional de aprendizagem, 
com uniformidade de objetivos de planos gerais, adap-
tável aos meios peculiares às várias regiões do País.

Art. 9º – O Senac manterá relações permanentes, no 
âmbito nacional, com a Confederação Nacional do Co-
mércio, e, no âmbito regional, com as Federações de 
Comércio, colimando a um melhor rendimento dos ob-
jetivos do ensino comercial, da ordem e da paz social.

§ 1º – Conduta igual manterá o Senac com o 
Serviço Social do Comércio – Sesc e instituições 
afins, no atendimento de idênticas finalidades.

§ 2º – O disposto neste art. poderá ser regu-
lado em convênio ou ajuste entre as entidades 
interessadas.

Art. 10 – O Senac funcionará como órgão consultivo 
do Poder Público, em assuntos relacionados com for-
mação de trabalhadores do comércio e atividades as-
semelhadas.

Art. 11 – O Senac, com prazo ilimitado de duração, 
poderá cessar a sua atividade por proposta da Confe-
deração Nacional do Comércio, adotada por 2/3 (dois 
terços) dos votos das Federações filiadas, em duas reu-
niões sucessivas do Conselho de Representantes, es-
pecialmente convocadas para esse fim, com o intervalo 
mínimo de 30 (trinta) dias, e aprovada por Decreto do 
Poder Executivo.

§ 1º – No interregno das reuniões, serão ouvi-
dos, quanto à dissolução pretendida, os órgãos 
da Administração Nacional.

§ 2º – O ato extintivo, a requerimento da Con-
federação Nacional do Comércio, será inscrito 
no registro público competente, para os efeitos 
legais.

§ 3º – Extinto o Senac, seu patrimônio líquido terá 
a destinação que for dada pelo respectivo ato.

Capítulo III – Da Organização

Art. 12 – O Senac compreende:

I – Administração Nacional (AN), com jurisdição 
em todo o País e que se compõe de:

a) Conselho Nacional (CN) – órgão deliberativo;

b) Departamento Nacional (DN) – órgão executivo;

c) Conselho Fiscal (CF) – órgão de fiscalização 
financeira.



12

II – Administrações Regionais (ARs), com jurisdi-
ção nas bases territoriais correspondentes e que 
se compõem de:

a) Conselho Regional (CR) – órgão deliberativo;

b) Departamento Regional (DR) – órgão executivo.

Capítulo IV – Da Administração 
Nacional (AN)

Seção I – Do Conselho Nacional (CN)
Art. 13 – O Conselho Nacional (CN), com jurisdição em 
todo o País, exercendo, em nível de planejamento, fixa-
ção de diretrizes, coordenação e controle das ativida-
des do Senac, a função normativa superior, ao lado do 
poder de inspecionar e intervir, correcionalmente, em 
qualquer setor institucional da Entidade, compõe-se 
dos seguintes membros:2

I – do Presidente da Confederação Nacional do 
Comércio, que é seu Presidente nato; 

II – de um Vice-Presidente; 

III – de representantes de cada CR, à razão de um 
por cinquenta mil comerciários, ou fração de meta-
de mais um, no mínimo de um e no máximo de três; 

IV – de um representante do Ministério da Edu-
cação, e respectivo suplente, designados pelo 
Ministro de Estado; 

V – de um representante, e respectivo suplente, 
do Ministério do Trabalho e Emprego, designa-
dos pelo Ministro de Estado; 

2 - Nova redação dada ao art. 13 pelo Decreto no 5.728, de 16 de 
março de 2006 (cf. p. 28).

VI – de um representante, e respectivo suplente, 
do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, 
designados pelo Ministro de Estado da Previ-
dência Social; 

VII – de um representante de cada Federação 
Nacional, eleito, com o suplente, pelo respectivo 
Conselho de Representantes; 

VIII – de seis representantes dos trabalhado-
res, e respectivos suplentes, indicados pelas 
centrais sindicais que atenderem aos critérios e 
instruções estabelecidos em ato do Ministro de 
Estado do Trabalho e Emprego; e

IX – do Diretor-Geral do Departamento Nacional. 

§ 1° – Os representantes de que trata o inciso III 
e seus respectivos suplentes serão eleitos, em 
escrutínio secreto, pelo CR respectivo, dentre 
os sindicalizados do comércio, preferentemente 
membros do próprio CR, em reunião destinada 
a esse fim especial, a que compareçam, em pri-
meira convocação, pelo menos dois terços dos 
seus componentes ou, em segunda convoca-
ção, no mínimo vinte e quatro horas depois, com 
qualquer número. 

§ 2º – Os membros do CN exercerão as suas fun-
ções pessoalmente, não sendo lícito fazê-lo atra-
vés de procuradores, prepostos ou mandatários. 

§ 3º – Nos impedimentos, licenças e ausências 
do território nacional, ou por qualquer outro mo-
tivo de força maior, os Conselheiros serão subs-
tituídos nas reuniões plenárias:

I – O Presidente da Confederação Nacional do 
Comércio, pelo seu substituto estatutário: 

II – Os representantes nos Conselhos Regionais, 
pelos respectivos suplentes;
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III – Os demais, pelos respectivos suplentes e 
por quem for credenciado pela fonte geradora 
do mandato efetivo.

§ 4º – Cada Conselheiro terá direito a um voto 
em plenário.

§ 5° – Os Conselheiros a que se referem os incisos 
I, III e IX do caput estão impedidos de votar em 
plenário, quando entrar em apreciação ou julga-
mento atos de sua responsabilidade nos órgãos 
da Administração Nacional ou Regional da En-
tidade.

§ 6° – O mandato dos membros do Conselho 
Nacional terá a mesma duração prevista para os 
mandatos sindicais, podendo ser interrompidos 
os dos incisos IV, V, VI e VIII do caput, em ato de 
quem os designou. 

Art. 14 – Ao Conselho Nacional (CN) compete:

a) aprovar as normas para a oferta de vagas gra-
tuitas e as regras para observância do disposto 
no parágrafo único do art. 3°;3 

b) aprovar o relatório da AN e o relatório geral 
do Senac;

c) aprovar o orçamento da AN e suas retificações;

d) autorizar as transferências e as suplementa-
ções de dotações orçamentárias da AN, subme-
tendo a matéria à autoridade oficial competente, 
quando a alteração for superior a 25% (vinte e 
cinco por cento) em qualquer verba;

e) aprovar o balanço geral e a prestação de con-
tas, ouvido, antes, o CF;

3 - Nova redação dada à alínea “a” pelo Decreto nº 6.633, de 5 de 
novembro de 2008 (cf. p. 31).

f) sugerir aos órgãos competentes do Poder 
Público e às instituições privadas, medidas jul-
gadas úteis ao incremento e aperfeiçoamento 
da aprendizagem comercial, especialmente na 
parte das legislações do ensino e do trabalho;

g) aprovar o quadro de pessoal da AN, com os 
respectivos padrões salariais, fixando as carrei-
ras e os cargos isolados, e a lotação de servido-
res na Secretaria do CF;

h) determinar ao DN e às ARs as medidas que o 
exame de seus relatórios sugerir;

i) instituir Delegacia Executiva (DE) nas unida-
des políticas onde não existir Federação Sindi-
cal do Comércio;

j) baixar normas gerais para disciplina das ope-
rações imobiliárias da AN e das ARs e autorizá-
-las em cada caso;

l) referendar os atos do Presidente do CN prati-
cados sob essa condição;

m) determinar a intervenção nas ARs, nos casos 
de falta de cumprimento de normas de caráter 
obrigatório, de ineficiência da administração ou 
de circunstâncias graves que justifiquem a me-
dida, observado o processo estabelecido no 
Regimento do Senac;

n) elaborar o seu Regimento Interno que, nos 
princípios básicos, será considerado padrão 
para o Regimento Interno das ARs;

o) aprovar o Regimento Interno do DN e homo-
logar o do CF;

p) autorizar convênios e acordos com a Confe-
deração Nacional do Comércio e outras entida-
des, visando às finalidades institucionais, ou aos 
interesses recíprocos das signatárias;
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q) determinar inquérito para investigar a situação 
de qualquer AR;

r) fixar as percentagens de aprendizes a serem 
matriculados pelas empresas, bem como a du-
ração dos cursos;

s) autorizar a realização ou anulação de convê-
nios que impliquem na concessão de isenção 
de contribuição devida ao Senac;

t) autorizar a realização de acordos com os ór-
gãos internacionais de assistência técnica, vi-
sando à formação de mão de obra e ao aper-
feiçoamento do pessoal docente e técnico do 
Senac e das empresas contribuintes;

u) autorizar a realização de convênios entre o 
Senac e entidades ou escolas de todos os ní-
veis, visando à formação ou ao aperfeiçoamento 
de mão de obra comercial;

v) estabelecer a verba de representação do Pre-
sidente do CN, fixar o jeton do Presidente e dos 
membros do CF e arbitrar diárias e ajudas de 
custo para seus membros, quando convocados 
e residirem fora de sua sede;

x) aprovar o Regimento Interno a que se refere o 
parágrafo único do art. 4º;

z) interpretar este Regulamento e dar solução 
aos casos omissos.

§ 1° – Cabe ao plenário aplicar penas discipli-
nares a seus membros, inclusive suspensão ou 
perda de mandato, consoante a natureza, reper-
cussão e gravidade das faltas cometidas.

§ 2º – A decretação da perda do mandato do CN, 
implica incompatibilidade, automática e imediata, 
para o exercício de qualquer outra função repre-
sentativa nos demais órgãos do Senac.

§ 3º – É lícito ao Conselho Nacional, igualmen-
te, no resguardo e bom nome dos interesses 
do Senac, inabilitar ao exercício de função ou 
trabalho na Entidade, por prazo determinado, 
qualquer pessoa, pertencente ou não a seus 
quadros representativos, que tenha causado 
prejuízo moral, técnico ou administrativo, ou le-
são ao seu patrimônio, depois de passada em 
julgamento a decisão sobre o fato originário.

§ 4º – O CN exercerá, em relação à Delegacia 
Executiva que instituir, todas as atribuições pre-
vistas neste artigo.

Art. 15 – O CN reunir-se-á, ordinariamente, três vezes ao 
ano, e extraordinariamente, sempre que convocado pelo 
Presidente ou por 2/3 (dois terços) dos seus membros.

§ 1º – O CN se instalará com a presença de 1/3 
(um terço) dos seus membros, sendo necessá-
rio o comparecimento da maioria absoluta para 
as deliberações.

§ 2º – As decisões serão tomadas por maioria 
de sufrágios, cabendo ao Presidente o voto de 
qualidade nos empates verificados.

Art. 16 – O ato do Presidente, praticado ad referendum, se 
não for homologado, no todo ou em parte, pelo Conselho 
Nacional, terá validade até a data da decisão do plenário.

Seção II – Do Departamento Nacional (DN)

Art. 17 – Ao Departamento Nacional (DN) compete:4

4 - Nova redação dada à alínea “c” e incluída a alínea “u” no art. 17 
pelo Decreto nº 6.633, de 5 de novembro de 2008 (cf. p. 31).
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a) elaborar as diretrizes gerais da ação do  
Senac, a serem aprovadas pelo Conselho Na-
cional e baixar normas gerais para sua aplica-
ção, verificando sua observância;

b) elaborar seu programa de trabalho e ministrar 
assistência ao CN;

c) realizar estudos, pesquisas e experiências 
por meio de unidades operacionais, para funda-
mentação das atividades do Senac; 

d) realizar inquéritos, estudos e pesquisas, di-
retamente ou através de outras organizações, 
para verificar as aspirações e as necessidades 
de empregados e empregadores, nos setores 
relacionados com os objetivos da Instituição;

e) sugerir medidas a serem propostas ao Poder 
Público ou às instituições privadas, necessárias 
ao incremento e ao aperfeiçoamento das ativi-
dades pertinentes aos objetivos do Senac;

f) verificar o cumprimento das resoluções do Con-
selho Nacional, informando, ao Presidente deste, 
os resultados obtidos e sugerindo-lhe medidas 
adequadas à correção de eventuais anomalias;

g) prestar assistência técnica sistemática às Ad-
ministrações Regionais, visando à eficiência e à 
uniformidade de orientação do Senac;

h) estudar medidas tendentes ao aperfeiçoa-
mento dos serviços da AN, ou de suas normas 
de Administração;

i) elaborar e executar programas destinados à 
formação e ao treinamento de pessoal técnico 
necessário às atividades específicas da Entida-
de e baixar normas para sua seleção, prestando 
assistência aos Departamentos Regionais;

j) elaborar e executar normas e programas para 
bolsas de estudo, no País e no estrangeiro, 
visando ao aperfeiçoamento técnico do seu pró-
prio pessoal e do pessoal dos órgãos regionais;

l) realizar congressos, conferências ou reuniões 
para o debate de assuntos de interesse do Se-
nac, promovendo e coordenando as medidas 
para a representação da Entidade em certames 
dessa natureza;

m) dar parecer sobre os assuntos que devam 
ser submetidos ao CN ou ao seu Presidente, e 
que lhes sejam distribuídos para apreciação;

n) estudar e propor normas gerais para os inves-
timentos imobiliários da AN e das ARs;

o) organizar, dirigir e fiscalizar as Delegacias 
Executivas;

p) organizar, para apreciação do CF e aprovação 
do CN, a proposta orçamentária da AN e as pro-
postas de retificação do orçamento;

q) incorporar ao da AN os balanços das ARs e pre-
parar o relatório geral a ser encaminhado ao CN;

r) reunir, em uma só peça formal, os orçamentos e 
suas retificações, da AN e das ARs, e encaminhá-
-los à Presidência da República, nos termos da lei;

s) preparar a prestação de contas da AN, e o res-
pectivo relatório, e encaminhá-la ao CF e ao CN, 
para subsequente remessa ao Tribunal de Con-
tas da União, nos termos da legislação em vigor;

t) programar e executar os demais serviços de 
administração geral da AN e sugerir medidas 
tendentes à racionalização do sistema adminis-
trativo da Entidade;



16

u) definir mecanismos de acompanhamento, 
avaliação e de desempenho da oferta de gra-
tuidade, observando os indicadores de qualida-
de, inserção de egressos, adequação dos perfis 
dos egressos, matrículas gratuitas, atendimento 
à demanda atual e futura do Setor do Comércio 
de Bens, Serviços e Turismo, receita de contri-
buição destinada à gratuidade, eficiência opera-
cional e sustentabilidade, entre outros, observa-
do o disposto na alínea “a” do art. 3°. 

 

Art. 18 – O Diretor-Geral do DN será nomeado pelo Pre-
sidente do CN, devendo a escolha recair em pessoa de 
nacionalidade brasileira, de cultura superior, comprova-
da idoneidade e experiência nas atividades relaciona-
das com o ensino.

§ 1º – O cargo de Diretor-Geral do Departa-
mento Nacional é de confiança do Presidente 
do Conselho Nacional do Senac e incompatível 
com o exercício de mandato em entidade sindi-
cal ou civil do comércio.

§ 2º – A dispensa do Diretor-Geral, mesmo 
quando voluntária, impõe a este a obrigação de 
apresentar, ao Conselho Nacional, relatório ad-
ministrativo e financeiro dos meses decorridos 
desde o primeiro dia do exercício em curso.

Capítulo V – Do Conselho Fiscal

Art. 19 – O Conselho Fiscal (CF) compõe-se dos se-
guintes membros e respectivos suplentes:5 

5 - Nova redação dada ao art. 19 pelo Decreto nº 5.728, de 16 de 
março de 2006 (cf. p. 28).

I – dois representantes do comércio, sindicaliza-
dos, eleitos pelo Conselho de Representantes 
da Confederação Nacional do Comércio; 

II – um representante do Ministério do Planeja-
mento, Orçamento e Gestão, designado pelo 
respectivo Ministro de Estado; 

III – um representante do Ministério do Trabalho 
e Emprego; 

IV – um representante do INSS, designado pelo 
Ministro de Estado da Previdência Social; e 

V – dois representantes dos trabalhadores, 
indicados pelas centrais sindicais que atende-
rem aos critérios e instruções estabelecidos 
em ato do Ministro de Estado do Trabalho e 
Emprego. 

§ 1º – Ao Presidente, eleito por seus membros, 
compete a direção do Conselho e a superin-
tendência de seus trabalhos técnicos e admi-
nistrativos.

§ 2º – O CF terá Assessoria Técnica e Secreta-
ria, com lotação de pessoal aprovada pelo CN.

§ 3º – São incompatíveis para a função de mem-
bro do Conselho Fiscal:

a) os que exerçam cargo remunerado na pró-
pria Instituição, no Sesc, na CNC ou em qual-
quer entidade civil ou sindical do comércio;

b) os membros do CN ou dos CRs da própria 
Instituição, do Sesc e os integrantes da Diretoria 
da CNC.

§ 4º – Os membros do CF perceberão, por ses-
são a que comparecerem, até o máximo de seis 
em cada mês, uma gratificação de presença fi-
xada pelo CN.
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§ 5° – O mandato dos membros do CF é de dois 
anos, podendo ser interrompidos os dos incisos 
II, III e IV, em ato de quem os designou. 

Art. 20 – Compete ao Conselho Fiscal:

a) acompanhar e fiscalizar a execução orçamen-
tária da AN e das ARs;

b) representar ao CN contra irregularidades ve-
rificadas nos orçamentos ou nas contas da AN 
e das ARs, e propor, fundamentadamente, ao 
Presidente do CN, dada a gravidade do caso, a 
intervenção ou outra medida de menor alcance, 
observadas as condições estabelecidas no Re-
gimento do Senac;

c) emitir parecer sobre os orçamentos da Admi-
nistração Nacional e das ARs, e suas retificações;

d) examinar, emitindo parecer fundamentado e con-
clusivo, as prestações de contas da AN e das ARs;

e) propor ao CN a lotação da Assessoria Técnica 
e da Secretaria, requisitando do DN os servido-
res necessários a seu preenchimento;

f) elaborar o seu Regimento Interno e submetê-
-lo à homologação do CN.

§ 1º – A competência referida nas alíneas “a”, “c” 
e “d” será exercitada com o objetivo de verificar 
o cumprimento dos dispositivos legais e regula-
mentares, bem como das Resoluções do CN, e 
dos CRs, pertinentes à matéria.

§ 2º – As reuniões do CF serão convocadas por 
seu Presidente, instalando-se com a presença 
de um terço e deliberando com o quorum míni-
mo de dois terços de seus membros.

Capítulo VI – Das Administrações 
Regionais (ARs)

Seção I – Do Conselho Regional (CR)

Art. 21 – No Estado onde existir Federação Sindical do 
Comércio será constituído um CR, com sede na respec-
tiva capital e jurisdição na base territorial correspondente.

Parágrafo único – Os órgãos regionais, embora 
sujeitos às diretrizes e normas gerais prescritas 
pelos órgãos nacionais, bem como à correição 
e fiscalização inerentes a estes, são autônomos 
no que se refere à administração de seus servi-
ços, gestão dos seus recursos, regime de traba-
lho e relações empregatícias.

Art. 22 – O Conselho Regional (CR) compõe-se:6

I – do Presidente da Federação do Comércio Estadual; 

II – de seis delegados das atividades de comércio 
de bens e de serviços, eleitos pelos Conselhos de 
Representantes das correspondentes federações 
estaduais, obedecidas as normas do respectivo 
estatuto, nas Administrações Regionais que abran-
jam até cem mil comerciários inscritos no INSS; 

III – de doze delegados das atividades de comércio 
de bens e de serviços, eleitos pelos Conselhos de 
Representantes das correspondentes federações 
estaduais, obedecidas as normas do respecti-
vo estatuto, nas Administrações Regionais que 
abranjam mais de cem mil comerciários inscritos 
no INSS; 

6 - Nova redação dada ao art. 22 pelo Decreto nº 5.728, de 16 de 
março de 2006 (cf. p. 28).



18

IV – de um representante das federações na-
cionais, nos Estados onde exista um ou mais 
sindicatos a elas filiados, escolhido de comum 
acordo entre os sindicatos filiados sediados no 
respectivo Estado, ou por eles eleito;

V – de um representante, e respectivo suplente, 
do Ministério da Educação, designados pelo Mi-
nistro de Estado; 

VI – de um representante, e respectivo suplente, 
do Ministério do Trabalho e Emprego, designa-
dos pelo Ministro de Estado; 

VII – do Diretor do Departamento Regional; 

VIII – de um representante do INSS, e respectivo 
suplente, designados pelo Ministro de Estado da 
Previdência Social; 

IX – de dois representantes dos trabalhadores, e 
respectivos suplentes, indicados pelas centrais 
sindicais que atenderem aos critérios e instruções 
estabelecidos em ato do Ministro de Estado do 
Trabalho e Emprego, nas Administrações Regio-
nais que abranjam até cem mil comerciários ins-
critos no INSS; e 

X – de três representantes dos trabalhadores, 
com os respectivos suplentes, indicados pelas 
centrais sindicais que atenderem aos critérios e 
instruções estabelecidos em ato do Ministro de 
Estado do Trabalho e Emprego, nas Administra-
ções Regionais que abranjam mais de cem mil 
comerciários inscritos no INSS. 

Parágrafo único – O mandato dos membros do 
CR terá a mesma duração prevista para os man-
datos sindicais, podendo ser interrompidos os 
dos incisos V, VI, VIII, IX e X, em ato de quem os 
designou.  

Art. 23 7

Art. 23-A – O CR terá como Presidente nato o Presidente da 
Federação do Comércio Estadual.8 

§ 1° – Em suas ausências ou impedimentos, o Presi-
dente do CR será substituído de acordo com a norma 
estabelecida no estatuto da respectiva Federação do 
Comércio. 

§ 2° – Para o exercício da presidência do CR, 
assim como para ser eleito, é indispensável que 
a respectiva Federação do Comércio seja filiada 
à Confederação Nacional do Comércio e com-
prove seu efetivo funcionamento, bem como o 
transcurso de, pelo menos, nove anos de man-
datos de sua administração. 

§ 3° – O Presidente do CR não poderá exce-
der ao seu mandato na diretoria da respectiva 
Federação. 

Art. 24 9

Art. 25 – Ao Conselho Regional (CR) compete:

a) deliberar sobre a Administração Regional, 
apreciando o desenvolvimento e a regularidade 
dos seus trabalhos;

b) fazer observar, no âmbito de sua jurisdição, as 
diretrizes gerais da ação do Senac adaptando-
-as às peculiaridades regionais;

c) apresentar ao CN sugestões para o estabe-
lecimento e alteração das diretrizes gerais da 
ação do Senac;

7 - Nova redação dada ao art. 23 pelo Decreto nº 5.728, de 16 de 
março de 2006 (cf. p. 28).
8 - Art. 23-A incluído pelo Decreto nº 5.728, de 16 de março de 2006 
(cf. p. 28).
9 - Art. 24 revogado pelo Decreto nº 5.728, de 16 de março de 2006 
(cf. p. 28).
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d) aprovar o programa de trabalho da AR;

e) fazer observar as normas gerais baixadas 
pelo CN para o plano de contas, orçamento e 
prestação de contas;

f) aprovar o orçamento, suas retificações, a 
prestação de contas e o relatório da AR, enca-
minhando-os à AN, nos prazos fixados;

g) examinar, anualmente, o inventário de bens a 
cargo da AR;

h) autorizar as transferências e as suplementa-
ções de dotações orçamentárias da AR subme-
tendo a matéria às autoridades oficiais compe-
tentes, quando a alteração for superior a 25% 
(vinte e cinco por cento) em qualquer verba;

i) aprovar as operações imobiliárias da AR;

j) estabelecer medidas de coordenação e ampa-
ro às iniciativas dos empregadores no campo da 
aprendizagem comercial, inclusive pela conces-
são de subvenções e auxílios;

l) aprovar o quadro de pessoal da AR, com os 
respectivos padrões salariais, fixando as carreiras 
e os cargos isolados;

m) referendar os atos do Presidente do CR, pra-
ticados sob essa condição;

n) aprovar as instruções padrão para os concur-
sos e referendar as admissões de servidores e 
as designações para as funções de confiança e 
para os cargos de contrato especial;

o) estabelecer a verba de representação do 
Presidente e fixar diárias e ajudas de custo para 
seus membros;

p) cumprir as resoluções do CN e do CF e exercer 
as funções que lhe forem por eles delegadas;

q) autorizar convênios e acordos com a Federa-
ção do Comércio dirigente e com outras entida-
des, visando aos objetivos institucionais, ou aos 
interesses recíprocos das signatárias, na área 
territorial comum;

r) aplicar, a qualquer de seus membros, nas 
circunstâncias indicadas, o disposto no art. 14, 
§ 1º, com recursos voluntários, sem efeito sus-
pensivo, pelo interessado, no prazo de 30 (trinta) 
dias, para o CN;

s) aprovar seu Regimento Interno;

t) atender às deliberações do CN, encaminha-
das pelo DN, a cujos membros facilitará o exer-
cício das atribuições determinadas, prestando-
-lhes informações ou facultando-lhes o exame 
ou inspeção de todos os seus serviços, inclusive 
de contabilidade;

u) acompanhar a administração do DR, veri-
ficando, mensalmente, os balancetes, o Livro 
“Caixa”, os extratos de contas bancárias, posi-
ção das disponibilidades totais e destas em rela-
ção às exigibilidades, bem como a apropriação 
da receita da aplicação dos duodécimos, e de-
terminar as medidas que se fizerem necessárias 
para sanar quaisquer irregularidades, inclusive 
representação ao CN;

v) aplicar multa ao empregador do comércio que 
não cumprir os dispositivos legais, regulamenta-
res e regimentais;

x) interpretar, em primeira instância, o presente 
Regulamento, com recurso necessário ao CN.

§ 1º – O CR reunir-se-á, ordinariamente, uma vez 
por mês e, extraordinariamente, quando convo-
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cado pelo Presidente ou por 2/3 (dois terços) de 
seus membros.

§ 2º – O CR se instalará com a presença de 1/3 
(um terço) de seus membros, sendo necessário 
o comparecimento de maioria absoluta para as 
deliberações.

§ 3º – As decisões serão tomadas por maioria 
de sufrágios, cabendo ao Presidente o voto de 
qualidade nos empates verificados.

§ 4º – Qualquer membro do CR poderá recorrer 
ao CN se lhe forem negadas informações ou se 
lhe for dificultado o exame da AR.

§ 5º – O Presidente enviará, sob comprovante, 
a cada membro do CR, cópia da previsão orça-
mentária, da prestação de contas e do relatório, 
até 10 (dez) dias antes da reunião em que devam 
ser apreciados.

Seção II – Do Departamento Regional

Art. 26 – Ao Departamento Regional (DR) compete:10

a) executar as medidas necessárias à observân-
cia das diretrizes gerais da ação do Senac na 
AR, atendido o disposto na letra “b” do art. 25;

b) elaborar e propor ao CR o seu programa de 
trabalho, ouvindo, previamente, quanto aos as-
pectos técnicos, o DN;

c) ministrar assistência ao CR;

d) realizar inquéritos, estudos e pesquisas, di-
retamente ou através de outras organizações, 

10 - Incluída alínea “i” no art. 26 pelo Decreto nº 6.633, de 5 de no-
vembro de 2008 (cf. p. 31).

visando a facilitar a execução do seu programa 
de trabalho;

e) preparar e submeter ao CR a proposta orça-
mentária, as propostas de retificação dos orça-
mentos, a prestação de contas e o relatório da AR;

f) executar o orçamento da AR;

g) programar e executar os demais serviços de 
administração geral da AR e sugerir medidas 
tendentes à racionalização de seu sistema ad-
ministrativo;

h) apresentar, mensalmente, ao CR a posição 
financeira da AR, discriminando os saldos de 
caixa e de cada banco, separadamente;

i) executar a oferta de gratuidade, prevista na alí-
nea “m” do art. 3°, segundo as determinações 
estabelecidas pelo Conselho Nacional do Senac. 

Art. 27 – O Diretor do DR será nomeado pelo Presi-
dente do CR, devendo recair a escolha em pessoa de 
nacionalidade brasileira, cultura superior e comprovada 
idoneidade e experiência nas atividades relacionadas 
com o ensino.

§ 1º – O cargo de Diretor do DR é de confiança 
do Presidente do CR e incompatível com o exer-
cício de mandato em entidade sindical ou civil 
do comércio.

§ 2º – A dispensa do Diretor, mesmo quando vo-
luntária, impõe a este a obrigação de apresen-
tar, ao CR, relatório administrativo e financeiro 
dos meses decorridos desde o primeiro dia do 
exercício em curso.
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Capítulo VII – Das atribuições dos 
Presidentes dos Conselhos, do 
Diretor-Geral do DN e dos Diretores 
dos Departamentos Regionais

Art. 28 – Além das atribuições, explícita ou implicita-
mente cometidas neste Regulamento, compete:

I – Ao Presidente do CN:

a) superintender a administração do Senac;

b) submeter ao CN a proposta do orçamento 
anual da AN e de suas retificações;

c) aprovar o programa de trabalho do DN;

d) convocar o CN e presidir suas reuniões;

e) submeter à deliberação do CN, além da estru-
tura dos serviços, o quadro de pessoal da AN, 
com os respectivos padrões salariais, as carrei-
ras e os cargos isolados;

f) admitir, ad referendum do CN, os servidores 
da AN, promovê-los e demiti-los, bem como, 
fixar época das férias, conceder licenças e jul-
gar, em grau de recurso, a aplicação de penas 
disciplinares;

g) contratar locações de serviços dentro das do-
tações do orçamento;

h) promover inquérito nas ARs;

i) tornar efetiva a intervenção nas ARs, decreta-
da em conformidade com o disposto no art. 14, 
letra “m”;

j) representar o Senac, em juízo e fora dele, com 
a faculdade de delegar tal poder;

l) corresponder-se com os órgãos do Poder Pú-
blico, nos assuntos de sua competência;

m) abrir conta em estabelecimentos oficiais de 
crédito, ou, mediante prévia autorização do CN, 
em bancos nacionais de reconhecida idoneida-
de, observado o disposto no art. 35; movimen-
tar fundos, assinando cheques, diretamente ou 
por preposto autorizado, conjuntamente com o 
Diretor-Geral do DN;

n) autorizar a distribuição das despesas votadas 
em verbas globais;

o) assinar acordos e convênios com a Confede-
ração Nacional do Comércio, com o Sesc e com 
outras entidades, visando aos objetivos institu-
cionais ou aos interesses das signatárias;

p) autorizar a realização de congressos ou de 
conferências e a participação do Senac em cer-
tames dessa natureza;

q) assumir, ativa e passivamente, encargos e 
obrigações, inclusive de natureza patrimonial ou 
econômica, de interesse do Senac;

r) encaminhar ao Tribunal de Contas da União, de 
acordo com a lei, o balanço-geral, a prestação 
de contas e o relatório da AN aprovado pelo CN;

s) relatar, anualmente, ao Conselho de Repre-
sentantes da Confederação Nacional do Co-
mércio, as atividades da AN;

t) nomear os delegados para as DEs de que tra-
ta o art. 14, letra “i”;

u) delegar poderes.

II – Ao Presidente do CR:

a) superintender a AR do Senac;
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b) submeter ao CR a proposta do orçamento 
anual da AR e de suas retificações;

c) aprovar o programa de trabalho do DR;

d) convocar o CR e presidir suas reuniões;

e) corresponder-se com os órgãos do Poder Pú-
blico, nos assuntos de sua competência;

f) submeter à deliberação do CR, além da estru-
tura dos serviços, o quadro de pessoal da AR, 
com os respectivos padrões salariais, fixando as 
carreiras e os cargos isolados;

g) admitir, ad referendum do CR, os servidores 
da AR, promovê-los e demiti-los, bem como, fi-
xar a época das férias, conceder licenças e jul-
gar, em grau de recurso, a aplicação de penas 
disciplinares;

h) contratar locações de serviços, dentro das 
dotações do orçamento;

i) assinar acordos e convênios com a Federação 
do Comércio dirigente, com o Sesc e com ou-
tras entidades, visando aos objetivos institucio-
nais e aos interesses recíprocos das signatárias 
na área territorial comum;

j) abrir conta em estabelecimentos oficiais de 
crédito, ou, mediante prévia autorização do CR, 
ad referendum do CN, em bancos nacionais de 
reconhecida idoneidade, observado o disposto 
no art. 35; movimentar fundos, assinando che-
ques, diretamente ou por preposto autorizado, 
conjuntamente com o Diretor do DR;

l) autorizar a distribuição de despesas votadas 
em verbas globais, ad referendum do CR;

m) encaminhar à AN o balanço, a prestação de 
contas e o relatório da AR;

n) relatar, trimestralmente, aos Conselhos de Re-
presentantes das Federações da Unidade Federa-
tiva as atividades da AR;

o) delegar poderes.

III – Ao Diretor-Geral do DN:

a) organizar, dirigir e fiscalizar os serviços do órgão 
a seu cargo, baixando as necessárias instruções;

b) propor a admissão, demissão e promoção 
dos servidores, fixar sua lotação, consignar-lhes 
elogio e aplicar-lhes penas disciplinares;

c) assinar, com o Presidente do CN, diretamente 
ou, no caso de unidade de serviço instalada fora 
da cidade sede do CN, por preposto autorizado, 
os papéis a que se refere a alínea “m” do inciso I;

d) tomar a iniciativa das atribuições enumeradas 
no art. 17, adotando as providências necessá-
rias à sua execução;

e) submeter ao Presidente do CN o plano para dis-
tribuição das despesas votadas em verbas globais;

f) realizar reuniões com os Diretores e Chefes 
de serviço da AN, visando ao aperfeiçoamento 
e à unidade de orientação do pessoal dirigente.

IV – Ao Diretor do DR:

a) organizar, dirigir e fiscalizar os serviços do órgão 
a seu cargo, baixando as necessárias instruções;

b) propor a admissão, demissão e promoção 
dos servidores, fixar sua lotação, consignar-lhes 
elogios e aplicar-lhes penas disciplinares;

c) assinar, com o Presidente do CR, diretamente 
ou, no caso de unidade de serviço instalada fora 
da cidade sede do CR, por preposto autorizado, 
os papéis a que se refere a alínea “j” do inciso II;
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d) tomar a iniciativa das atribuições enumeradas 
no art. 26, adotando as providências necessá-
rias à sua execução;

e) submeter ao Presidente do CR o plano para dis-
tribuição das despesas votadas em verbas globais.

Capítulo VIII – Dos Recursos

Art. 29 – Constituem renda do Senac:

a) contribuições dos empregadores do comércio e 
dos de atividades assemelhadas, na forma da lei;

b) doações e legados;

c) auxílios e subvenções;

d) multas arrecadadas por infração de dispositi-
vos legais, regulamentares e regimentais;

e) as rendas oriundas de prestações de serviços 
e de mutações de patrimônio, inclusive as de lo-
cação de bens de qualquer natureza;

f) rendas eventuais.

Art. 30 – A arrecadação das contribuições devidas ao 
Senac será feita pelos órgãos arrecadadores, concomi-
tantemente com as contribuições para o Instituto Na-
cional de Previdência Social.11

§ 1° – A título de remuneração pelas despesas da 
arrecadação de que trata o caput, o órgão arre-
cadador deduzirá do montante arrecadado: 

a) três e meio por cento nos recolhimentos por via 
administrativa; 

b) importância a ser fixada em convênio, quando 
se tornar necessária a cobrança judicial.

11 - Nova redação dada ao § 1º e alínea “a” e ao § 2º do art. 30 pelo 
Decreto nº 6.633, de 5 de novembro de 2008 (cf. p. 31).

§ 2° – Ao Senac é assegurado o direito de pro-
mover, junto ao órgão arrecadador, a verificação 
das cobranças das contribuições que lhes são 
devidas, podendo, para esse fim, além de outros 
meios de natureza direta ou indireta, credenciar 
prepostos ou mandatários. 

Art. 31 – As contribuições compulsórias, outorgadas 
em lei, em favor do Senac, serão creditadas às Admi-
nistrações Regionais, na proporção de oitenta por cento 
sobre os montantes arrecadados nas bases territoriais 
respectivas, deduzidas de dois por cento para custeio 
das despesas de arrecadação.12 

§ 1° – Caberá à AN vinte por cento das referidas 
contribuições, deduzido o restante das despesas 
de arrecadação previstas na alínea “a” do § 1° 
do art. 30.

§ 2° – Para os efeitos do disposto no parágra-
fo único do art. 3°, entende-se como Receita 
de Contribuição Compulsória Líquida do Senac 
a Arrecadação Compulsória Bruta, deduzida a 
contribuição à CNC, de que trata o § 1° do art. 
32, às Federações de que trata o caput do art. 33 
e a remuneração devida ao órgão arrecadador 
prevista na alínea “a” do § 1° do art. 30. 

Art. 32 – Os recursos da AN terão por fim atender às 
despesas dos órgãos que a integram.13

§ 1º – A renda da AN, oriunda da contribuição 
prevista em lei, com desconto da quota até o 
máximo de 3% sobre a cifra da Arrecadação-
-Geral para a Administração Superior a cargo 

12 - Nova redação dada ao art. 31 pelo Decreto nº 6.633, de 5 de 
novembro de 2008 (cf. p. 31).
13 - Nova redação dada à alínea “b” e incluídos os §§ 3º ao 5º do 
art. 32 pelo Decreto nº 6.633, de 5 de novembro de 2008 (cf. p. 31).
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da Confederação Nacional do Comércio, será 
aplicada na conformidade do que dispuser o or-
çamento de cada exercício.

§ 2º – A AN poderá aplicar, anualmente, de sua 
receita compulsória, de acordo com os critérios 
aprovados pelo CN:

a) até 10% (dez por cento), como subvenção or-
dinária, em auxílio às ARs de receita insuficiente, 
visando a permitir-lhes realizarem suas funções 
primordiais de aprendizagem comercial e de 
preparação de mão de obra qualificada para as 
atividades comerciais;

b) até 15% (quinze por cento), a título de subven-
ção extraordinária, às ARs para incremento da 
qualidade das ações de educação profissional. 

§ 3° – Caberá à AN atender ao disposto no 
parágrafo único do art. 3°, comprometendo 
até sessenta e seis inteiros e sessenta e sete 
centésimos por cento de sua Receita de Con-
tribuição Compulsória Líquida. (Incluído pelo 
Decreto n° 6.633, de 2008)

§ 4° – A Receita de Contribuição Compulsória 
Líquida da AN será de vinte por cento da Arre-
cadação Compulsória Bruta, deduzida a con-
tribuição à CNC, de que trata o § 1° do art. 32, 
e a comissão devida ao órgão arrecadador, de 
que trata o caput do art. 31. 

§ 5° – As subvenções previstas nas alíneas “a” 
e “b” do § 2° integram o montante de recursos 
destinados pela AN ao custeio da oferta de va-
gas gratuitas, nos termos do parágrafo único do 
art. 3°, conforme critérios fixados pelo CN. 

Art. 33 – A receita das ARs, oriunda das contribuições 
compulsórias, reservada a quota de até o máximo de 
três por cento sobre a arrecadação total da região 
para a administração superior a cargo das Federa-
ções do Comércio, conforme critérios fixados pelo CN, 
será aplicada na conformidade do orçamento de cada 
exercício.14 

§ 1° – Caberá às ARs atender ao disposto no 
parágrafo único do art. 3°, comprometendo até 
sessenta e seis inteiros e sessenta e sete centé-
simos por cento de suas Receitas de Contribui-
ções Compulsórias Líquidas, conforme critérios 
fixados pelo CN. 

§ 2° – A Receita de Contribuição Compulsória 
Líquida das ARs será de oitenta por cento da Ar-
recadação Compulsória Bruta, deduzida a con-
tribuição às Federações de que trata o caput do 
art. 33 e a comissão devida ao órgão arrecada-
dor de que trata o caput do art. 31.

Art. 33-A – No montante anual da Receita de Contribui-
ção Compulsória Líquida do Senac, aplicado pela AN e 
pelas ARs em programa de gratuidade, a que se refere 
o parágrafo único do art. 3°, serão computados os re-
cursos necessários ao custeio direto e indireto, à gestão 
e aos investimentos. 15

Art. 34 – Nenhum recurso do Senac, quer na Administra-
ção Nacional, quer nas Administrações Regionais, será 
aplicado, seja qual for o título, senão em prol das finali-
dades da Instituição, de seus beneficiários, ou de seus 
servidores, na forma prescrita neste Regulamento.

14 - Nova redação dada ao art. 33 pelo Decreto nº 5.728, de 16 de 
março de 2006 e acrescidos os §§ 1º e 2º (cf. p. 28).
15 - Art. 33-A incluído pelo Decreto nº 6.633, de 5 de novembro de 
2008 (cf. p. 31).
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Parágrafo único – Todos quantos foram incumbi-
dos do desempenho de qualquer missão, no País 
ou no estrangeiro, em nome ou às expensas da 
Entidade, estão obrigados à prestação de con-
tas e feitura de relatório, dentro do prazo de 60 
(sessenta) dias após a ultimação do encargo, sob 
pena de inabilitação a novos comissionamentos e 
restituição das importâncias recebidas.

Art. 35 – Os recursos do Senac serão depositados, obri-
gatoriamente, em bancos oficiais, ou particulares autori-
zados pelo CN.

§ 1º – É vedado qualquer depósito, pelos órgãos 
nacionais, em estabelecimento de crédito com 
capital realizado inferior a dez mil vezes a cifra do 
maior salário-mínimo vigente do País.

§ 2º – Igual proibição se aplica aos órgãos re-
gionais quanto aos estabelecimentos de crédi-
to de sua base territorial, com capital realizado 
inferior a cinco mil vezes a cifra do salário-mí-
nimo da região.

Capítulo IX – Do Orçamento e da 
Prestação de Contas

Art. 36 – A AN e as ARs organizarão seus respectivos 
orçamentos referentes ao futuro exercício, para serem 
apresentados ao CF até o dia 31 de agosto de cada ano.

§ 1º – Depois de examinados pelo CF, serão en-
caminhados à AN, até 30 de setembro, o seu 
próprio orçamento e, até 15 de novembro, os 
orçamentos das ARs, para, reunidos numa só 

peça formal, serem apresentados à Presidência 
da República, por intermédio do Ministro do Tra-
balho e Previdência Social, até 15 de dezembro, 
nos termos dos arts. 11 e 13, da Lei nº 2.613, de 
23 de setembro de 1955.

§ 2º – Os orçamentos devem englobar as previ-
sões da receita e as aplicações da despesa.

§ 3º – Até 30 de julho, a AN dará conhecimento 
às ARs das estimativas de suas respectivas re-
ceitas para o exercício futuro.

Art. 37 – As retificações orçamentárias, que se torna-
rem imprescindíveis no correr do exercício, englobando, 
exclusivamente, as alterações ao orçamento, superio-
res aos limites previstos nos arts. 14, alínea “d”, e 25, 
alínea “h”, obedecerão aos mesmos princípios da ela-
boração originária.

§ 1º – Os retificativos gerais a serem apresenta-
dos à Presidência da República até 15 de setem-
bro de cada ano, deverão dar entrada no CF:

a) até 30 de junho, o da AN;

b) até 31 de julho, os das ARs.

§ 2º – Depois de examinados pelo CF, serão enca-
minhados à AN, até 15 de julho, o seu próprio retifi-
cativo, e até 31 de agosto, os retificativos das ARs.

Art. 38 – A AN e as ARs apresentarão ao CF, até 1° de 
março de cada ano, suas prestações de contas relativas 
à gestão econômico-financeira do exercício anterior.

Parágrafo único – Depois de examinadas pelo 
CF, serão encaminhadas à AN, até 15 de março, 
a sua própria prestação de contas, e, até 30 de 
março, as das ARs, para apresentação ao Tribu-
nal de Contas da União até 31 de março.
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Art. 39 – Na elaboração dos orçamentos, as verbas re-
servadas às despesas de administração não poderão 
ultrapassar a vinte e cinco por cento (25%) da receita 
própria prevista, não computadas, nesta, as subven-
ções extraordinárias concedidas pela AN, cabendo ao 
CN fixá-la, anualmente, para a AN, à vista da execução 
orçamentária e dentro desse limite.

Art. 40 – Os prazos fixados neste capítulo são impror-
rogáveis, concluindo-se, com sua rigorosa observância, 
os respectivos processos de elaboração e exame, in-
clusive diligências determinadas pelo CF.

Capítulo X – Do Pessoal

Art. 41 – O exercício de quaisquer empregos ou fun-
ções no Senac dependerá de provas de habilitação ou 
de seleção, reguladas em ato próprio.

§ 1º – A exigência referida não se aplica aos con-
tratos especiais e locações de serviço.

§ 2º – Sem prévia autorização do titular do res-
pectivo Ministério ou autoridade corresponden-
te, não serão admitidos servidores públicos ou 
autárquicos a serviço do Senac.

Art. 42 – Os servidores do Senac estão sujeitos à legis-
lação do trabalho e previdência social, considerando-se 
o Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial, na sua 
qualidade de entidade de direito privado, como empre-
gador, reconhecida a autonomia das ARs, quanto à fei-
tura, composição, padrões salariais e peculiaridades de 
seus quadros empregatícios, nos termos do parágrafo 
único do art. 21.

Art. 43 – Os servidores do Senac são segurados obri-
gatórios do Instituto Nacional da Previdência Social.

Art. 44 – Não poderão ser admitidos como servidores 
do Senac, parentes até o terceiro grau civil (afim ou  
consanguíneo) do Presidente, ou dos membros, efeti-
vos e suplentes, do Conselho Nacional e do Conselho 
Fiscal ou dos Conselhos Regionais do Sesc ou do Se-
nac, bem como de dirigentes de entidades sindicais ou 
civis do comércio, patronais ou de empregados.

Parágrafo único – A proibição é extensiva, nas 
mesmas condições, aos parentes de servidores 
dos órgãos do Senac ou do Sesc.

Capítulo XI – Das Disposições Gerais 
e Transitórias

Art. 45 – Os Presidentes e os membros do CN e dos 
CRs, excetuados os Diretores Geral e Regionais, não 
poderão perceber remuneração decorrente de relação 
de emprego, ou contrato de trabalho de qualquer natu-
reza, que mantenham com o Senac, o Sesc, ou entida-
des sindicais e civis do comércio.

Art. 46 – Na AN e nas ARs, será observado o regime de 
unidade de tesouraria.

Art. 47 – A sede do Senac, abrangendo a do Conselho 
Nacional e do Departamento Nacional, permanecerá, 
em caráter provisório, na Cidade do Rio de Janeiro, 
Rio de Janeiro, transferindo-se para a Capital da Re-
pública, quando ocorrer a da Confederação Nacional 
do Comércio.
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§ 1º – Até que se efetive a mudança, o Senac 
manterá em Brasília, isoladamente ou em con-
junção com o órgão confederativo comercial, 
uma Delegacia Executiva.

§ 2º – A AR que, na data da aprovação deste 
Regulamento, tiver sede fora da capital, poderá 
assim permanecer até deliberação em contrá-
rio do CR.

Art. 48 – A Confederação Nacional do Comércio ela-
borará o Regimento do Senac, previsto no art. 4º, pa-
rágrafo único, dentro de 120 (cento e vinte) dias após a 
publicação deste Regulamento.

Art. 49 – O Conselho Nacional e os Conselhos Re-
gionais votarão os seus Regimentos no prazo de 90 
(noventa) dias a contar da vigência do Regimento do 
Senac, com observância de suas normas, da lei da 
Entidade e deste Regulamento.

§ 1º – Os Regimentos Internos consignarão as 
regras de funcionamento do plenário, a convo-
cação de reuniões, a pauta dos trabalhos, a dis-
tribuição dos processos, a confecção de atas e 
tudo quanto se refira ao funcionamento dos res-
pectivos colegiados, inclusive, facultativamente, a 
constituição de comissões.

§ 2º – A observância das normas regimentais 
constitui elemento essencial à validade das de-
liberações.

Art. 50 – A alteração do presente Regulamento poderá 
ser proposta pela Confederação Nacional do Comér-
cio, mediante 2/3 (dois terços) dos votos do Conselho 

de Representantes, com aprovação do Ministro do 
Trabalho e Previdência Social.

Art. 51 – O percentual de recursos destinados à oferta 
de gratuidade, previsto no parágrafo único do art. 3°, 
deverá ser alcançado, em 2014, obedecida a seguinte 
gradualidade:16

I – no ano de 2009: vinte por cento; 

II – no ano de 2010: vinte e cinco por cento; 

III – no ano de 2011: trinta e cinco por cento; 

IV – no ano de 2012: quarenta e cinco por cento; 

V – no ano de 2013: cinquenta e cinco por cento; 
e

VI – no ano de 2014: sessenta e seis inteiros e 
sessenta e sete centésimos por cento. 

Art. 52 – O percentual de recursos destinado às ARs 
para oferta de gratuidade, previsto no § 5° do art. 32, 
deverá ser alcançado em 2014, iniciando-se em 2009, 
conforme gradualidade a ser fixada pelo CN. 

16 - Arts. 51 e 52 incluídos pelo Decreto nº 6.633, de 5 de novembro 
de 2008 (cf. p. 31).
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Decreto nº 5.728,  
de 16 de março de 200617

Aprova alterações no Regulamento do Ser-
viço Nacional de Aprendizagem Comercial – 
Senac, de que trata o Decreto n° 61.843, de 5 
de dezembro de 1967. 

O Presidente da República, no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, 

DECRETA:

Art. 1° – Ficam aprovadas as seguintes alterações no 
Regulamento do Serviço Nacional de Aprendizagem 
Comercial – Senac, de que trata o Decreto nº 61.843, 
de 5 de dezembro de 1967.

Art. 13 [...]

I – do Presidente da Confederação Nacional 
do Comércio, que é seu Presidente nato;

II – de um Vice-Presidente;

III – de representantes de cada CR, à razão 
de um por cinquenta mil comerciários, ou 
fração de metade mais um, no mínimo de um 
e no máximo de três;

IV – de um representante do Ministério da 
Educação, e respectivo suplente, designa-
dos pelo Ministro de Estado;

V – de um representante, e respectivo su-
plente, do Ministério do Trabalho e Emprego, 
designados pelo Ministro de Estado;

17 - Publicado no DOU, Seção 1, de 17 de março de 2006.

VI – de um representante, e respectivo su-
plente, do Instituto Nacional do Seguro So-
cial – INSS, designados pelo Ministro de Es-
tado da Previdência Social;

VII – de um representante de cada Federa-
ção Nacional, eleito, com o suplente, pelo 
respectivo Conselho de Representantes;

VIII – de seis representantes dos trabalhado-
res, e respectivos suplentes, indicados pelas 
centrais sindicais que atenderem aos crité-
rios e instruções estabelecidos em ato do 
Ministro de Estado do Trabalho e Emprego; e

IX – do Diretor-Geral do Departamento  
Nacional. 

§ 1° – Os representantes de que trata o inciso 
III e seus respectivos suplentes serão eleitos, 
em escrutínio secreto, pelo CR respectivo, 
dentre os sindicalizados do comércio, pre-
ferentemente membros do próprio CR, em 
reunião destinada a esse fim especial, a que 
compareçam, em primeira convocação, pelo 
menos dois terços dos seus componentes ou, 
em segunda convocação, no mínimo vinte e 
quatro horas depois, com qualquer número.

§ 3° 

I – O Presidente da Confederação Nacional 
do Comércio, pelo seu substituto estatutário;

§ 5° – Os Conselheiros a que se referem os 
incisos I, II e IX do caput estão impedidos de 
votar em plenário, quando entrar em aprecia-
ção ou julgamento atos de sua responsabili-
dade nos órgãos da Administração Nacional 
ou Regional da Entidade.



29

§ 6° – O mandato dos membros do Conselho 
Nacional terá a mesma duração prevista para 
os mandatos sindicais, podendo ser interrom-
pidos os dos incisos IV, V, VI e VII do caput, 
em ato de quem os designou. (NR)

Art. 19 – O Conselho Fiscal (CF) compõe-se dos se-
guintes membros e respectivos suplentes:

I – dois representantes do comércio, sindicali-
zados, eleitos pelo Conselho de Representan-
tes da Confederação Nacional do Comércio; 

II – um representante do Ministério do Pla-
nejamento, Orçamento e Gestão, designado 
pelo respectivo Ministro de Estado;

III – um representante do Ministério do Trabalho 
e Emprego;

IV – um representante do INSS, designado pelo 
Ministro de Estado da Previdência Social; e 

V – dois representantes dos trabalhadores, in-
dicados pelas centrais sindicais que atenderem 
aos critérios e instruções estabelecidos em ato 
do Ministro de Estado do Trabalho e Emprego.

§ 5° – O mandato dos membros do CF é de dois 
anos, podendo ser interrompidos os dos incisos 
II, III e IV, em ato de quem os designou. (NR)

Art. 22 

I – do Presidente da Federação do Comércio 
Estadual;

II – de seis delegados das atividades de comér-
cio de bens e de serviços, eleitos pelos Conse-
lhos de Representantes das correspondentes 

federações estaduais, obedecidas as normas 
do respectivo estatuto, nas Administrações Re-
gionais que abranjam até cem mil comerciários 
inscritos no INSS;

III – de doze delegados das atividades de co-
mércio de bens e de serviços, eleitos pelos 
Conselhos de Representantes das correspon-
dentes federações estaduais, obedecidas as 
normas do respectivo estatuto, nas Administra-
ções Regionais que abranjam mais de cem mil 
comerciários inscritos no INSS;

IV – de um representante das federações na-
cionais, nos Estados onde exista um ou mais 
sindicatos a elas filiados, escolhido de comum 
acordo entre os sindicatos filiados sediados no 
respectivo Estado, ou por eles eleito:

V – de um representante, e respectivo suplente, 
do Ministério da Educação, designados pelo Mi-
nistro de Estado;

VI – de um representante, e respectivo suplente, do 
Ministério do Trabalho e Emprego, designados pelo 
Ministro de Estado;

VII – do Diretor do Departamento Regional;

VIII – de um representante do INSS, e respectivo 
suplente, designados pelo Ministro de Estado 
da Previdência Social;

IX – de dois representantes dos trabalhadores, e 
respectivos suplentes, indicados pelas centrais 
sindicais que atenderem aos critérios e instru-
ções estabelecidos em ato do Ministro de Esta-
do do Trabalho e Emprego, nas Administrações 
Regionais que abranjam até cem mil comerciá-
rios inscritos no INSS; e
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para a administração superior a cargo das Federa-

ções do Comércio, conforme critérios fixados pelo CN, 

será aplicada na conformidade do orçamento de cada 

exercício. (NR)

Art. 2° – Fica aprovada a revogação dos §§ 7° e 8° do 

art. 13, os arts. 23 e 24 do Regulamento de que trata o 

Decreto nº 61.843, de 5 de dezembro de 1967.

Art. 3° – Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação.

Brasília, 16 de março de 2006; 

185° da Independência e 118° da República.

Luiz Inácio Lula da Silva 

Luis Marinho

X – de três representantes dos trabalhadores, 
com os respectivos suplentes, indicados pelas 
centrais sindicais que atenderem aos critérios e 
instruções estabelecidos em ato do Ministro de 
Estado do Trabalho e Emprego, nas Administra-
ções Regionais que abranjam mais de cem mil 
comerciários inscritos no INSS.

Parágrafo único – O mandato dos membros do 
CR terá a mesma duração prevista para os man-
datos sindicais, podendo ser interrompidos os 
dos incisos V, VI, VIII, IX e X, em ato de quem os 
designou. (NR)

Art. 23-A – O CR terá como Presidente nato o Presiden-
te da Federação do Comércio Estadual.

§ 1° – Em suas ausências ou impedimentos, o 

Presidente do CR será substituído de acordo 

com a norma estabelecida no estatuto da res-

pectiva Federação do Comércio.

§ 2° – Para o exercício da presidência do CR, 

assim como para ser eleito, é indispensável que 

a respectiva Federação do Comércio seja filiada 

à Confederação Nacional do Comércio e com-

prove seu efetivo funcionamento, bem como o 

transcurso de, pelo menos, nove anos de man-

datos de sua administração.

§ 3° – O Presidente do CR não poderá exceder 

ao seu mandato na diretoria da respectiva Fe-

deração. (NR)

Art. 33. – A receita das ARs, oriunda das contribuições 

compulsórias, reservada a quota de até o máximo de 

três por cento sobre a arrecadação total da região 
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Decreto nº 6.633,  
de 5 de novembro de 200818 

Altera e acresce dispositivos ao Regulamen-
to do Serviço Nacional de Aprendizagem 
Comercial – Senac, aprovado pelo Decreto  
n° 61.843, de 5 de dezembro de 1967. 

O Presidente da República, no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo 
em vista o disposto no Decreto-Lei nº 8.621, de 10 de 
janeiro de 1946, 

DECRETA: 

Art. 1° – O Regulamento do Serviço Nacional de Apren-
dizagem Comercial – Senac, aprovado pelo Decreto 
n° 61.843, de 5 de dezembro de 1967, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

Art. 3° [...]

i) oferecer formação inicial, com mínimo de cento 
e sessenta horas, em programa de gratuidade; 

j) reconhecer e certificar a experiência profissional 
como formação inicial de trabalhadores, inserida 
nos itinerários formativos como condição para a 
realização de cursos iniciais de menor duração; 

l) utilizar a metodologia dos itinerários formativos 
como princípio da educação continuada para a 
oferta de cursos de formação inicial e continua-
da de trabalhadores e de educação profissional 
técnica de nível médio; 

18 - Publicado no DOU, Seção 1, de 6 de novembro de 2008.

m) garantir oferta de vagas gratuitas em apren-
dizagem, formação inicial e continuada e em 
educação profissional técnica de nível médio, a 
pessoas de baixa renda, na condição de alunos 
matriculados ou egressos da educação básica, 
e a trabalhadores, empregados ou desempre-
gados, tendo prioridade no atendimento aque-
les que satisfizerem as condições de aluno e de 
trabalhador, observado o disposto nas alíneas 
“i”, “j” e “l”.

Parágrafo único – O Senac deverá comprome-
ter dois terços de sua Receita de Contribuição 
Compulsória Líquida para atender ao disposto 
na alínea “m”. (NR) 

Art. 14 [...]

a) aprovar as normas para a oferta de vagas gra-
tuitas e as regras para observância do disposto 
no parágrafo único do art. 3°; (NR) 

Art. 17 [...]

c) realizar estudos, pesquisas e experiências 
por meio de unidades operacionais, para funda-
mentação das atividades do Senac; 

[...]

u) definir mecanismos de acompanhamento, 
avaliação e de desempenho da oferta de gra-
tuidade, observando os indicadores de qualida-
de, inserção de egressos, adequação dos perfis 
dos egressos, matrículas gratuitas, atendimento 
à demanda atual e futura do Setor do Comércio 
de Bens, Serviços e Turismo, receita de contri-
buição destinada à gratuidade, eficiência opera-
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cional e sustentabilidade, entre outros, observa-
do o disposto na alínea “a” do art. 3°. (NR) 

Art. 26 [...]

i) executar a oferta de gratuidade, prevista na alí-
nea “m” do art. 3°, segundo as determinações 
estabelecidas pelo Conselho Nacional do Se-
nac. (NR) 

Art. 30 [...]

§ 1° – A título de remuneração pelas despesas da ar-
recadação de que trata o caput, o órgão arrecadador 
deduzirá do montante arrecadado: 

a) três e meio por cento nos recolhimentos por 
via administrativa; 

[...]

§ 2° – Ao Senac é assegurado o direito de pro-
mover, junto ao órgão arrecadador, a verificação 
das cobranças das contribuições que lhes são 
devidas, podendo, para esse fim, além de outros 
meios de natureza direta ou indireta, credenciar 
prepostos ou mandatários. (NR) 

Art. 31 – As contribuições compulsórias, outorgadas 
em lei, em favor do Senac, serão creditadas às Ad-
ministrações Regionais, na proporção de oitenta por 
cento sobre os montantes arrecadados nas bases ter-
ritoriais respectivas, deduzidas de dois por cento para 
custeio das despesas de arrecadação. 

§ 1° – Caberá à AN vinte por cento das referidas 
contribuições, deduzido o restante das despesas 

de arrecadação previstas na alínea “a” do § 1° 
do art. 30. 

§ 2° – Para os efeitos do disposto no parágrafo 
único do art. 3°, entende-se como Receita de 
Contribuição Compulsória Líquida do Senac a 
Arrecadação Compulsória Bruta, deduzida a 
contribuição à CNC, de que trata o § 1° do art. 
32, às Federações de que trata o caput do art. 
33 e a remuneração devida ao órgão arrecada-
dor prevista na alínea “a” do § 1° do art. 30. (NR) 

Art. 32 [...]

§ 2° [...]

b) até quinze por cento, a título de subvenção 
extraordinária, às ARs para incremento da qua-
lidade das ações de educação profissional. 

§ 3° – Caberá à AN atender ao disposto no pa-
rágrafo único do art. 3°, comprometendo até 
sessenta e seis inteiros e sessenta e sete cen-
tésimos por cento de sua Receita de Contribui-
ção Compulsória Líquida. 

§ 4° – A Receita de Contribuição Compulsória 
Líquida da AN será de vinte por cento da Arre-
cadação Compulsória Bruta, deduzida a con-
tribuição à CNC, de que trata o § 1° do art. 32, 
e a comissão devida ao órgão arrecadador, de 
que trata o caput do art. 31. 

§ 5° – As subvenções previstas nas alíneas “a” 
e “b” do § 2º integram o montante de recursos 
destinados pela AN ao custeio da oferta de va-
gas gratuitas, nos termos do parágrafo único do 
art. 3°, conforme critérios fixados pelo CN. (NR) 
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Art. 33 [...]

§ 1º – Caberá às ARs atender ao disposto no 
parágrafo único do art. 3°, comprometendo 
até sessenta e seis inteiros e sessenta e sete  
centésimos por cento de suas Receitas de Con-
tribuições Compulsórias Líquidas, conforme cri-
térios fixados pelo CN. 

§ 2º – A Receita de Contribuição Compulsória 
Líquida das ARs será de oitenta por cento da 
Arrecadação Compulsória Bruta, deduzida a 
contribuição às Federações de que trata o caput 
do art. 33 e a comissão devida ao órgão arreca-
dador de que trata o caput do art. 31. (NR) 

Art. 2° – O Regulamento do Serviço Nacional de Apren-
dizagem Comercial – Senac, aprovado pelo Decreto n° 
61.843, de 1967, passa a vigorar acrescido dos seguin-
tes artigos.: 

Art. 33-A – No montante anual da Receita de Contribui-
ção Compulsória Líquida do Senac, aplicado pela AN e 
pelas ARs em programa de gratuidade, a que se refere 
o parágrafo único do art. 3°, serão computados os re-
cursos necessários ao custeio direto e indireto, à gestão 
e aos investimentos. (NR) 

Art. 51 – O percentual de recursos destinados à oferta 
de gratuidade, previsto no parágrafo único do art. 3°, 
deverá ser alcançado, em 2014, obedecida a seguinte 
gradualidade: 

I - no ano de 2009: vinte por cento; 

II - no ano de 2010: vinte e cinco por cento; 

III - no ano de 2011: trinta e cinco por cento; 

IV - no ano de 2012: quarenta e cinco por cento; 

V - no ano de 2013: cinquenta e cinco por cento; e 

VI - no ano de 2014: sessenta e seis inteiros e 
sessenta e sete centésimos por cento. (NR) 

Art. 52 – O percentual de recursos destinado às ARs 
para oferta de gratuidade, previsto no § 5° do art. 32, 
deverá ser alcançado em 2014, iniciando-se em 2009, 
conforme gradualidade a ser fixada pelo CN. (NR) 

Art. 3° – Este Decreto entra em vigor na data da sua 
publicação.

Brasília, 5 de novembro de 2008;  
187° da Independência e 120° da República. 

Luiz Inácio Lula da Silva 
Guido Mantega 

Fernando Haddad 
Carlos Lupi
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Decreto nº 9.364,  
de 8 de maio de 201819

Altera o Regulamento do Serviço Nacional 
de Aprendizagem Comercial - Senac, apro-
vado pelo Decreto nº 61.843, de 5 de dezem-
bro de 1967, para estender benefícios aos 
usuários dos programas de proteção a pes-
soas ameaçadas.

O Presidente da República, no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição,

DECRETA: 

Art. 1º - O Regulamento do Serviço Nacional de Apren-
dizagem Comercial - Senac, aprovado pelo Decreto 
nº 61.843, de 5 de dezembro de 1967, passa a vigorar 
com as seguintes alterações:

“Art. 3º [...] 

m) garantir oferta de vagas gratuitas em apren-
dizagem, em formação inicial e continuada e em 
educação profissional técnica de nível médio:

1. a pessoas de baixa renda que sejam alunos 
matriculados ou egressos da educação básica;

2. a trabalhadores de baixa renda, empregados 
ou desempregados; e

3. aos usuários dos programas de proteção 
a pessoas ameaçadas instituídos pela Lei nº 
9.807, de 13 de julho de 1999, pelo Decreto nº 

6.044, de 12 de fevereiro de 2007, pelo Decreto 
nº 6.231, de 11 de outubro de 2007, e pelo De-
creto nº 8.724, de 27 de abril de 2016.

§ 1º - O Senac deverá comprometer dois terços 
de sua Receita de Contribuição Compulsória Lí-
quida para atender ao disposto na alínea “m” do 
caput.

§ 2º - No atendimento ao disposto na alínea “m” 
do caput, será priorizado o atendimento daque-
les que satisfizerem as condições de aluno e 
de trabalhador simultaneamente e dos usuários 
dos programas de proteção a pessoas ame-
açadas a que se refere o item 3, observado o 
disposto nas alíneas “i”, “j” e “l” do caput.” (NR)

Art. 2º - Fica revogado o parágrafo único do art. 3º do 
Regulamento do Serviço Nacional de Aprendizagem 
Comercial - Senac, aprovado pelo Decreto nº 61.843, 
de 1967.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data da sua 
publicação. 

Brasília, 8 de maio de 2018; 197º da Independência e 
130º da República. 

Michel Temer
Gustavo do Vale Rocha

19 - Publicado no DOU, Seção 1, em 9 de maio de 2018.
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Decreto-lei nº 8.621, 
de 10 de janeiro de 1946

Dispõe sobre a criação do Serviço Nacional 
de Aprendizagem Comercial e dá outras pro-
vidências.

O Presidente da República, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 180 da Constituição, decreta:

Art. 1º – Fica atribuído à Confederação Nacional do Co-
mércio o encargo de organizar e administrar, no territó-
rio nacional, escolas de aprendizagem comercial. 

Parágrafo único – As escolas de aprendizagem 
comercial manterão também cursos de conti-
nuação ou práticos e de especialização para os 
empregados adultos do comércio, não sujeitos 
à aprendizagem.

Art. 2º – A Confederação Nacional do Comércio, para 
o fim de que trata o art. anterior, criará e organizará o 
Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial – Senac.

Art. 3º – O Senac deverá também colaborar na obra de 
difusão e aperfeiçoamento do ensino comercial de for-
mação e do ensino imediato que com ele se relacionar 
diretamente, para o que promoverá os acordos neces-
sários, especialmente com estabelecimentos de ensino 
comercial reconhecidos pelo Governo Federal, exigindo 
sempre, em troca do auxílio financeiro que der, melho-
ria do aparelhamento escolar e determinado número de 

matrículas gratuitas para comerciários, seus filhos, ou 
estudantes a que provadamente faltarem os recursos 
necessários.

§ 1o – As escolas do Senac poderão ofertar va-
gas aos usuários do Sistema Nacional de Aten-
dimento Socioeducativo (Sinase) nas condições 
a serem dispostas em instrumentos de coope-
ração celebrados entre os operadores do Senac 
e os gestores dos Sistemas de Atendimento So-
cioeducativo locais. (Incluído pela Lei no12.594, 
de 2012)

§ 2o – Nas localidades onde não existir estabe-
lecimento de ensino comercial reconhecido, ou 
onde a capacidade dos cursos de formação em 
funcionamento não atender às necessidades do 
meio, o Senac providenciará a satisfação das 
exigências regulamentares para que na sua es-
cola de aprendizagem funcionem os cursos de 
formação e aperfeiçoamento necessários, ou 
promoverá os meios indispensáveis a incentivar a 
iniciativa particular a criá-los. (Incluído pela Lei no 

12.594, de 2012)

Art. 4º – Para o custeio dos encargos do Senac os es-
tabelecimentos comerciais cujas atividades, de acordo 
com o quadro a que se refere o art. 577 da Conso-
lidação das Leis do Trabalho, estiverem enquadradas 
nas Federações e Sindicatos coordenados pela Con-
federação Nacional do Comércio, ficam obrigados ao 
pagamento mensal de uma contribuição equivalente a 
um por cento (1%) sobre o montante da remuneração 
paga à totalidade dos seus empregados.

§ 1º – O montante da remuneração de que trata 
este art. será o mesmo que servirá de base à 
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incidência da contribuição de previdência social, 
devida à respectiva instituição de aposentadoria 
e pensões. 

§ 2º – A arrecadação das contribuições será 
feita pelas instituições de aposentadoria e pen-
sões e o seu produto será posto à disposição 
do Senac, para aplicação proporcional nas dife-
rentes unidades do País, de acordo com a cor-
respondente arrecadação, deduzida a cota ne-
cessária às despesas de caráter geral. Quando 
as instituições de aposentadoria e pensões não 
possuírem serviço próprio de cobrança, entra-
rá o Senac em entendimento com tais órgãos 
a fim de ser feita a arrecadação por intermédio 
do Banco do Brasil, ministrados os elementos 
necessários à inscrição desses contribuintes.

§ 3º – Por empregado entende-se todo e qual-
quer servidor de um estabelecimento, seja qual 
for a função ou categoria.

§ 4º – O recolhimento da contribuição para o Senac 
será feito concomitantemente com o da que for 
devida às instituições de aposentadoria e pen-
sões de que os empregados são segurados.

Art. 5º – Serão também contribuintes do Senac as em-
presas de atividades mistas e que explorem, acessória 
ou concorrentemente, qualquer ramo econômico pe-
culiar aos estabelecimentos comerciais, e a sua con-
tribuição será calculada apenas sobre o montante da 
remuneração paga aos empregados que servirem no 
setor relativo a esse ramo.

Art. 6º – Ficarão isentos de contribuição os estabeleci-
mentos que, a expensas próprias, mantiverem cursos 
práticos de comércio e de aprendizagem considerados 
pelo Senac adequados aos seus fins, não só quanto 

às suas instalações como no tocante à constituição do 
corpo docente e ao regime escolar.

Parágrafo único – O estabelecimento beneficiado 
por este art. obriga-se, porém, ao recolhimento de 
um quinto (1/5) da contribuição a que estaria sujei-
to, para atender a despesas de caráter geral e de 
orientação e inspeção do ensino.

Art. 7º – Os serviços de caráter educativo, organizados 
e dirigidos pelo Senac, ficarão isentos de todo e qual-
quer imposto federal, estadual e municipal.

Parágrafo único – Os governos estaduais e mu-
nicipais baixarão os atos necessários à efetiva-
ção da medida consubstanciada neste artigo.

Art. 8º – O Senac promoverá com as instituições de 
aposentadoria e pensões os entendimentos necessá-
rios para o efeito de aplicação do regime de arrecada-
ção instituído no presente Decreto-lei.

Art. 9º – A Confederação Nacional do Comércio fica in-
vestida da necessária delegação de poder público para 
elaborar e expedir o Regulamento do Senac e as instru-
ções necessárias ao funcionamento dos seus serviços.

Art. 10 – O Regulamento de que trata o artigo anterior, 
entre outras disposições, dará organização aos órgãos 
de direção do Senac, constituindo um Conselho Nacio-
nal e Conselhos Estaduais ou Regionais.

§ 1º – Presidirá o Conselho Nacional do Se-
nac o Presidente da Confederação Nacional 
do Comércio.

§ 2º – Os Presidentes dos Conselhos Estaduais ou 
Regionais serão escolhidos entre os Presidentes 
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das Federações Sindicais dos grupos do comér-
cio, preferindo-se sempre o da Federação repre-
sentativa do maior contingente humano.

§ 3º – Farão parte obrigatoriamente do Conse-
lho Nacional o Diretor do órgão encarregado da 
administração das atividades relativas ao ensino 
comercial do Ministério da Educação e Saúde, 
e um representante do Ministério do Trabalho, 
Indústria e Comércio, designado pelo respecti-
vo Ministro, e dos Conselhos Estaduais ou Re-
gionais farão também parte representantes dos 
dois Ministérios, igualmente designados.

Art. 11 – As contribuições de que trata este Decreto-lei 
serão cobradas a partir de 1º de janeiro de 1946, com 
base na remuneração dos segurados de 1945.

Art. 12 – Este Decreto-lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Rio de Janeiro, 10 de janeiro de 1946, 
125º da Independência e 58º da República.

José Linhares
R. Carneiro de Mendonça

Raul Leitão da Cunha 
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Decreto-lei nº 8.622, 
de 10 de janeiro de 1946

Dispõe sobre a aprendizagem dos comerci-
ários, estabelece deveres dos empregadores 
e dos trabalhadores menores relativamente a 
essa aprendizagem e dá outras providências.

O Presidente da República, usando da atribui-
ção que lhe confere o art. 180 da Constituição,  
DECRETA:

Art. 1º – Os estabelecimentos comerciais de qualquer 
natureza, que possuírem mais de nove empregados, 
são obrigados a empregar e matricular nas escolas de 
aprendizagem do Senac um número de trabalhadores 
menores como praticantes, que será determinado pelo 
seu Conselho Nacional, de acordo com as práticas ou 
funções que demandem formação profissional, até o 
limite máximo de dez por cento (10%) do total de em-
pregados de todas as categorias em serviço no esta-
belecimento.

§ 1º – As frações de unidade, no cálculo da per-
centagem de que trata este artigo, darão lugar à 
admissão de um praticante.

§ 2º – Ficam isentos das obrigações estabe-
lecidas neste art. os estabelecimentos comer-
ciais que, no mínimo, admitirem igual número 
de estudantes menores de curso comercial de 
formação, para o exercício de prática ou função 
adequada, em horário igualmente reduzido, de 
forma a possibilitar, pelo menos, um intervalo de 
duas horas entre o término do serviço e o início 
das aulas, ou vice-versa.

Art. 2º – Terão preferência, na ordem seguinte e em 
igualdade de condições, para admissão aos lugares de 
praticantes em estabelecimentos comerciais, os estu-
dantes de curso comercial de formação, os alunos que 
tenham iniciado cursos do Senac, os filhos inclusive ór-
fãos ou tutelados, e os irmãos dos seus empregados.

Art. 3º – Os candidatos à admissão como praticantes, 
além de terem a idade mínima de quatorze anos, deve-
rão satisfazer as seguintes condições:

a) ter concluído o curso primário ou possuir os 
conhecimentos mínimos essenciais à prepara-
ção profissional;

b) ter aptidão física e mental, verificada por pro-
cesso de seleção profissional, para a atividade 
que pretendam exercer;

c) não sofrer de moléstia contagiosa e ser vaci-
nado contra a varíola.

Parágrafo único – Aos candidatos rejeitados 
pela seleção profissional, deverá ser dada, tanto 
quanto possível, orientação profissional para in-
gresso em atividade mais adequada às qualida-
des e aptidões que tiverem demonstrado.

Art. 4º – A aprendizagem que deverá realizar uma con-
veniente formação profissional dos praticantes constará 
das seguintes atividades:

a) estudo das disciplinas essenciais à prepara-
ção geral do empregado no comércio e, bem 
assim, às práticas educativas que puderem ser 
ministradas;

b) estudos das disciplinas técnicas relativas ao 
setor do ramo de comércio escolhido;
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c) prática das operações comuns ao referido 
setor.

Art. 5º – Para realização do disposto no art. anterior, 
serão instituídas escolas de aprendizagem, como uni-
dades autônomas, nos próprios estabelecimentos co-
merciais ou na proximidade deles, ou organizados cur-
sos de aprendizagem em estabelecimentos de ensino 
comercial, equiparados ou reconhecidos.

§ 1º – Poderá uma escola ou curso de apren-
dizagem destinar-se aos praticantes de um 
só estabelecimento comercial, uma vez que o 
número de menores dos que aí necessitem de 
aprendizagem constitua o suficiente contingente 
escolar.

§ 2º – No caso contrário, uma escola ou curso 
de aprendizagem, convenientemente localizado, 
destinar-se-á aos praticantes de dois ou mais 
estabelecimentos comerciais.

Art. 6º – O horário de trabalho e o dos cursos de apren-
dizagem e a forma de admissão dos praticantes nos 
estabelecimentos comerciais serão determinados para 
cada ramo de comércio, por acordo entre o Senac e os 
sindicatos patronais.

Art. 7º – Os cursos destinados à aprendizagem comer-
cial dos praticantes funcionarão dentro do horário nor-
mal de seu trabalho.

Parágrafo único – O trabalhador menor, matri-
culado como praticante nos cursos do Senac, 
perceberá, pelo tempo gasto na escola Senac, 
dentro do horário adotado, remuneração igual à 
que vencer no trabalho normal da empresa.

Art. 8º – Os praticantes serão obrigados à frequência 
do curso de aprendizagem em que estejam matricula-
dos, mesmo nos dias em que não houver trabalho na 
empresa.

§ 1º – O praticante que faltar aos trabalhos esco-
lares do curso de aprendizagem em que estiver 
matriculado, sem justificação aceitável, perderá 
o salário dos dias em que se der a falta.

§ 2° – A falta reiterada no cumprimento do de-
ver, de que trata este artigo, ou a falta de ra-
zoável aproveitamento, será considerada justa 
causa para dispensa do praticante.

Art. 9º – Ao praticante que concluir um curso de apren-
dizagem dar-se-á correspondente atestado.

Art. 10 – O empregador do comércio que deixar de 
cumprir as obrigações estipuladas no art. 1º deste 
Decreto-lei ficará sujeito à multa de dez cruzeiros, por 
dia e por praticante, não admitido e matriculado.

§ 1º – O Senac notificará o empregador quanto 
às faltas dos alunos para que o mesmo as jus-
tifique dentro de cinco dias e, se a ausência for 
motivada por doença, o Senac poderá verificar, 
por intermédio do seu serviço médico, a proce-
dência da alegação. 

§ 2º – A dispensa de frequência só será admiti-
da quando anotada pela escola na caderneta de 
matrícula do aluno, fornecida pelo Senac.

Art. 11 – O empregador fica obrigado a matricular nos 
cursos do Senac, dentro de 10 dias, a contar da data 
da notificação, novo praticante ou trabalhador menor, 
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na vaga daquele dispensado por invalidez, doença ou 
demissão, ou ainda por afastamento, suspensão ou 
expulsão pelo Senac, inclusive conclusão do curso e 
implemento de idade.

§ 1º – No caso de dispensa ou demissão do pra-
ticante ou trabalhador menor, o empregador dará 
ciência do fato ao Senac, dentro de três dias.

§ 2º – Fica expressamente vedada ao empre-
gador a substituição, por conveniência, de um 
praticante já matriculado como aluno em escola 
do Senac por outro que não esteja ou que não 
pertença ao corpo discente de uma escola co-
mercial, equiparada ou reconhecida.

§ 3º – O Senac notificará o empregador sem-
pre que devam ser feitos descontos nos salários 
dos praticantes ou trabalhadores menores, para 
ocorrer à indenização de extravios ou prejuízos 
pelos mesmos causados no material escolar 
confiado à sua guarda.

Art. 12 – O empregador fará coincidir as férias de seus 
trabalhadores menores ou praticantes com as férias 
escolares dos cursos em que os mesmos estiverem 
matriculados.

Art. 13 – O recolhimento das contribuições devidas ao 
Senac será feito até o último dia do mês subsequente 
ao vencido, pelo Instituto de Aposentadoria e Pensões 
dos Comerciários, executando-se, no que for aplicável, 
o disposto nos arts. 2º, 3º e 9º, do Decreto-lei 65, de 14 
de dezembro de 1937.

§ 1° – A aplicação da multa prevista no art. 3º do 
Decreto-lei 65, citado neste art., obedecerá ao 

critério fixado na alínea IV do art. 172, do Regu-
lamento aprovado pelo Decreto-lei 1.918, de 27 
de agosto de 1937.

§ 2º – A infração, por parte dos empregadores, 
do disposto neste art. será apurada pelo Institu-
to de Aposentadoria e Pensões dos Comerciá-
rios, que promoverá a execução do competente 
auto em duas vias, assinadas, se possível, pelo 
infrator, sendo-lhe uma delas entregue ou re-
metida, dentro de quarenta e oito horas. O auto 
será em seguida encaminhado pelo Instituto de 
Aposentadoria e Pensões dos Comerciários ao 
órgão competente do Senac, para julgamento.

Art. 14 – A importância das multas deve ser recolhida 
por intermédio do Instituto de Aposentadoria e Pensões 
dos Comerciários, juntamente com a contribuição devi-
da pelo estabelecimento comercial, no mês seguinte ao 
da sua imposição.

Art. 15 – O presente Decreto-lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Rio de Janeiro, 10 de janeiro de 1946,  
125º da Independência e 58º da República.

José Linhares
R. Carneiro de Mendonça

Raul Leitão da Cunha





43

Parte 1.3
Regimento do Senac

Resolução Senac n° 855/2007

Resolução Senac n° 855/2007 44
Título I – Da Finalidade e das  

Características Civis
44

Título II – Da Organização 45
Título III – Da Administração Nacional (AN) 46

Título IV – Do Conselho Fiscal (CF) 50
Título V – Das Administrações Regionais (ARs) 52
Título VI – Das Atribuições dos Presidentes 

dos Conselhos, do Diretor-Geral do DN e 
dos Diretores dos Departamentos Regionais

55

Título VII – Das Substituições 58
Título VIII – Do Inquérito nas Administrações 

Regionais
58

Título IX – Da Intervenção nas  
Administrações Regionais

58

Título X – Dos Recursos 59
Título XI – Do Orçamento e da  

Prestação de Contas
61

Título XII – Do Pessoal 62
Título XIII – Das Disposições Gerais e 

Transitórias
62

Resolução Senac n° 907/2010 64

Assuntos relacionados: Administração Nacional;  
Administração Regional; atribuição dos dirigentes; 
competência dos órgãos; Conselheiro Especial; Con-
selho Nacional; Conselho Fiscal; Conselho Regional; 
contratação de pessoal; contribuição compulsória; de-
talhamento do Regulamento; estrutura organizacional; 
função e competência das Administrações Nacional e 
Regionais; instrumento regulatório do Senac; inquérito 
nas Administrações Regionais; intervenção nas Admi-
nistrações Regionais; orçamento; prestação de con-
tas; recursos do Senac; regularização; vagas gratuitas. 
Ver também: Decreto-lei n° 8.621/1946; Decreto n° 
6.633/2008; Resolução n° 907/2010.



44

Resolução Senac n° 855/2007
Aprova o Regimento do Senac.

O Conselho Nacional do Serviço Nacional de Aprendi-
zagem Comercial – Senac, no exercício de suas atribui-
ções legais e regimentais, reunido ordinariamente aos 
dezoito dias do mês de maio de dois mil e sete, às 15 
horas, no auditório da Confederação Nacional do Co-
mércio, situado na Avenida General Justo, 307, Centro, 
Rio de Janeiro, RJ,

Considerando a edição do Decreto nº 5.728, de 16 de 
março de 2006, que alterou parcialmente o Regulamen-
to do Senac,

Considerando o deliberado em plenário,

RESOLVE:

Art. 1º – É aprovado o anexo Regimento do Serviço Na-
cional de Aprendizagem Comercial – Senac.

Art. 2° – Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogada a Resolução Senac n° 46/68.

Sala das Sessões, 18 de maio de 2007.

Antonio Oliveira Santos 
Presidente

Título I – Da Finalidade e das 
Características Civis

Art. 1º – O Serviço Nacional de Aprendizagem Comer-
cial – Senac, instituição de direito privado, com sede 
e foro na Capital da República, organizado e dirigido 
pela Confederação Nacional do Comércio, tem por  
finalidade:

a) realizar, em escolas ou centros instalados e 
mantidos pela Instituição, ou sob forma de coo-
peração, a aprendizagem comercial a que estão 
obrigadas as empresas de categorias econômi-
cas sob sua jurisdição, nos termos do disposto 
na Constituição Federal e na lei;

b) orientar, na execução da aprendizagem me-
tódica, as empresas detentoras dessa prerroga-
tiva legal;

c) organizar e manter cursos práticos ou de qua-
lificação para o comerciário adulto e para candi-
datos a emprego;

d) promover a divulgação de novos métodos 
e técnicas de comercialização, assistindo, por 
esse meio, aos empregadores na elaboração e 
execução de programas de treinamento de pes-
soal dos diversos níveis de qualificação;

e) assistir, na medida de suas disponibilidades 
técnicas e financeiras, às empresas comerciais, 
no recrutamento, seleção e enquadramento de 
seu pessoal;

f) colaborar na obra de difusão e aperfeiçoa-
mento do ensino comercial de formação e do 
ensino superior imediato que com ele se relacio-
nar diretamente; 
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g) oferecer formação inicial, com mínimo de cento 
e sessenta horas, em programa de gratuidade; 

h) reconhecer e certificar a experiência profis-
sional como formação inicial de trabalhadores, 
inserida nos itinerários formativos como condi-
ção para a realização de cursos iniciais de me-
nor duração;

i) utilizar a metodologia dos itinerários formativos 
como princípio da educação continuada para a 
oferta de cursos de formação inicial e continua-
da de trabalhadores e de educação profissional 
técnica de nível médio; 

j) garantir oferta de vagas gratuitas em apren-
dizagem, formação inicial e continuada e em 
educação profissional técnica de nível médio, a 
pessoas de baixa renda, na condição de alunos 
matriculados ou egressos da educação básica, 
e a trabalhadores, empregados ou desempre-
gados, tendo prioridade no atendimento aque-
les que satisfizerem as condições de aluno e de 
trabalhador.

Parágrafo único – O Senac deverá comprome-
ter dois terços de sua Receita de Contribuição 
Compulsória Líquida para atender ao disposto 
na alínea “g”. 

Art. 2º – O Senac, sob regime de unidade normativa 
e de descentralização executiva, atuará em íntima co-
laboração e articulação com os empregadores con-
tribuintes, através dos respectivos órgãos de clas-
se, visando à propositura de um sistema nacional de 
aprendizagem com uniformidade de objetivos e de 
planos gerais, adaptável aos meios peculiares às várias 
regiões do País. 

Art. 3º – O Senac manterá relações permanentes, no 
âmbito nacional, com a Confederação Nacional do Co-
mércio e, no âmbito regional, com as federações de 
comércio, colimando a um melhor rendimento dos ob-
jetivos do ensino comercial, da ordem e da paz social. 

§ 1º – Conduta igual manterá o Senac com o 
Serviço Social do Comércio – Sesc, e instituições 
afins, no atendimento de idênticas finalidades. 

§ 2º – O disposto neste artigo poderá ser regu-
lado em convênio ou ajuste entre as entidades 
interessadas. 

Art. 4º – O Senac funcionará como órgão consultivo do 
Poder Público, nos assuntos relacionados com a for-
mação de trabalhadores do comércio e atividades as-
semelhadas.

Título II – Da Organização

Art. 5º – O Senac compreende: 

I – Administração Nacional (AN), com jurisdição 
em todo o País e que se compõe de: 

a) Conselho Nacional (CN) – órgão deliberativo;

b) Departamento Nacional (DN) – órgão executivo;

c) Conselho Fiscal (CF) – órgão de fiscalização 
financeira.

II – Administrações Regionais (ARs), com juris-
dição nas bases territoriais correspondentes e 
que se compõem de: 

a) Conselho Regional (CR) – órgão deliberativo;

b) Departamento Regional (DR) – órgão executivo.
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Título III – Da Administração Nacional 
(AN) 

Capítulo I – Do Conselho Nacional (CN)

Seção I – Da Composição 

Art. 6º – O Conselho Nacional (CN), com jurisdição em todo 
o País, exercendo, em nível de planejamento, fixação de di-
retrizes, coordenação e controle das atividades do Senac, 
a função normativa superior, ao lado do poder de inspecio-
nar e intervir, correcionalmente, em qualquer setor institu-
cional da Entidade, compõe-se dos seguintes membros:18

a) do Presidente da Confederação Nacional do Co-
mércio, que é seu Presidente nato; 

b) de um Vice-Presidente; 

c) de representante de cada CR, à razão de um por 
cinquenta mil comerciários, ou fração de metade 
mais um, no mínimo de um e no máximo de três e 
respectivos suplentes;

d) de um representante do Ministério da Educação, 
e respectivo suplente, designados pelo Ministro de 
Estado;

e) de um representante, e respectivo suplente, do 
Ministério do Trabalho e Emprego, designados 
pelo Ministro de Estado;

f) de um representante, e respectivo suplente, do 
Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, de-
signados pelo Ministro de Estado da Previdência 
Social;

g) de um representante de cada Federação  
Nacional, eleito, com o suplente, pelo respectivo 
Conselho de Representantes;

h) de seis representantes dos trabalhadores, e 
respectivos suplentes, indicados pelas centrais 
sindicais que atenderem aos critérios e instru-
ções estabelecidos em ato do Ministro de Estado 
do Trabalho e Emprego; e

i) do Diretor-Geral do Departamento Nacional.

§ 1º – Os representantes de que trata a alínea 
“c” e seus respectivos suplentes serão eleitos, 
em escrutínio secreto, pelo CR respectivo, dentre 
os sindicalizados do comércio, preferentemente 
membros do próprio CR, em reunião destinada 
a esse fim especial, a que compareçam, em pri-
meira convocação, pelo menos dois terços dos 
seus componentes ou, em segunda convocação, 
no mínimo vinte e quatro horas depois, com qual-
quer número. 

§ 2º – Cada Conselheiro terá direito a um voto 
em plenário. 

§ 3º – Os Conselheiros a que aludem as alíneas 
“a”, “c” e “i” estão impedidos de votar em plenário, 
quando entrarem em apreciação ou julgamento 
atos de sua responsabilidade nos órgãos da 
Administração Nacional ou Regional da Entidade.

§ 4º – O mandato dos membros do Conselho 
Nacional terá a mesma duração prevista para os 
mandatos sindicais, podendo ser interrompidos, 
os das alíneas “d”, “e”, “f” e “h”, por ato das auto-
ridades que os designaram. 

§ 5º – O mandato dos Conselheiros e suplentes 
terá início: 

a) no dia seguinte ao término dos mandatos dos 
seus antecessores; 

b) na data de sua eleição no respectivo Conselho 
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Regional quando aquela ocorrer posteriormente 
ao término do mandato de seu antecessor. 

§ 6º – O mandato dos Conselheiros previstos 
nas alíneas “d”, “e” e “f” terá início na data da 
publicação, no órgão oficial, do ato que os de-
signar. O mandato dos Conselheiros previstos 
na alínea “h” será contado a partir da data das 
suas indicações.

§ 7º – Poderão ser nomeados, por iniciativa 
do Presidente do Conselho Nacional, Conse-
lheiros Especiais, dotados de plenos direitos, 
exceto o de voto, no mínimo de 1 (um) e no 
máximo de 4 (quatro), observados os seguintes 
critérios:

I – Ter participado das reuniões do Conselho 
Nacional por, no mínimo, 8 (oito) anos consecu-
tivos;

II – Ter participado das reuniões ordinárias do 
Conselho Nacional com frequência efetiva em, 
pelo menos, duas reuniões anuais.

Seção II – Da Competência das Reuniões 

Art. 7º – Ao Conselho Nacional (CN) compete:

a) aprovar as normas para a oferta de vagas gra-
tuitas e as regras para sua observância;

b) aprovar o relatório da AN e o relatório geral 
do Senac; 

c) aprovar o orçamento da AN e suas retificações; 

d) autorizar as transferências e as suplementa-
ções de dotações orçamentárias da AN, subme-
tendo a matéria à autoridade oficial competente, 
quando a alteração for superior a 25% (vinte e 

cinco por cento) em qualquer verba; 

e) aprovar o balanço geral e a prestação de 
contas da AN, ouvido, antes, o CF; 

f) sugerir aos órgãos competentes do Poder 
Público e às instituições privadas medidas jul-
gadas úteis ao incremento e aperfeiçoamento 
da aprendizagem comercial, especialmente na 
parte das legislações de ensino e do trabalho; 

g) aprovar o quadro de pessoal da AN, com 
os respectivos padrões salariais, fixando as 
carreiras e os cargos isolados, e a lotação de 
servidores no CF; 

h) determinar ao DN e às ARs as medidas que 
o exame de seus relatórios sugerir; 

i) instituir Delegacia Executiva (DE) nas unida-
des federativas onde não existir Federação Sin-
dical do Comércio; 

j) baixar normas gerais para disciplina das ope-
rações imobiliárias da AN e das ARs e autorizá-
-las em cada caso; 

l) referendar os atos do Presidente do CN prati-
cados sob essa condição; 

m) determinar a intervenção nas ARs, observa-
do o disposto no Título IX; 

n) aprovar o Regimento do Senac a que se refe-
re o parágrafo único do art. 4° do Regulamento;

o) elaborar o seu Regimento Interno que, nos 
princípios básicos, será considerado padrão 
para o Regimento Interno dos CRs; 

p) aprovar o Regimento Interno do DN e homo-
logar o do CF; 
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q) autorizar convênios e acordos com a Confe-
deração Nacional do Comércio e outras entida-
des visando às finalidades institucionais, ou aos 
interesses recíprocos das signatárias; 

r) determinar inquérito para investigar a situação 
de qualquer AR; 

s) fixar as percentagens de aprendizes a serem 
matriculados pelas empresas, bem como a du-
ração dos cursos; 

t) autorizar a realização ou anulação de convê-
nios que concedam isenção de contribuição de-
vida ao Senac; 

u) autorizar a realização de acordos com os 
órgãos internacionais de assistência técnica, 
visando à formação de mão de obra e ao aper-
feiçoamento do pessoal docente e técnico do 
Senac e das empresas contribuintes; 

v) autorizar a realização de convênio entre o Senac 
e entidades ou escolas de todos os níveis, vi-
sando à formação ou ao aperfeiçoamento de 
mão de obra comercial; 

x) estabelecer as importâncias destinadas à 
representação do Presidente do CN, fixar o 
jeton do Presidente e dos membros do CF e 
arbitrar diárias e ajudas de custo para seus 
membros, quando convocados e residirem 
fora de sua sede; 

z) interpretar este Regimento e dar solução aos 
casos omissos. 

§ 1º – Consideram-se de representação as des-
pesas autorizadas ou efetuadas pelo Presiden-
te, para atender a encargos relacionados com o 
exercício de suas funções. 

§ 2º – O CN exercerá, em relação à Delegacia 
Executiva que instituir, todas as atribuições pre-
vistas neste artigo. 

Art. 8º – O CN reunir-se-á, ordinariamente, três vezes ao 
ano e, extraordinariamente, sempre que convocado pelo 
Presidente ou por 2/3 (dois terços) de seus membros. 

§ 1º – O CN se instalará com a presença de 1/3 
(um terço) dos seus membros, sendo necessá-
rio o comparecimento da maioria absoluta para 
as deliberações. 

§ 2º – As decisões serão tomadas por maio-
ria de sufrágios dos presentes, cabendo ao 
Presidente o voto de qualidade nos empates 
verificados. 

Art. 9º – O ato do Presidente praticado ad referendum, 
se não for homologado, no todo ou em parte, pelo Con-
selho Nacional, terá validade até a data da decisão do 
plenário.

Seção III – Das Penas 

Art. 10 – Perderá o mandato o membro do CN que: 

a) for julgado culpado, pelo CN, de administra-
ção danosa ao Senac ou ao Sesc; 

b) por ato de improbidade na administração pú-
blica ou privada, tenha sido condenado à desti-
tuição do cargo, função ou emprego, em virtude 
de sentença judicial transitada em julgado, ou 
mediante inquérito administrativo processado 
regularmente, em que lhe tenha sido assegura-
da ampla defesa; 
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c) tenha sofrido condenação criminal, inclusive 
por crime falimentar, em virtude de sentença 
transitada em julgado; 

d) tiver rejeitadas suas contas, em virtude de de-
cisão definitiva do órgão competente, relativas à 
administração do Senac, Sesc ou de qualquer 
entidade sindical. 

Art. 11 – Terá o mandato suspenso pelo prazo de até 
um ano o membro do CN que: 

a) praticar ato considerado lesivo aos interesses 
da Instituição; 

b) não acatar as deliberações do CN; 

c) deixar de comparecer, sem justa causa, a duas 
reuniões consecutivas do CN. 

Art. 12 – As penalidades serão aplicadas pelo CN, por 
proposta escrita e fundamentada do Presidente ou de 
Conselheiro, com observância de processo em que se 
assegurará ao acusado o direito de apresentar defesa 
no prazo de 30 (trinta) dias. 

Parágrafo único – A decretação da perda do 
mandato no CN implica incompatibilidade, auto-
mática e imediata, para o exercício de qualquer 
outro cargo ou função nos demais órgãos do 
Senac. 

Art. 13 – O CN, para resguardo do bom nome do Senac, 
poderá inabilitar ao exercício de função ou trabalho na 
entidade, por prazo determinado, qualquer pessoa, 
pertencente ou não a seus quadros representativos, 
que tenha causado prejuízo moral, técnico ou adminis-
trativo, ou lesão ao seu patrimônio, depois de passada 
em julgado a decisão sobre o fato originário.

Capítulo II – Do Departamento 
Nacional (DN) 

Art. 14 – Ao Departamento Nacional (DN) compete: 

a) elaborar as diretrizes gerais da ação do Se-
nac, a serem aprovadas pelo Conselho Nacio-
nal, e baixar normas gerais para sua aplicação, 
verificando sua observância; 

b) elaborar seu programa de trabalho e minis-
trar assistência ao CN; 

c) realizar estudos, pesquisas e experiências 
por meio de unidades operacionais, para fun-
damentação técnica das atividades do Senac; 

d) realizar inquéritos, estudos e pesquisas, di-
retamente ou através de outras organizações, 
para verificar as aspirações e as necessidades 
de empregados e empregadores, nos setores 
relacionados com os objetivos da Instituição; 

e) sugerir medidas a serem propostas ao Poder 
Público ou às instituições privadas, necessá-
rias ao incremento e ao aperfeiçoamento das 
atividades pertinentes aos objetivos do Senac; 

f) verificar o cumprimento das resoluções do 
Conselho Nacional, informando, ao Presidente 
deste, os resultados obtidos e sugerindo-lhe 
medidas adequadas à correção de eventuais 
anomalias; 

g) prestar assistência técnica sistemática às  
Administrações Regionais, visando à eficiência 
e à uniformidade de orientação do Senac; 

h) estudar medidas tendentes ao aperfeiçoa-
mento dos serviços da AN, ou de suas normas 
de administração; 
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i) elaborar e executar programas destinados à 
formação e ao treinamento de pessoal técnico 
necessário às atividades específicas da entida-
de e baixar normas para sua seleção, prestando 
assistência aos Departamentos Regionais; 

j) elaborar e executar normas e programas para 
bolsas de estudo, no País e no estrangeiro, vi-
sando ao aperfeiçoamento técnico do seu pró-
prio pessoal e do pessoal dos órgãos regionais; 

l) realizar congressos, conferências ou reuniões 
para o debate de assuntos de interesse do Senac, 
promovendo e coordenando as medidas para a 
representação da Entidade em certames dessa 
natureza; 

m) dar parecer sobre os assuntos que devam 
ser submetidos ao CN ou ao seu Presidente, e 
que lhes sejam distribuídos para apreciação; 

n) estudar e propor normas gerais para os inves-
timentos imobiliários da AN e das ARs; 

o) organizar, dirigir e fiscalizar as Delegacias 
Executivas; 

p) organizar, para apreciação do CF e aprovação 
do CN, as propostas orçamentárias e de retifica-
ção do orçamento da AN; 

q) incorporar, ao da AN, os balanços das ARs 
e preparar o relatório geral a ser encaminhado 
ao CN; 

r) reunir, em uma só peça formal, os orçamentos 
da AN e das ARs ou suas retificações e encami-
nhá-los à Presidência da República, nos termos 
da lei; 

s) preparar a prestação de contas da AN, e o 
respectivo relatório, e encaminhá-la ao CF e ao 

CN, para subsequente remessa ao Tribunal de 
Contas da União, nos termos da legislação em 
vigor; 

t) programar e executar os demais serviços de 
administração geral da AN e sugerir medidas 
tendentes à racionalização do sistema adminis-
trativo da Entidade. 

Art. 15 – O Diretor-Geral do DN será nomeado pelo Pre-
sidente do CN, devendo a escolha recair em pessoa de 
nacionalidade brasileira, de cultura superior, comprova-
da idoneidade e experiência nas atividades relaciona-
das com o ensino. 

§ 1º – O cargo de Diretor-Geral do Departa-
mento Nacional é de confiança do Presidente 
do Conselho Nacional do Senac e incompatível 
com o exercício de mandato em entidade sindi-
cal ou civil do comércio. 

§ 2º – A dispensa do Diretor-Geral, mesmo 
quando voluntária, impõe a este a obrigação de 
apresentar, ao Conselho Nacional, relatório ad-
ministrativo e financeiro dos meses decorridos 
desde o primeiro dia do exercício em curso.

Título IV – Do Conselho Fiscal (CF)

Art. 16 – O Conselho Fiscal (CF) compõe-se dos se-
guintes membros e respectivos suplentes:

a) dois representantes do comércio, sindicaliza-
dos, eleitos pelo Conselho de Representantes 
da Confederação Nacional do Comércio;

b) um representante do Ministério do Planejamento, 
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Orçamento e Gestão, designado pelo respectivo 
Ministro de Estado;

c) um representante do Ministério do Trabalho 
e Emprego;

d) um representante do INSS, designado pelo 
Ministro de Estado da Previdência Social; e

e) dois representantes dos trabalhadores, indi-
cados pelas centrais sindicais que atenderem 
aos critérios e instruções estabelecidos em ato 
do Ministro de Estado do Trabalho e Emprego.

§ 1º – Ao Presidente, eleito por seus membros, 
compete a direção do Conselho e a superinten-
dência de seus trabalhos técnicos e administra-
tivos. 

§ 2º – O CF terá Assessoria Técnica e Secreta-
ria, com lotação de pessoal aprovada pelo CN, 
observando-se, para criação e disciplina de fun-
ções ou cargos de confiança, os mesmos crité-
rios e valores vigorantes no DN. 

§ 3º – Os membros do CF perceberão, por ses-
são a que comparecerem, até o máximo de seis 
em cada mês, uma gratificação de presença fi-
xada pelo CN.

§ 4º – O mandato dos membros do CF é de 
2 (dois) anos, podendo ser interrompidos os 
das alíneas “b”, “c” e “d”, em ato de quem os 
designou.

Art. 17 – São incompatíveis para a função de membro 
do Conselho Fiscal: 

a) os que exerçam cargo remunerado na própria 
Instituição, no Sesc, na CNC ou em qualquer 
entidade civil ou sindical do comércio; 

b) os membros do CN ou dos CRs da própria 
Instituição, do Sesc e os integrantes da Diretoria 
da CNC. 

§ 1º – As ARs do Senac enviarão à AN do Senac 
e do Sesc a relação dos membros que integram 
seus CRs, atualizando-a sempre que ocorrer al-
teração. 

§ 2º – Não poderão ser eleitos para o CF repre-
sentantes de Estado cuja AR tenha deixado de 
fazer a comunicação a que se refere o § 1º. 

§ 3º – A posse como membro do CF presume re-
núncia aos cargos anteriormente ocupados que 
sejam incompatíveis com o exercício daquele. 

§ 4º – O mandato dos membros do CF é de 2 
(dois) anos, podendo ser interrompidos os de 
letras “b”, “c”, “d” e “e”, em ato de quem os de-
signou.

Art. 18 – Compete ao Conselho Fiscal: 

a) acompanhar e fiscalizar a execução orçamen-
tária da AN e das ARs; 

b) representar o CN contra irregularidades ve-
rificadas nos orçamentos ou nas contas da AN 
e das ARs e propor, fundamentadamente, ao 
Presidente do CN, dada a gravidade do caso, a 
intervenção ou outra medida de menor alcance, 
observadas as normas estabelecidas no Título IX; 

c) emitir parecer sobre os orçamentos da Admi-
nistração Nacional e das ARs e suas retificações; 

d) examinar, emitindo parecer fundamentado e 
conclusivo, as prestações de contas da AN e das 
ARs; 

e) propor ao CN a lotação da Assessoria Técnica 
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e da Secretaria, requisitando do DN os servido-
res necessários a seu preenchimento; 

f) elaborar o seu Regimento Interno e submetê-
-lo à homologação do Conselho Nacional. 

§ 1º – A competência referida nas alíneas “a”, “c” 
e “d” será exercitada com o objetivo de verificar 
o cumprimento dos dispositivos legais e regula-
mentares, bem como das resoluções do CN, e 
dos CRs, pertinentes à matéria. 

§ 2º – As reuniões do CF serão convocadas por 
seu Presidente, instalando-se com a presença 
de 1/3 (um terço) e deliberando com o quorum 
mínimo de 2/3 (dois terços) de seus membros.

Título V – Das Administrações 
Regionais (ARs)

Capítulo I – Do Conselho Regional (CR) 

Seção I – Composição 

Art. 19 – No Estado onde existir federação sindical do 
comércio, será constituído um CR, com sede na res-
pectiva capital e jurisdição na base territorial corres-
pondente. 

Parágrafo único – Os órgãos regionais, embora 
sujeitos às diretrizes e normas gerais prescritas 
pelos órgãos nacionais, bem como à correição 
e fiscalização inerentes a estes, são autônomos 
no que se refere à administração de seus servi-
ços, gestão dos seus recursos, regime de traba-
lho e relações empregatícias.

 

Art. 20 – O Conselho Regional (CR) compõe-se: 

a) do Presidente da Federação do Comércio Es-
tadual, que será seu Presidente nato;

b) de seis delegados das atividades de comércio 
de bens e de serviços, e respectivos suplentes, 
eleitos pelos Conselhos de Representantes das 
correspondentes federações estaduais, obede-
cidas as normas do respectivo estatuto, nas Ad-
ministrações Regionais que abranjam até cem 
mil comerciários inscritos no INSS;

c) de doze delegados das atividades de comér-
cio de bens e de serviços, e respectivos suplen-
tes, eleitos pelos Conselhos de Representantes 
das correspondentes federações estaduais, 
obedecidas as normas do respectivo estatuto, 
nas Administrações Regionais que abranjam 
mais de cem mil comerciários inscritos no INSS;

d) de um representante das federações nacionais, 
e respectivo suplente, nos Estados onde exista um 
ou mais sindicatos a elas filiados, escolhido de co-
mum acordo entre os sindicatos filiados sediados 
no respectivo Estado, ou por eles eleito;

e) de um representante, e respectivo suplente, 
do Ministério da Educação, designados pelo  
Ministro de Estado;

f) de um representante, e respectivo suplente, 
do Ministério do Trabalho e Emprego, designa-
dos pelo Ministro de Estado;

g) do Diretor do Departamento Regional;

h) de um representante do INSS, e respectivo 
suplente, designados pelo Ministro de Estado 
da Previdência Social;

i) de dois representantes dos trabalhadores, e 
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respectivos suplentes, indicados pelas centrais 
sindicais que atenderem aos critérios e instru-
ções estabelecidos em ato do Ministro de Esta-
do do Trabalho e Emprego, nas Administrações 
Regionais que abranjam até cem mil comerciá-
rios inscritos no INSS; e

j) de três representantes dos trabalhadores, 
com os respectivos suplentes, indicados pelas 
centrais sindicais que atenderem aos critérios e 
instruções estabelecidos em ato do Ministro de 
Estado do Trabalho e Emprego, nas Administra-
ções Regionais que abranjam mais de cem mil 
comerciários inscritos no INSS.

§ 1º – O mandato dos membros do CR terá a 
mesma duração prevista para os mandatos sin-
dicais, podendo ser interrompidos os das alí-
neas “e”, “f”, “h”, “i” e “j”, em ato de quem os 
designou.

§ 2º – A comprovação do número de comerciá-
rios inscritos, de que tratam as alíneas “b” e “c”, 
será feita por certidão fornecida pelo INSS ou, 
na impossibilidade desta, por outros meios de 
prova obtidos nos órgãos oficiais. 

§ 3º – Em suas ausências ou impedimentos, o 
Presidente do CR será substituído de acordo 
com a norma estabelecida no estatuto da res-
pectiva Federação do Comércio.

§ 4º – Para o exercício da Presidência do CR, 
assim como para ser eleito, é indispensável que 
a respectiva Federação do Comércio seja filiada 
à Confederação Nacional do Comércio e com-
prove seu efetivo funcionamento, bem como o 
transcurso de, pelo menos, nove anos de man-
dato de sua administração. 

§ 5º – O Presidente do CR não poderá exce-
der ao seu mandato na diretoria da respectiva  
Federação.

 

Seção II – Da Competência das Reuniões 

Art. 21 – Ao Conselho Regional (CR) compete: 

a) deliberar sobre a Administração Regional, 
apreciando o desenvolvimento e a regularidade 
dos seus trabalhos; 

b) fazer observar, no âmbito de sua jurisdição, as 
diretrizes gerais da ação do Senac, adaptando-
-as às peculiaridades regionais; 

c) apresentar ao CN sugestões para o estabe-
lecimento e alteração das diretrizes gerais da 
ação do Senac; 

d) aprovar o programa de trabalho da AR; 

e) fazer observar as normas gerais baixadas 
pelo CN para o plano de contas, orçamento e 
prestação de contas; 

f) aprovar o orçamento, suas retificações, a 
prestação de contas e o relatório da AR, enca-
minhando-os à AN, nos prazos fixados; 

g) examinar, anualmente, o inventário de bens a 
cargo da AR; 

h) autorizar as transferências e as suplementa-
ções de dotações orçamentárias da AR, sub-
metendo a matéria às autoridades oficiais com-
petentes, quando a alteração for superior a 25% 
(vinte e cinco por cento) em qualquer verba; 

i) aprovar as operações imobiliárias da AR; 
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j) estabelecer medidas de coordenação e ampa-
ro às iniciativas dos empregadores no campo da 
aprendizagem comercial, inclusive pela conces-
são de subvenções e auxílios, que observarão 
os princípios fixados em Resolução do CN; 

l) aprovar o quadro de pessoal da AR, com os 
respectivos padrões salariais, fixando as carrei-
ras e os cargos isolados; 

m) referendar os atos do Presidente do CR, pra-
ticados sob essa condição; 

n) aprovar as instruções padrão para os concur-
sos e referendar as admissões de servidores e 
as designações para as funções de confiança e 
para os cargos de contrato especial; 

o) estabelecer a importância destinada à repre-
sentação do Presidente e fixar diárias e ajudas 
de custos para seus membros, observando o 
disposto no § 1º do art. 7º; 

p) cumprir as resoluções do CN e do CF e exercer 
as funções que lhe forem por eles delegadas; 

q) autorizar convênios e acordos com a federa-
ção do comércio dirigente e com outras entida-
des, visando aos objetivos institucionais, ou aos 
interesses recíprocos das signatárias, na área 
territorial comum; 

r) aplicar, a qualquer de seus membros, nas cir-
cunstâncias indicadas, o disposto na Seção III, 
do Capítulo I, do Título III, com recurso voluntá-
rio, sem efeito suspensivo, pelo interessado, no 
prazo de 30 (trinta) dias, para o CN; 

s) aprovar seu Regimento Interno; 

t) atender às deliberações do CN, encaminhadas 
pelo DN, a cujos membros facilitará o exercício 

das atribuições determinadas, prestando-lhes 
informações ou facultando-lhes o exame ou ins-
peção de todos os seus serviços, inclusive de 
contabilidade; 

u) acompanhar a administração do DR, veri-
ficando, mensalmente, os balancetes, o Livro 
“Caixa”, os extratos de contas bancárias, posi-
ção das disponibilidades totais e destas em rela-
ção às exigibilidades, bem como a apropriação 
da receita na aplicação dos duodécimos, e de-
terminar as medidas que se fizerem necessárias 
para sanar quaisquer irregularidades, inclusive 
representação ao CN; 

v) aplicar multa ao empregador do comércio que 
não cumprir os dispositivos legais, regulamenta-
res ou regimentais; 

x) interpretar, em primeira instância, este Re-
gimento, com recurso necessário ao CN, que 
deverá ser encaminhado a este no prazo de 10 
(dez) dias. 

§ 1º – O CR reunir-se-á, ordinariamente, uma vez 
por mês e, extraordinariamente, quando convo-
cado pelo Presidente ou por 2/3 (dois terços) de 
seus membros. 

§ 2º – O CR se instalará com a presença de 1/3 
(um terço) de seus membros, sendo necessário 
o comparecimento da maioria absoluta para as 
deliberações. 

§ 3º – As decisões serão tomadas por maioria de 
sufrágios dos presentes, cabendo ao Presidente 
o voto de qualidade nos empates verificados. 

§ 4º – Qualquer membro do CR poderá recor-
rer ao CN se lhe forem negadas informações ou 
se lhe for dificultado o exame da AR. O recurso 
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será encaminhado ao Presidente do CN, o qual 
assinalará o prazo de até 15 (quinze) dias para 
o Presidente do CR prestar as informações que 
julgar necessárias. 

§ 5º – O Presidente enviará, sob comprovante, 
a cada membro do CR, cópia da previsão orça-
mentária, da prestação de contas e do relatório, 
até 10 (dez) dias antes da reunião em que devam 
ser apreciados.

Capítulo II – Do Departamento Regional 

Art. 22 – Ao Departamento Regional (DR) compete: 

a) executar as medidas necessárias à observân-
cia das diretrizes gerais da ação do Senac na 
AR, atendido o disposto na alínea “b” do art. 21; 

b) elaborar e propor ao CR o seu programa de 
trabalho, ouvindo, previamente, quanto aos as-
pectos técnicos, o DN; 

c) ministrar assistência ao CR; 

d) realizar inquéritos, estudos e pesquisas, di-
retamente ou através de outras organizações, 
visando a facilitar a execução de seu programa 
de trabalho; 

e) preparar e submeter ao CR a proposta orça-
mentária, as propostas de retificação dos orça-
mentos, a prestação de contas e o relatório da AR; 

f) executar o orçamento da AR; 

g) programar e executar os demais serviços de 
administração geral da AR e sugerir medidas 
tendentes à racionalização de seu sistema ad-
ministrativo; 

h) apresentar, mensalmente, ao CR a posição 
financeira da AR, discriminando os saldos de 
caixa e de cada banco, separadamente;

i) executar a oferta de gratuidade, segundo as 
determinações estabelecidas pelo Conselho 
Nacional do Senac.

Art. 23 – O Diretor do DR será nomeado pelo Presidente 
do CR, devendo recair a escolha em pessoa de nacio-
nalidade brasileira, cultura superior e comprovada ido-
neidade e experiência nas atividades relacionadas com 
o ensino. 

§ 1º – O cargo de Diretor do DR é de confiança 
do Presidente do CR e incompatível com o exer-
cício de mandato em entidade sindical ou civil do 
comércio. 

§ 2º – A dispensa do Diretor, mesmo quando vo-
luntária, impõe a este a obrigação de apresen-
tar, ao CR, relatório administrativo e financeiro 
dos meses decorridos desde o primeiro dia do 
exercício em curso. 

Título VI – Das Atribuições dos 
Presidentes dos Conselhos, do 
Diretor-Geral do DN e dos Diretores 
dos Departamentos Regionais 

Art. 24 – Além das atribuições, explícita ou implicita-
mente cometidas neste Regimento, compete: 

I – Ao Presidente do CN: 

a) superintender a administração do Senac; 
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b) submeter ao CN a proposta do orçamento 
anual e das retificações, a prestação de contas 
e o balanço anual da AN; 

c) aprovar o programa de trabalho do DN; 

d) convocar o CN e presidir suas reuniões, ob-
servadas as normas do Regimento Interno; 

e) submeter à deliberação do CN, além da es-
trutura dos serviços, o quadro de pessoal da 
AN, com os respectivos padrões salariais, as 
carreiras e os cargos isolados; 

f) admitir, ad referendum do CN, os servidores 
da AN, promovê-los e demiti-los, bem como 
fixar a época das férias, conceder licenças e 
julgar, em grau de recurso, a aplicação de pe-
nas disciplinares; 

g) contratar locações de serviços dentro das 
dotações do orçamento; 

h) promover inquérito nas ARs, observado o 
disposto no Título VIII; 

i) tornar efetiva a intervenção nas ARs, obser-
vando o disposto no Título IX; 

j) representar o Senac, em juízo e fora dele, 
com a faculdade de delegar esse poder; 

l) corresponder-se com os órgãos do Poder 
Público, nos assuntos de sua competência; 

m) abrir conta em estabelecimentos oficiais de 
crédito, movimentar fundos, assinando che-
ques, diretamente ou por preposto autorizado, 
conjuntamente com o Diretor-Geral do DN; 

n) autorizar a distribuição das despesas vota-
das em verbas globais; 

o) assinar acordos e convênios com a Confede-
ração Nacional do Comércio, com o Sesc e com 
outras entidades, visando aos objetivos institu-
cionais ou aos interesses das signatárias; 

p) autorizar a realização de congressos ou de 
conferências e a participação do Senac em cer-
tames dessa natureza; 

q) assumir, ativa e passivamente, encargos e 
obrigações, inclusive de natureza patrimonial ou 
econômica, de interesse do Senac; 

r) encaminhar ao Tribunal de Contas da União, 
de acordo com a lei, o balanço geral, a pres-
tação de contas e o relatório da AN aprovado 
pelo CN; 

s) relatar, anualmente, ao Conselho de Represen-
tantes da Confederação Nacional do Comércio, 
as atividades da AN; 

t) nomear os delegados para as DEs de que tra-
ta o art. 7º, alínea “i”; 

u) delegar poderes. 

II – Ao Presidente do CR: 

a) superintender a AR do Senac; 

b) submeter ao CR a proposta do orçamento 
anual e de suas retificações, a prestação de 
contas e o balanço anual da AR; 

c) aprovar o programa de trabalho do DR; 

d) convocar o CR e presidir suas reuniões, com 
observância das normas do respectivo Regi-
mento Interno; 

e) corresponder-se com os órgãos do Poder Pú-
blico, nos assuntos de sua competência; 
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f) submeter à deliberação do CR, além da estru-
tura dos serviços, o quadro de pessoal da AR, 
com os respectivos padrões salariais, fixando as 
carreiras e os cargos isolados; 

g) admitir, ad referendum do CR, os servidores 
da AR, promovê-los e demiti-los, bem como 
fixar a época das férias, conceder licenças e 
julgar, em grau de recurso, a aplicação de pe-
nas disciplinares; 

h) contratar locações de serviços, dentro das 
dotações do orçamento; 

i) assinar acordos e convênios com a Federação 
do Comércio dirigente, com o Sesc e com ou-
tras entidades, visando aos objetivos institucio-
nais e aos interesses recíprocos das signatárias 
na área territorial comum; 

j) abrir conta em estabelecimentos oficiais de 
crédito, movimentar fundos, assinando che-
ques, diretamente ou por preposto autorizado, 
conjuntamente com o Diretor do DR; 

l) autorizar a distribuição de despesas votadas 
em verbas globais, ad referendum do CR; 

m) encaminhar à AN, anualmente, o balanço, a 
prestação de contas e o relatório da AR e, men-
salmente, cópia do balancete; 

n) relatar, quando convocado, trimestralmente, 
aos Conselhos de Representantes das Federa-
ções da unidade federativa, as atividades da AR; 

o) delegar poderes; 

p) exercer, no âmbito da AR e exclusivamente 
quando se tratar de interesses que lhe são pe-
culiares e específicos, as atribuições previstas 
nas alíneas “j” e “q” do inciso I. 

III – Ao Diretor-Geral do DN: 

a) organizar, dirigir e fiscalizar os serviços do ór-
gão a seu cargo, baixando as necessárias ins-
truções; 

b) propor a admissão, demissão e promoção 
dos servidores, fixar sua lotação, consignar-lhes 
elogios e aplicar-lhes penas disciplinares; 

c) assinar, com o Presidente do CN, diretamente 
ou, no caso de unidade de serviço instalada fora 
da cidade sede do CN, por preposto autorizado, 
os papéis a que se refere a alínea “j” do inciso II; 

d) tomar a iniciativa das atribuições enumeradas 
no art. 22, adotando as providências necessá-
rias à sua execução; 

e) submeter ao Presidente do CN o plano para 
distribuição das despesas votadas em verbas 
globais; 

f) realizar reuniões com os Diretores e Chefes 
de Serviço da AN, visando ao aperfeiçoamento 
e à unidade de orientação do pessoal dirigente.

IV – Ao Diretor do DR: 

a) organizar, dirigir e fiscalizar os serviços do ór-
gão a seu cargo, baixando as necessárias ins-
truções; 

b) propor a admissão, demissão e promoção 
dos servidores, fixar sua lotação, consignar-lhes 
elogios e aplicar-lhes penas disciplinares; 

c) assinar, com o Presidente do CR, diretamente 
ou, no caso de unidade de serviço instalada fora 
da cidade sede do CR, por preposto autorizado, 
os papéis a que se refere a alínea “j” do inciso II; 

d) tomar a iniciativa das atribuições enumeradas 
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no art. 22, adotando as providências necessá-
rias à sua execução; 

e) submeter ao Presidente do CR o plano para dis-
tribuição das despesas votadas em verbas globais. 

 

Título VII – Das Substituições 

Art. 25 – Nos impedimentos, licenças e ausências do 
território nacional, ou por qualquer outro motivo de for-
ça maior, os Conselheiros serão substituídos nas reuni-
ões plenárias: 

I – O Presidente de Confederação, Federação 
ou Sindicato, pelo seu substituto no órgão de 
classe, observados os princípios estabelecidos 
no respectivo estatuto; 

II – Os demais, pelos respectivos suplentes e por 
quem for credenciado pelas fontes geradoras do 
mandato efetivo.

Título VIII – Do Inquérito nas ARs

Art. 26 – O inquérito, a que se refere o art. 24, inciso I, 
alínea “h”, será realizado por Comissão Especial, desig-
nada pelo Presidente do CN, no mínimo de 3 (três) e no 
máximo de 5 (cinco) membros, notoriamente idôneos, 
com o fim de investigar a situação de qualquer AR. 

Parágrafo único – Concluindo a Comissão pela 
existência de irregularidade que justifique a in-
tervenção, aplicar-se-á o procedimento previsto 
nos §§ 2º e 3º do art. 27. 

Título IX – Da Intervenção nas 
Administrações Regionais 

Art. 27 – O CN intervirá nas ARs para: 

a) assegurar a aplicação da lei, do Regulamento, 
do Regimento e das resoluções do CN; 

b) reorganizar as finanças da AR em caso de in-
justificada impontualidade na solvência de seus 
compromissos; 

c) corrigir grave irregularidade, na forma do dis-
posto na alínea “b” do art. 18; 

d) assegurar o cumprimento de decisão judicial; 

e) restabelecer a normalidade administrativa no 
caso de ineficiência na execução dos trabalhos, 
excesso de servidores ou em consequência de 
inspeção, pesquisa ou análise da AN, que de-
monstre sua insolvência, grave dano financeiro 
ou econômico, ou alteração fictícia da receita ou 
despesa; 

f) assegurar o cumprimento das determinações 
do CN, ou do CF. 

§ 1º – Nos casos previstos neste artigo, o Pre-
sidente do CN transmitirá a matéria erguida ao 
Presidente do CR, dando-lhe prazo de 10 (dez) 
dias, contados do comprovado recebimento do 
expediente, para prestar esclarecimentos. Não 
sendo estes oferecidos em tempo, ou julgados 
insatisfatórios, caberá ao Presidente do CN no-
mear uma comissão de inquérito, constituída de 
3 (três) membros notoriamente idôneos, incum-
bida de apurar os fatos. 

§ 2º – Concluído o inquérito, a comissão dará 
vista do processo ao Presidente do CR, para, 
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no prazo de 10 (dez) dias, apresentar defesa. 
Em seguida, o enviará ao Presidente do CN, 
acompanhado, nos casos das alíneas “b” e “c”, 
do art. 18, de parecer do CF. 

§ 3º – O CN, à vista das conclusões do inqué-
rito, poderá decretar a intervenção ou adotar 
outras medidas de menor alcance, julgadas ca-
pazes de corrigir as anormalidades apuradas. 

§ 4º – A resolução do CN fixará sempre a am-
plitude da intervenção e as condições em que 
deverá ser executada. 

§ 5º – Será de 1 (um) ano o prazo da inter-
venção. Por deliberação do CN e ouvido o CF 
quando se tratar de uma das hipóteses previs-
tas nas alíneas “b” e “c”, do art. 18, poderá pro-
longar-se pelo tempo necessário à regulariza-
ção da anormalidade que lhe tiver dado causa, 
até o máximo de 3 (três) anos. 

Art. 28 – Compete ao Presidente do CN tornar efetiva 
a intervenção, e, sendo necessário, nomear o inter-
ventor. 

Art. 29 – Em casos de notória gravidade, a interven-
ção poderá ser decretada pelo Presidente do CN, ad 
referendum deste, ouvido o CF quando se tratar das 
hipóteses previstas nas alíneas “b”, “c” ou “f” (última 
parte) do art. 27. Adotado esse procedimento, o CN 
deverá ser convocado, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, para deliberar sobre o ato do Presidente. 

Art. 30 – Cessada a intervenção, salvo deliberação em 
contrário do CN, à AR incumbirá: 

a) efetivar as providências, especialmente de 
caráter judicial, necessárias à apuração de irre-
gularidades e responsabilidades, apontadas em 
inquéritos administrativos; 

b) dar prosseguimento a tais providências, 
quando não concluídas pela interventoria. 

Parágrafo único – Salvo deliberação em contrá-
rio do CN, o administrador que tiver sido afas-
tado por intervenção decretada com base em 
uma das hipóteses previstas nas alíneas “b”, “c” 
ou “e” do art. 27 do Regimento fica inabilitado 
para exercer qualquer cargo na Entidade pelo 
prazo de 9 (nove) anos. 

Título X – Dos Recursos

Art. 31 – Constituem renda do Senac: 

a) contribuição dos empregadores do comércio e 
dos de atividades assemelhadas, na forma da lei; 

b) doações e legados; 

c) auxílios e subvenções; 

d) multas arrecadadas por infração de dispositi-
vos legais, regulamentares ou regimentais; 

e) as rendas oriundas de prestação de serviços 
e de mutações de patrimônio, inclusive as de lo-
cação de bens de qualquer natureza; 

f) rendas eventuais. 

Art. 32 – A arrecadação das contribuições devidas ao 
Senac será feita na forma da legislação em vigor. 
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Parágrafo único – Ao Senac é assegurado o direi-
to de promover, junto à instituição arrecadadora, a 
verificação das cobranças das contribuições que 
lhe são devidas, podendo, para esse fim, além de 
outros meios de natureza direta ou indireta, cre-
denciar prepostos ou mandatários. 

Art. 33 – As contribuições compulsórias, outorgadas em 
lei, em favor do Senac, serão creditadas às Administrações 
Regionais, na proporção de 80% (oitenta por cento) sobre 
os montantes arrecadados nas bases territoriais respecti-
vas. O restante, deduzidas as despesas de arrecadação, 
caberá à AN. 

§ 1° – Caberá à AN vinte por cento das referidas 
contribuições, deduzido o restante das despesas 
de arrecadação. 

§ 2º – Entende-se como Receita de Contribuição 
Compulsória Líquida do Senac a Arrecadação 
Compulsória Bruta, deduzida a contribuição à 
CNC, às Federações e a remuneração devida ao 
órgão arrecadador.

Art. 34 – Os recursos da AN terão por fim atender às des-
pesas dos órgãos que a integram. 

§ 1º – A renda da AN, oriunda da contribuição pre-
vista em lei, com desconto da quota de até 3% (três 
por cento) sobre a cifra da arrecadação geral para 
a administração superior a cargo da Confederação 
Nacional do Comércio, será aplicada na conformida-
de do que dispuser o orçamento de cada exercício. 

§ 2º – A AN poderá aplicar, anualmente, de sua 
receita compulsória, de acordo com os critérios 
aprovados pelo CN: 

a) até 10% (dez por cento), como subvenção 
ordinária, em auxílio às ARs de receita insufi-
ciente, visando a permitir-lhes realizar suas fun-
ções primordiais de aprendizagem comercial e 
de preparação de mão de obra qualificada para 
as atividades comerciais; 

b) até quinze por cento, a título de subvenção 
extraordinária, às ARs para incremento da qua-
lidade das ações de educação profissional.

Art. 35 – A receita das ARs, oriunda das contribuições 
compulsórias, reservada a quota de até o máximo de 
três por cento sobre a arrecadação total da região 
para a administração superior a cargo das Federa-
ções do Comércio, conforme critérios fixados pelo CN, 
será aplicada na conformidade do orçamento de cada 
exercício.

Art. 36 – Nenhum recurso do Senac, quer na Adminis-
tração Nacional, quer nas Administrações Regionais, 
será aplicado, seja qual for o título, senão em prol das 
finalidades da Instituição, de seus beneficiários, ou de 
seus servidores, na forma prescrita neste Regimento. 

Parágrafo único – Todos quantos forem incum-
bidos do desempenho de qualquer missão, no 
País ou no estrangeiro, em nome ou às expen-
sas da Entidade, estão obrigados à prestação 
de contas e feitura de relatório, dentro do pra-
zo de 60 (sessenta) dias após a ultimação do 
encargo, sob pena de inabilitação a novos co-
missionamentos e restituição das importâncias 
recebidas. 
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Art. 37 – Os recursos do Senac serão depositados, obri-
gatoriamente, em estabelecimentos oficiais de crédito.

Art. 38 – O percentual de recursos destinados à oferta 
de gratuidade, previsto no parágrafo único do art. 3°, 
deverá ser alcançado, em 2014, obedecida a seguinte 
gradualidade: 

I - No ano de 2009: vinte por cento; 

II - No ano de 2010: vinte e cinco por cento; 

III - No ano de 2011: trinta e cinco por cento; 

IV - No ano de 2012: quarenta e cinco por cento; 

V - No ano de 2013: cinquenta e cinco por cento; e  

VI - No ano de 2014: sessenta e seis inteiros e 
sessenta e sete centésimos por cento.

 

Art. 39 – O percentual de recursos destinado às ARs 
para oferta de gratuidade, previsto no § 5° do art. 32, 
deverá ser alcançado em 2014, iniciando-se em 2009, 
conforme gradualidade a ser fixada pelo CN. 

Parágrafo único – No sumário geral, a receita e 
a despesa serão classificadas, respectivamente, 
pela origem e pela natureza, constituindo esta, 
pelos elementos consignados naquele, a base 
de conceituação da verba orçamentária. 

Título XI – Do Orçamento e da 
Prestação de Contas

Art. 40 – As retificações orçamentárias, que se torna-
rem imprescindíveis no correr do exercício, englobando, 

exclusivamente, as alterações do orçamento, superio-
res aos limites previstos nos arts. 7º, alínea “d”, e 21, 
alínea “h”, obedecerão aos mesmos princípios da ela-
boração originária. 

§ 1º – Os retificativos gerais a serem apresen-
tados à Presidência da República até 15 de se-
tembro de cada ano deverão dar entrada no CF: 

a) até 30 de junho, o da AN; 

b) até 31 de julho, os das ARs. 

§ 2º – Depois de examinados pelo CF, serão 
encaminhados à AN, até 15 de julho, o seu pró-
prio retificativo, e, até 31 de agosto, os retifica-
tivos das ARs. 

Art. 41 – A AN e as ARs apresentarão ao CF, até 1º de 
março de cada ano, suas prestações de contas relativas 
à gestão econômico-financeira do exercício anterior. 

Parágrafo único – Depois de examinadas pelo 
CF, serão encaminhadas à AN, até 15 de março, 
a sua própria prestação de contas, e, até 30 de 
março, as das ARs, para apresentação ao Tribu-
nal de Contas da União até 31 de março. 

Art. 42 – Na elaboração dos orçamentos, as verbas reser-
vadas a despesas de administração não poderão ultra-
passar a 25% (vinte e cinco por cento) da receita própria 
prevista, não computadas, nesta, as subvenções extraor-
dinárias concedidas pela AN, cabendo ao CN fixá-la, anu-
almente, para a AN, à vista da execução orçamentária e 
dentro do referido limite. 

Art. 43 – Os prazos fixados neste Capítulo são impror-
rogáveis, concluindo-se, com sua rigorosa observância, 
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os respectivos processos de elaboração e exame, in-
clusive diligências determinadas pelo CF. 

Título XII – Do Pessoal 

Art. 44 – O exercício de quaisquer empregos ou fun-
ções no Senac dependerá de provas de habilitação ou 
de seleção, reguladas em ato próprio. 

§ 1º – A exigência referida não se aplica aos con-
tratos especiais e locações de serviço. 

§ 2º – Sem prévia autorização do titular do res-
pectivo Ministério, ou autoridade corresponden-
te, não serão admitidos servidores públicos ou 
autárquicos a serviço do Senac. 

Art. 45 – Os servidores do Senac estão sujeitos à legis-
lação do trabalho e previdência social, considerando-se 
o Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial, na sua 
qualidade de entidade de direito privado, como empre-
gador, reconhecida a autonomia das ARs quanto à fei-
tura, composição, padrões salariais e peculiaridades de 
seus quadros empregatícios. 

Parágrafo único – Os dissídios de natureza tra-
balhista, relativos aos servidores do Senac, se-
rão processados e resolvidos pela Justiça do 
Trabalho. 

Art. 46 – Não poderão ser admitidos como servidores 
do Senac parentes até o terceiro grau civil (afim ou con-
sanguíneo) do Presidente, ou dos membros, efetivos e 
suplentes, do Conselho Nacional e do Conselho Fiscal 
ou dos Conselhos Regionais do Senac ou do Sesc, 

bem como de dirigentes de entidades sindicais ou civis 
do comércio, patronais ou de empregados, da corres-
pondente área territorial. 

Parágrafo único – A proibição é extensiva, nas 
mesmas condições, aos parentes de servidores 
dos órgãos do Senac ou do Sesc.

Título XIII – Das Disposições Gerais e 
Transitórias

Art. 47 – Os dirigentes e prepostos do Senac, embora 
responsáveis, civil e criminalmente, pelas malversações 
que cometerem, não respondem, subsidiariamente, pe-
las obrigações da Entidade. 

Art. 48 – Os Presidentes e os membros do CN e dos 
CRs, excetuados os Diretores Geral e Regionais, não 
poderão perceber remuneração decorrente de relação 
de emprego, ou contrato de trabalho de qualquer natu-
reza, que mantenham com o Senac, o Sesc, ou entida-
des sindicais e civis do comércio. 

Art. 49 – Na AN e nas ARs será observado o regime de 
unidade de tesouraria. 

Art. 50 – A partir da vigência deste Regimento, os Livros 
Diários da AN e das ARs serão registrados no Cartório 
Civil das Pessoas Jurídicas. 

Art. 51 – A sede do Serviço Nacional de Aprendizagem 
Comercial, abrangendo a do Conselho Nacional e do 
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Departamento Nacional, permanecerá, em caráter pro-
visório, na Cidade do Rio de Janeiro, Rio de Janeiro, 
transferindo-se para a Capital da República quando 
ocorrer a da Confederação Nacional do Comércio. 

§ 1º – Até que se efetive a mudança, o Senac 
manterá em Brasília, isoladamente ou em con-
junção com o órgão confederativo comercial, 
uma Delegacia Executiva. 

§ 2º – A AR que, na data da aprovação deste 
Regimento, tiver sede fora da Capital, poderá 
assim permanecer até deliberação em contrário 
do CR. 

§ 3º – Verificada a hipótese de que trata o § 2º, 
o CR se reunirá, obrigatoriamente, pelo menos 
uma vez em cada semestre, na Capital do res-
pectivo Estado.

Art. 52 – O Conselho Nacional e os Conselhos Regio-
nais votarão os seus Regimentos Internos no prazo de 
90 (noventa) dias a contar da vigência deste Regimento, 
com observância de suas normas, da legislação perti-
nente e do Regulamento. 

§ 1º – Os Regimentos Internos consignarão as re-
gras de funcionamento do plenário, a convocação 
de reuniões, a pauta dos trabalhos, a distribuição 
dos processos, a confecção de atas e tudo quan-
to se refira ao funcionamento dos respectivos co-
legiados, inclusive, facultativamente, a constitui-
ção de comissões.

§ 2º – A observância das normas regimentais 
constitui elemento essencial à validade das de-
liberações. 

Art. 53 – A reforma ou alteração deste Regimento in-
cumbe ao Conselho de Representantes da Confedera-
ção Nacional do Comércio, com aprovação do Conse-
lho Nacional do Senac.
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Resolução Senac n° 907/2010

Aprova modificações no Regimento do  
Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial 
– Senac, aprovado pela Resolução Senac  
nº 855/2007.

O Conselho Nacional do Serviço Nacional de Aprendi-
zagem Comercial – Senac, no exercício de suas atribui-
ções regulamentares e regimentais,

Considerando a necessidade de enriquecer os debates 
nas reuniões plenárias do Conselho Nacional do Servi-
ço Nacional de Aprendizagem Comercial – Senac nas 
matérias afetas à missão institucional da Entidade,

Considerando que não se pode prescindir da colabo-
ração de pessoas qualificadas, que detêm a memória 
da entidade e que tenham adquirido experiência como 
membros do Conselho Nacional, com reconhecida 
contribuição para o aprimoramento permanente da 
missão institucional,

RESOLVE:

Art. 1º - Incluir o parágrafo 7º no art. 6º do Regimen-
to do Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial –  
Senac, com a seguinte redação: 

“§ 7º - Poderão ser nomeados, por iniciativa do 
Presidente do Conselho Nacional, Conselheiros 
Especiais, dotados de plenos direitos, exceto o 
de voto, no mínimo de 1 (um) e no máximo de 4 
(quatro), observados os seguintes critérios:

I – ter participado das reuniões do Conselho Na-
cional por, no mínimo, 8 (oito) anos consecutivos;

II – ter participado das reuniões ordinárias do 
Conselho Nacional com frequência efetiva em, 
pelo menos, duas reuniões anuais.”

Art. 2º - O mandato do Conselheiro Especial é de 4 
(quatro) anos.

Art. 3º - A presente Resolução entra em vigor na data 
de sua aprovação.

Rio de Janeiro, 14 de julho de 2010.

Antonio Oliveira Santos

Presidente
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Resolução Senac n° 1.028/2015

Aprova o Regimento Interno do Conselho 
Nacional do Senac.

O Conselho Nacional do Serviço Nacional de Aprendi-
zagem Comercial - Senac, no exercício de suas atribui-
ções legais e regulamentares, 

Considerando o disposto no artigo 14, letra “n”, do Re-
gulamento; 

Considerando o que consta da Deliberação Senac 
15/2014; 

Considerando que a supramencionada Deliberação 
aprovou a criação de Comissão para revisão do seu 
Regimento Interno;

RESOLVE:

Art. 1° - Aprovar o anexo Regimento Interno do Con-
selho Nacional do Serviço Nacional de Aprendizagem 
Comercial - Senac.

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
assinatura e revoga a Resolução Senac n° 857/2007.

Rio de Janeiro, 21 de agosto de 2015.

Antonio Oliveira Santos
Presidente

Regimento Interno do Conselho 
Nacional 

Título I

Capítulo I – Da Jurisdição, Composição 
e Competência

Art. 1º - O Conselho Nacional (CN), com jurisdição em 
todo o país, exercendo, em nível de planejamento, fixa-
ção de diretrizes, coordenação e controle das ativida-
des do Senac, a função normativa superior, ao lado dos 
poderes de inspecionar e intervir, correcionalmente, em 
qualquer área institucional da entidade, tem a composi-
ção e a competência estabelecidas no Título III, Capítu-
lo I, do Regimento do Senac.

Capítulo II – Do Presidente

Art. 2º - Ao Presidente do Conselho Nacional compe-
te, além das atribuições constantes do art. 24, inciso I, 
do Regimento do Senac, dar posse aos membros do 
Conselho Nacional e distribuir processos, designando 
os Relatores, obedecendo-se escala de rodízio entre 
seus membros.

Capítulo III – Do Órgão Executivo  
do Conselho Nacional

Art. 3º - Ao Departamento Nacional (DN) compete, 
além das atribuições previstas no art. 14 do Regimento 
do Senac:
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a)  preparar as Ordens do Dia das reuniões do 
Conselho Nacional;

b)  comunicar aos Conselheiros as datas de 
reunião;

c) remeter aos Conselheiros Credenciados, com 
antecedência de 10 (dez) dias, cópia de todo o 
material relacionado às matérias em pauta;

d)  dar assistência às reuniões;

e) obter assinaturas nos livros de presença e 
conferi-las;

f) dar assistência à Mesa e à taquigrafia;

g)  preparar a redação final das Atas;

h) preparar os excertos ou sínteses de Atas, 
com destaque dos assuntos específicos, en-
caminhando-os aos setores aos quais estejam 
afetos, para fins de conhecimento e adoção de 
providências;

i) expedir as Atas para os Conselheiros;

j) redigir, em forma de minuta, Resoluções e 
Deliberações a serem submetidas ao Conselho 
Nacional;

k) arquivar e fichar as Resoluções, Deliberações 
e Portarias, mantendo arquivo próprio;

l) manter atualizada a relação dos Conselheiros, 
coordenando, registrando e controlando suas 
inscrições em livro próprio;

m) controlar a tramitação dos processos a se-
rem submetidos ao Conselho Nacional;

n) informar, aos Conselheiros-Relatores, as 
matérias a serem apresentadas e enviar-lhes a 
documentação respectiva, com antecedência 
mínima de 15 (quinze) dias da data da reunião;

o) providenciar a redação de expedientes, en-
caminhando ao Conselho matérias de interesse 
das Administrações Regionais do Senac; 

p) preparar as Atas para encadernação, proce-
dendo-se ao posterior arquivamento;

q) acompanhar o cumprimento das decisões do 
Conselho Nacional;

r) autenticar documentos que, por sua importân-
cia, requeiram arquivamento;

s) atender outros encargos determinados pelo 
Conselho Nacional;

t) organizar o fichário-índice das Atas, por as-
sunto e pela importância do seu conteúdo, de 
conformidade com a orientação do Departa-
mento Nacional.

Título II

Capítulo I – Das Reuniões

Art. 4º - O Conselho Nacional reunir-se-á, ordinaria-
mente, 3 (três) vezes por ano e, extraordinariamente, 
sempre que for convocado pelo Presidente ou por 2/3 
(dois terços) de seus membros.

§ 1º - O Conselho Nacional instalar-se-á com a 
presença de 1/3 (um terço) de seus membros.

§ 2º - As decisões serão tomadas por maioria 
de votos dos Conselheiros presentes, cabendo 
ao Presidente o voto de qualidade, em caso de 
empates.

§ 3º - As reuniões serão realizadas, a juízo do 
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Conselho Nacional, na cidade onde a Admi-
nistração Nacional (AN) tenha sede, ou rota-
tivamente, em qualquer cidade do território 
nacional.

§ 4º - Nesse último caso, o local da reunião 
será designado na que a preceder, e será con-
firmada, mediante comunicação escrita, dirigi-
da a todos os Conselheiros, com antecedência 
de até 15 (quinze) dias da data marcada para a 
sua realização.

Art. 5º - A convocação para as reuniões ordinárias de-
verá ser feita com antecedência mínima de 15 (quinze) 
dias e será acompanhada de Projeto de Ordem do Dia.

Parágrafo único - No caso das reuniões ex-
traordinárias, o prazo de convocação deverá 
ser de, no mínimo, 3 (três) dias de antecedên-
cia e só poderão ser tratados assuntos objeto 
da pauta.

Art. 6º - As reuniões, convocadas extraordinariamen-
te por 2/3 (dois terços) dos Conselheiros, só serão 
abertas com a presença de pelo menos a metade 
dos signatários da convocação, e somente delibera-
rão pela manifestação favorável da maioria absoluta 
dos presentes.

Capítulo II – Da Composição da Mesa

Art. 7º - Nas reuniões do Conselho Nacional, os luga-
res na Mesa serão ocupados, à direita e à esquerda 
do Presidente, sucessivamente, na seguinte ordem de 
precedência:

a) Ministros de Estado ou seus representantes;

b) Diretor-Geral do Departamento Nacional;

c) Representantes de órgãos do Governo 
Federal;

d) Representante dos Trabalhadores;

e) Convidados.

Capítulo III – Da Ordem do Dia

Art. 8º - Após a assinatura do livro de presença e veri-
ficado o “quorum” regimental, o Presidente dará início 
aos trabalhos, na seguinte sequência: Ata da reunião 
anterior; Ordem do Dia; Assuntos Gerais.

§ 1º - Será procedida à leitura, discussão e vo-
tação da Ata da reunião anterior, ficando dis-
pensada a sua leitura, se tiver sido enviada aos 
Conselheiros, conforme alíneas “c” e “i” do art. 
3° deste Regimento.

§ 2º - Cada Conselheiro poderá usar da pala-
vra durante 5 (cinco) minutos, para discussão 
da Ata.

§ 3º - Encerradas as discussões, a Ata será 
submetida a votos.

§ 4º - As restrições ou retificações ao texto da 
Ata da reunião anterior figurarão, por extenso, 
na Ata da reunião em que tenham sido apre-
sentadas.

§ 5º - Na Ordem do Dia, será feita leitura, dis-
cussão e votação dos assuntos da Pauta, obe-
decendo-se a seguinte prioridade:

a) Matérias afetas ao DN;

b) Matérias afetas às ARs.
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§ 6º - Nas discussões da Ordem do Dia, cada 
Conselheiro poderá falar até 5 (cinco) minutos 
sobre o mesmo assunto, excetuados os Re-
latores, que prestarão sempre as explicações 
que lhes forem solicitadas.

§ 7º - O Presidente apresentará, ao Conselho, 
assuntos que julgar de interesse do plenário, 
após o que, concederá a palavra, por até 5 (cin-
co) minutos, aos Conselheiros que a solicitarem.

Art. 9º - Desde que requerida, será permitida vista de 
processo a quaisquer Conselheiros, estipulando-se 30 
(trinta) dias como prazo máximo para esse fim, consi-
derando-se preclusa a proposta encaminhada fora do 
prazo estabelecido neste artigo.

§ 1º - Em caso de pedido coletivo de vista, se-
rão destinadas tantas cópias do relatório quan-
tos forem os solicitantes.

§ 2º - Caberá ao Relator a sistematização das 
propostas oriundas dos pedidos de vista.

§ 3º - Não será concedido novo prazo para 
vista de processo de matérias já retiradas com 
essa finalidade, as quais terão preferência de 
deliberação, na reunião subsequente.

Art. 10 - As questões de ordem serão resolvidas pelo 
Presidente, com recurso para o plenário.

Art. 11 - Sempre que, no decurso da reunião, houver 
número insuficiente de membros para as votações, 
prosseguir-se-á com a Ordem do Dia, voltando-se à 
matéria pendente assim que atingido o “quorum”.

Art. 12 - As votações poderão ser:

a) Simbólicas;

b) Nominais;

c) Por Escrutínio Secreto.

§ 1º - Qualquer Conselheiro poderá requerer vo-
tação nominal, cabendo ao plenário decidir so-
bre o requerimento, procedendo-se à chamada, 
de acordo com o livro de presença, em caso de 
aprovação.

§ 2º - No caso específico de decisão concer-
nente à intervenção nas Administrações Regio-
nais (ARs), prevista no Regulamento, deverá ser 
adotado o escrutínio secreto.

Art. 13 - As decisões serão tomadas por maioria de vo-
tos dos presentes, cabendo ao Presidente o voto de 
qualidade, não podendo participar das votações os le-
galmente impedidos.

Art. 14 - Os membros do Conselho Nacional, sempre que 
desejarem, e considerada a importância do assunto em 
discussão, poderão apresentar seu voto por escrito, con-
tanto que o façam antes do encerramento da reunião.

Parágrafo único - Havendo voto vencido, far-se-á 
menção na Ata.

Art. 15 - O assunto que envolva despesa somente po-
derá ser objeto de deliberação do Conselho Nacional 
(CN), quando se enquadrar no Orçamento, tiver sido 
examinado pelos órgãos da Administração Nacional 
(AN) e tiver sido remetido ao Conselheiro-Relator com 
antecedência mínima de 15 (quinze) dias da data da 
reunião e, posteriormente, a todos os membros do 
Conselho Nacional.
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Capítulo IV – Das Comissões

Art. 16 - Quando deliberado pelo plenário e dentro dos 
limites e condições por ele demarcados, poderão ser or-
ganizadas Comissões, permanentes e temporárias, para 
exame de assuntos da competência do Conselho Nacio-
nal ou para representação do Colegiado. 

§ 1º - As Comissões serão compostas de, no mí-
nimo 3 (três) e, no máximo, 7 (sete) membros, que 
escolherão entre si o Presidente e o Relator.

§ 2º - Nenhum Conselheiro poderá fazer parte, 
simultaneamente, de mais de 3 (três) Comissões, 
salvo no caso de representação do Colegiado.

§ 3º - As Comissões, salvo deliberação expressa 
do plenário, serão assessoradas pelo Departa-
mento Nacional.

Art. 17 - Todas as Comissões deverão apresentar, em 
cada reunião ordinária do Conselho Nacional, relatório de 
suas atividades.

Art. 18 - As Comissões terão prazo de funcionamento, 
estabelecido pelo plenário no ato da sua constituição, 
que não poderá exceder a 180 (cento e oitenta) dias, 
e poderão reunir-se em qualquer local do território na-
cional.

Art. 19 - Para os Conselheiros integrantes de Comis-
sões, o plenário arbitrará sobre o pagamento de di-
árias e ajudas de custo, sempre que os convocados 
residirem fora do local da reunião.

Título III – Das Disposições Gerais

Art. 20 - As decisões do Conselho Nacional serão ex-
pedidas pelo respectivo Presidente, sob a forma de 
Resolução ou Deliberação.

Parágrafo único - Os projetos de Resolução 
ou Deliberação, quando propostos ao plená-
rio, serão sempre apresentados por escrito e 
acompanhados de justificação e de demais do-
cumentos relativos à matéria.

Art. 21 - Aos Conselheiros-Relatores, que serão desig-
nados pelo Presidente do Conselho Nacional, deverão 
ser remetidos, até 15 (quinze) dias antes da reunião, os 
respectivos processos e documentação, devidamente 
instruídos e necessários à manifestação da relatoria.

Art. 22 - Salvo dispensa concedida pelo plenário, toda 
matéria de deliberação deverá ser incluída, previamen-
te, na Ordem do Dia e receber parecer de Relator.
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Resolução Senac n° 1.046/2016
Homologa as alterações promovidas no Regi-
mento Interno do Conselho Fiscal do Senac.

O Conselho Nacional do Serviço Nacional de Aprendi-
zagem Comercial - Senac, no exercício de suas atribui-
ções regulamentares e regimentais,

Considerando a alteração da Lei nº 10.683, de 28 de 
maio de 2003, que dispõe sobre a organização da Pre-
sidência da República e dos Ministérios;

Considerando a necessidade de ampliação das atri-
buições da Assessoria Técnica do Conselho Fiscal do 
Senac, com vistas ao aprimoramento funcional desse 
órgão;

Considerando a utilidade de se promoverem ajustes 
terminológicos, com vistas a facilitar a aplicação do Re-
gimento Interno do Conselho Fiscal do Senac;

Considerando o disposto no art. 14, alínea “o”, do Re-
gulamento do Serviço Nacional de Aprendizagem Co-
mercial - Senac (Decreto 61.843/67);

Considerando o deliberado em plenário, 

RESOLVE:

Art. 1º - Ficam homologadas as alterações promovidas 
no Regimento Interno do Conselho Fiscal do Serviço 
Nacional de Aprendizagem Comercial - Senac, que 
passa a vigorar com a redação constante do anexo úni-
co desta Resolução.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
assinatura e revoga as Resoluções Senac 53/1968 e 
865/2008.

Sala de Sessões, 2 de abril de 2016.

Antonio Oliveira Santos
Presidente
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Regimento Interno do  
Conselho Fiscal

Capítulo I – Das Disposições 
Preliminares

Art. 1º - O Conselho Fiscal (CF) do Senac, com jurisdi-
ção em todo o Pais, é um órgão autônomo de delibe-
ração coletiva, integrante da Administração Nacional do 
Senac (AN), exercendo a fiscalização em todas as áreas 
que resultem em alterações financeiras, orçamentárias 
e patrimoniais, dentro da competência que lhe é confe-
rida pelo Regulamento da Entidade.

Art. 2º - O CF é composto de 7 (sete) representantes, sendo:

a) 2 (dois) representantes do comércio, com 
2 (dois) suplentes, todos sindicalizados, elei-
tos e indicados pelo Conselho de Represen-
tantes da Confederação Nacional do Co-
mércio de Bens, Serviços e Turismo (CNC);

b) 3 (três) representantes do Governo Federal, 
sendo 2 (dois) indicados pelo Ministro do Tra-
balho e Previdência Social e 1 (um) pelo Mi-
nistro do Planejamento, Orçamento e Gestão, 
todos com os seus respectivos suplentes;

c) 2 (dois) representantes dos trabalhado-
res, indicados pelas Centrais Sindicais que 
atenderem aos critérios e instruções esta-
belecidos em ato do Ministro do Trabalho e 
Previdência Social.

§ 1º - O Presidente do CF e seu substituto even-
tual serão eleitos, anualmente, pelos membros 
do Conselho Fiscal no decorrer do mês de de-
zembro, tomando posse ao término da sessão 

em que foram eleitos. Ocorrendo a vacância da 
presidência do CF, a substituição será feita pelo 
seu substituto eventual até o final do mandato 
para o qual foram eleitos.

§ 2º - São incompatíveis para a função de mem-
bro do CF:

a) os que exerçam cargo remunerado no 
Senac, no Sesc, na CNC ou em qualquer 
entidade civil ou sindical do comércio;

b) os membros do Conselho Nacional (CN) ou 
dos Conselhos Regionais (CRs) do Senac, do 
Sesc e os integrantes da Diretoria da CNC.

§ 3º - Os membros do CF perceberão, por ses-
são a que comparecerem, até o máximo de seis 
em cada mês, uma gratificação de presença, 
fixada pelo CN.

§ 4º - O mandato dos membros do CF é de 2 
(dois) anos.

§ 5º - O mandato dos membros do CF previsto 
na alínea “b” do art. 2o pode ser interrompido 
por ato das autoridades que os designaram.

Art. 3º - O CF terá Assessoria Técnica e Secretaria, 
com lotação de pessoal aprovada pelo Conselho  
Nacional (CN).

Capítulo II – Da Competência do 
Conselho Fiscal

Art. 4° - Compete ao Conselho Fiscal:

a)  acompanhar e fiscalizar a execução orça-
mentária da AN e das Administrações Regionais 
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(ARs) por meio dos balancetes mensais, das au-
ditorias ou de outros meios próprios ao desem-
penho dessas atribuições;

b) representar ao CN contra qualquer irregulari-
dade verificada nos orçamentos ou nas contas 
da AN e das ARs, e propor, fundamentadamen-
te, ao Presidente do CN dada a gravidade do 
caso, a intervenção ou outra medida de menor 
alcance, observadas as condições estabeleci-
das no Regimento do Senac;

e) emitir parecer sobre os orçamentos da AN e 
das ARs e suas retificações, atentando especial-
mente para o estabelecido nos artigos 32 e 40 
do Regulamento do Senac;

d) examinar, emitindo parecer fundamentado e 
conclusivo, as prestações de contas da AN e 
das ARs;

e) propor ao CN a lotação da Assessoria Téc-
nica e da Secretaria, requisitando ao DN os 
servidores necessários ao seu preenchimento;

f) solicitar à AN e às ARs os esclarecimentos 
necessários para, em qualquer momento, estar 
informado da boa ordem financeira da Entidade 
e da legítima destinação de seus recursos, sem 
prejuízo da inspeção, pessoal e direta, por qual-
quer dos seus membros, da matéria de sua com-
petência, inclusive dos comprovantes contábeis;

g) fiscalizar o cumprimento das disposições que 
disciplinam as aplicações financeiras e a movi-
mentação de fundos da AN e das ARs;

h) responder às consultas formuladas pelos Pre-
sidentes do CN e dos CRs, em matéria de com-
petência do CF;

i) fixar prazos para cumprimento pela AN e pe-
las ARs das diligências propostas pelos Conse-
lheiros e aprovadas pelo CF;

j) sugerir ao CN qualquer medida que julgar de 
interesse do Senac;

k) elaborar o seu Regimento lnterno e submetê-
-lo à homologação do CN;

l) rever suas próprias decisões.

Parágrafo único - As competências referidas nas 
alíneas “a”, “c” e “d” serão exercidas com o obje-
tivo de verificar o cumprimento dos dispositivos 
legais e regulamentares, bem como as resolu-
ções do CN e dos CRs pertinentes à matéria.

Capítulo III – Da Presidência

Art. 5° – Compete ao Presidente do Conselho Fiscal:

a) presidir as reuniões do CF, em cujos debates 
tomará parte, tendo apenas voto de desempate;

b)  marcar os dias das sessões ordinárias e con-
vocar as extraordinárias;

c) representar o CF em todos os atos necessários 
ou designar Conselheiro para fazê-lo;

d) resolver as questões de ordem suscitadas nas 
sessões, apurar as votações e proclamar -lhes os 
resultados;

e) manter a ordem e a harmonia nos debates;

f) proceder à distribuição dos processos pelos 
membros do CF;
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g) cuidar para que sejam rigorosamente obser-
vados, pelos Relatores, os prazos determinados 
neste Regimento, para estudo e devolução dos 
processos a serem julgados pelo CF;

h) determinar o regime de trabalho e os serviços 
a serem executados pela Assessoria Técnica e 
pela Secretaria do CF;

i) assinar, com os membros do CF e com o Se-
cretário do Conselho, as atas das sessões;

j) conceder licença aos membros do CF, con-
vocando imediatamente o respectivo suplente;

k) comunicar ao Presidente do CN os casos de 
licença, morte, renúncia ou perda de mandato 
de qualquer dos membros do CF, bem como a 
convocação dos respectivos suplentes;

l) comunicar, por escrito, ao Presidente do CN a 
falta de qualquer membro a três sessões ordiná-
rias consecutivas, sem motivo justificado;

m) comunicar ao Presidente do CN as causas 
da perda de mandato dos membros do CF que 
resultem das incompatibilidades previstas no Re-
gulamento do Senac ou da legislação  específica;

n) requisitar ao Presidente do CN os recursos de 
pessoal e material necessários ao bom desem-
penho das atribuições do CF e ao cumprimen-
to das disposições legais e regimentais que lhe 
são atinentes;

o) fazer a inspeção pessoal e direta dos serviços 
do Senac, de natureza financeira, orçamentária 
e patrimonial, sempre quando julgar convenien-
te, e diligenciar para que sejam concedidas as 
facilidades necessárias à sua realização por par-
te dos membros do CF;

p) aplicar penalidades ao pessoal lotado no CF 
de acordo com a legislação cabível ou com as 
normas específicas de pessoal do Senac;

q) submeter até 31 de janeiro de cada ano, à 
aprovação do CF, relatório dos trabalhos de sua 
gestão, durante o ano anterior;

r) rever seus próprios atos.

Capítulo IV – Da Distribuição e 
Estudo dos Processos

Art. 6º - Os processos submetidos à apreciação do 
CF serão distribuídos em sessão pelo Presidente aos 
Conselheiros, para serem estudados. Todos os Con-
selheiros têm o direito de receber informações sobre a 
matéria em estudo e ter acesso a toda documentação 
do processo.

Art. 7º - O Relator terá para estudo dos processos o 
intervalo entre duas reuniões, a contar da data do seu 
recebimento.

Art. 8º - Na primeira sessão ordinária que se realizar 
no término ou após o término do prazo fixado no artigo 
anterior, o Secretário do CF incluirá automaticamente o 
processo na pauta de julgamento.

§ 1º - Se o processo não puder ser apresentado 
pelo Relator, por motivo de relevância, nessa ses-
são, o Presidente poderá conceder-lhe prorroga-
ção até a próxima reunião para seu estudo e voto.

§ 2º - Baixado o processo em diligência, por 
deliberação do Conselho, o Relator, quando o 
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processo voltar depois de cumprida a diligên-
cia, terá até a próxima reunião para seu estudo 
e voto.

§ 3º - As diligências requeridas, para serem exe-
cutadas pelos seus próprios membros fora da 
sede, deverão ser autorizadas pelo CF.

Art. 9º - O pronunciamento do CF sobre os Orçamen-
tos, Retificativos Orçamentários e Prestação de Contas 
obedecerá aos prazos fixados nas normas da Entidade 
e demais órgãos de controle sob a jurisdição do Senac.

Capítulo V – Das Sessões

Art. 10 - O CF reunir-se-á, ordinariamente, até seis ve-
zes por mês, e, extraordinariamente, quando convoca-
do pelo seu Presidente.

§ 1º - Na primeira sessão anual, ou sempre que 
se tornar preciso, fixará o Presidente os dias e 
hora do ano em que se deve obrigatoriamente 
reunir o Conselho, independentemente de con-
vocação.

§ 2.º - As sessões extraordinárias serão sempre 
precedidas de convocação.

Art. 11 - As sessões darão o tempo necessário à aprecia-
ção dos processos incluídos na pauta da Ordem do Dia.

§ 1º - Por motivo relevante, e não se tratando de 
matéria urgente, poderão ser transferidos pelo 
Presidente, por iniciativa própria ou por propos-
ta de qualquer Conselheiro, para a sessão se-
guinte, os processos ou assuntos incluídos na 
Ordem do Dia de uma sessão.

§ 2º - Os assuntos transferidos de uma sessão, 
na forma do parágrafo anterior, serão preferên-
cia, para discussão e votação, na Ordem do Dia 
da sessão seguinte.

Art. 12 - O CF instalar-se-á com a presença de 1/3 (um 
terço) de seus membros e deliberará com o quórum 
mínimo de 2/3 (dois terços) de seus membros, sen-
do impedido de votar aquele que tiver interesse pes-
soal no assunto ou estiver ligado por parentesco, até 
o quarto grau civil, à pessoa vinculada à matéria sob 
apreciação, ainda que seja apenas responsável pela 
causa administrada.

§ 1º - Caso até 30 (trinta) minutos após a hora 
fixada para o início da sessão não haja número 
para deliberar, lavrar-se-á ata do ocorrido, per-
dendo os faltosos a gratificação de presença 
correspondente.

§ 2º - Iniciada a sessão, nenhum Conselheiro 
poderá retirar-se sem licença prévia do Presi-
dente, a qual, salvo motivo urgente e justificado, 
poderá ser negada, se resultar na falta de núme-
ro para o prosseguimento da sessão.

Art. 13 - É indispensável a presença de todos os mem-
bros do CF, em se tratando de pedido de reconsidera-
ção de seus próprios atos.

Art. 14 - Será a seguinte a ordem dos trabalhos das 
sessões ordinárias: 

I - leitura, discussão e votação da ata da sessão 
anterior;

II - leitura do expediente;
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III - Ordem do Dia: relatório, discussão e votação 
de cada um dos processos constantes da pauta.

§ l º - Havendo alguns assuntos urgentes, que 
não constituam processo a ser submetido à de-
liberação do Conselho, serão discutidos e vo-
tados na Ordem do Dia, antes de ser iniciado o  
julgamento dos processos constantes da pauta.

§ 2º - A ordem dos trabalhos estabelecidos nes-
te artigo poderá ser alterada, em casos espe-
ciais, pelo Conselho, mediante requerimento de-
vidamente justificado de qualquer Conselheiro.

§ 3º - Igualmente, mediante requerimento de ur-
gência, poderá ser dada preferência a qualquer 
assunto constante da Ordem do Dia.

§ 4º - Durante a discussão e antes da votação, 
qualquer Conselheiro poderá pedir vista do pro-
cesso, para seu perfeito esclarecimento, obser-
vado o disposto no Capítulo IV, artigos 7º e 8º 
deste Regimento.

§ 5º - Encerrada a discussão sobre o assunto, 
não poderá ser renovada, sob pretexto algum, 
passando-se imediatamente à votação.

§ 6º - As questões de ordem precedem no uso 
da palavra, a quaisquer outros pedidos, não po-
dendo o Presidente negá-lo àquele que o reque-
rer para esse fim.

Art. 15 - O julgamento dos processos obedecerá à se-
guinte ordem:

I - O Presidente dará a palavra ao respectivo 
Relator, que fará o seu relatório;

II - Após o relatório, os Conselheiros pode-
rão pedir ao Relator os esclarecimentos de 

que necessitarem, abrindo o Presidente a 
discussão em torno do assunto, até que os 
Conselheiros estejam suficientemente escla-
recidos sobre este;

III - Encerrada a discussão, o Relator, em pri-
meiro lugar e, a seguir, os demais Conselhei-
ros, proferirão seus votos;

IV - De acordo com o resultado da votação, 
proclamará o Presidente a decisão do Con-
selho, que será imediatamente anotada.

§ 1º - O relatório será escrito e consistirá em um 
sucinto histórico das peças do processo, dos atos 
nele praticados e das alegações sustentadas.

§ 2º - O voto do Relator, bem como os dos de-
mais Conselheiros, será por escrito. Havendo voto 
discordante ou declaração de voto, será dado 
também por escrito.

§ 3º - Se o Relator for vencido na decisão, o Pre-
sidente, na mesma sessão de julgamento, desig-
nará ad hoc um dos Conselheiros que acompa-
nharam o voto vencedor, a quem caberá formular 
esse voto vencedor.

Capítulo VI – Das Licenças, Vacância 
e Perda de Mandato

Art. 16 - Em caso de licença, renúncia, perda de man-
dato, falecimento ou qualquer outro motivo de impedi-
mento ou vacância, o membro efetivo será substituído 
pelo suplente.

Parágrafo único - O suplente será convocado 
pelo Presidente do CF.
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Art. 17 - As licenças aos membros do CF serão con-
cedidas pelo respectivo Presidente, e, as deste, por 
deliberação da maioria do CF.

Art. 18 - Perderá o mandato o membro do CF que:

a) faltar a três sessões ordinárias consecutivas, 
sem motivo justificado;

b) tornar-se incompatível com o exercício da 
função por improbidade ou prática de atos irre-
gulares ou contrários à ordem pública;

c) deixar de tomar, por desídia ou condescen-
dência, as providências necessárias a evitar 
irregularidades prejudiciais ao bom funciona-
mento do CF ou da Instituição.

§1.º- No caso da alínea “a”, a perda de man-
dato será comunicada pelo Presidente do CN, 
à vista de notificação do Presidente do CF, à 
entidade que o Conselheiro representava.

§ 2º - No caso das alíneas “b” e “c”, a perda do 
mandato será proposta:

a) aos Ministérios do Trabalho e Previdên-
cia Social, e do Planejamento, Orçamento 
e Gestão, quando se tratar de seus repre-
sentantes mediante denúncia fundamenta-
da, de qualquer dos membros do CF, por 
intermédio do seu Presidente e encami-
nhada às referidas autoridades pelo Pre-
sidente do CN;

b) quando se tratar de representante do co-
mércio, adotar-se-á o mesmo procedimen-
to, e a perda do mandato será proposta ao 
Conselho de Representantes da CNC.

Capítulo VII – Da Assessoria Técnica 
e da Secretaria

Art. 19 - A Assessoria Técnica é o órgão de asses-
soramento técnico e de auditoria interna do CF, em 
sua atividade de controle e fiscalização da execução 
orçamentária e em todas as áreas que provoquem 
mutações financeiras, econômicas e patrimoniais na 
AN e nas ARs.

Art. 20 - À Assessoria Técnica compete estudar e infor-
mar todos os assuntos vinculados à auditoria e à fisca-
lização da execução orçamentária e opinar sobre eles, 
mediante o exame direto ou indireto da documentação 
contábil e financeira em geral.

§ 1º - O exame direto é feito em cada entidade, 
na documentação de receita e despesa exis-
tente na contabilidade, tesouraria, almoxarifa-
do, pessoal e outros vinculados à aplicação de 
recursos consignados nos orçamentos da AN 
e ARs.

§ 2º - Constitui exame indireto a instrução para 
decisão final do Conselho, de prestações ou 
tomadas de contas, balancetes mensais, pro-
postas orçamentárias, retificativos ao orça-
mento e quaisquer outros documentos vincula-
dos aos respectivos processos de fiscalização 
da execução orçamentária.

Art. 21 - A Assessoria Técnica será supervisionada 
por um Diretor, designado pelo Presidente do CF, den-
tre o grupo de Auditores, a quem caberá a supervi-
são, a distribuição e o controle geral dos serviços de  
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assessoramento técnico e auditorias financeiras, con-
tábeis e orçamentárias, e constituirá cargo em comis-
são, com base no quadro do DN.

Art. 22 - Aos Auditores, lotados na Assessoria Técnica, 
formados nas áreas de Ciências Contábeis, Administra-
ção de Empresas, Ciência Econômica ou Tecnologia da 
Informação, compete o desempenho das atribuições e 
responsabilidades que assegurem o exercício da com-
petência definida nos exercícios anteriores.

§ lº - A Assessoria Técnica será exercida por 
Auditores das áreas de Ciências Contábeis, 
Administração de Empresas, Ciência Econô-
mica e de Tecnologia da Informação, com a 
supervisão do Diretor, aos quais ficarão afetos 
os exames, as informações e os pareceres nos 
processos a serem submetidos à deliberação 
do CF.

§ 2º - Os Auditores referidos neste artigo serão 
requisitados ao DN pelo Presidente do CF.

Art. 23 - Os Auditores de que trata o artigo 19 ficam 
obrigados, quando necessário, a proceder a audito-
rias e fiscalizações na AN e nas ARs, obedecidas as 
normas de viagens da Entidade.

Art. 24 - Além dos Auditores Contábeis referidos no 
artigo 19, poderá o CF contratar serviços técnicos, 
quando julgar necessário ao desenvolvimento dos 
serviços de auditoria.

Art. 25 - Comporão o quadro de pessoal da Assesso-
ria Técnica, também, outros empregados habilitados 

aos serviços auxiliares, desde que designados pelo 
Presidente do CF.

Art. 26 - O Diretor participará, obrigatoriamente, das 
reuniões do Conselho Fiscal, sem direito a voto, para 
prestar, sempre que solicitado, os esclarecimentos que 
forem julgados necessários pelo Presidente ou por 
qualquer de seus membros.

Art. 27 - Poderá o Diretor, na ausência do Presidente do 
CF, prestar informações sobre processos em estudo no 
Conselho Fiscal, desde que tais informações não an-
tecipem conclusões sujeitas à deliberação do Plenário 
do Conselho.

Art. 28 - Ao Diretor, além do assessoramento técnico- 
contábil e dos serviços de auditoria, compete:

a) distribuir as tarefas a serem executadas pelos 
empregados, segundo a hierarquia, a especiali-
zação e a experiência funcional;

b) providenciar o processamento das vantagens 
aos membros do CF previstas neste Regimento;

c) assinar as requisições de passagens destina-
das aos membros do CF e dos Auditores desig-
nados para realizar auditorias nas ARs;

d) providenciar no DN as diárias e outras vanta-
gens destinadas aos membros do CF e empre-
gados designados para auditar as ARs, assinan-
do os documentos que se fizerem necessários;

e) assinar os abonos de pontos regulamentares 
para os empregados lotados no CF;

f) supervisionar os serviços da Secretaria;
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g) assinar as requisições de material necessá-
rio ao serviço do CF;

h) apresentar relatório mensal das atividades 
administrativas do CF.

Art. 29 - Nas relações entre a Assessoria Técnica 
e os membros do Conselho Fiscal, o Diretor velará 
pela estrita observância dos princípios de hierarquia 
funcional.

Art. 30 - O CF terá uma Secretaria constituída de em-
pregados requisitados ao DN pelo Presidente do Con-
selho Fiscal.

§ 1º - O Secretário do CF será designado pelo 
Presidente do CF e constituirá função gratifica-
da.

§ 2º - A lotação numérica será a estritamente 
necessária à perfeita execução dos serviços 
normais.

Art. 31 - Compete à Secretaria:

a) registrar a entrada, a saída e o andamento 
interno de todos os processos e papéis enca-
minhados ao CF;

b) redigir o expediente do Conselho;

c) manter rigorosamente em dia o assentamen-
to  das deliberações do Conselho, acompanha-
das das declarações de votos;

d) manter em boa ordem o arquivo do Conselho;

e) manter rigorosamente em dia a legislação re-
ferente ao Senac;

f) encaminhar aos Relatores os processos dis-
tribuídos pelo Presidente do Conselho;

g) manter o registro relativo aos membros do 
CF, quanto à representação, investidura, pos-
se, licenças concedidas, além dos dados pes-
soais de identidade e residência;

h) executar os demais serviços que lhe forem 
atribuídos.

Art. 32 - Compete ao Secretário a distribuição das ta-
refas pelos empregados lotados na Secretaria, com-
petindo-lhe ainda especialmente:

a) secretariar as sessões do Conselho, pres-
tando ao Presidente e aos Conselheiros es-
clarecimentos de que necessitam com relação 
aos assuntos de sua competência;

b) lavrar as atas, subscrevendo-as com os 
Conselheiros, procedendo à sua leitura no iní-
cio das sessões;

c) convocar, de ordem do Presidente, as reu-
niões extraordinárias do CF;

d) preparar o expediente e a Ordem do Dia 
para as sessões ordinárias e extraordinárias 
do Conselho;

e) preparar a pauta dos trabalhos das ses-
sões;

f) apresentar, até 31 de janeiro, juntamente 
com a Assessoria Técnica, ao Presidente do 
Conselho, o relatório dos trabalhos do ano 
anterior;

g) zelar pela perfeita organização e boa mar-
cha dos serviços a seu cargo.



81

Art. 33 - A Secretaria do Conselho funcionará coorde-
nada e em regime de mútuo entendimento com os de-
mais serviços do Senac.

Capítulo VIII – Das Disposições 
Gerais

Art. 34 - A presença dos membros do CF, para efeito de 
pagamento da Gratificação de Presença, será apurada 
mensalmente pelo Livro de Presença que devem assi-
nar em todas as sessões ordinárias ou extraordinárias, 
encerrado e subscrito pelo Presidente do Conselho.

Art. 35 - Os membros do CF, quando no desempenho 
de tarefas de competência do Conselho que necessi-
tem deslocar-se até a sede do CF, farão jus às seguin-
tes vantagens:

I - Indenização das despesas de transporte, 
estacionamento e de bagagem pessoal devida-
mente comprovadas;

II - Diárias de valor igual ao máximo atribuível 
aos empregados do Senac, pagáveis segundo 
critério adotado em relação a estes.

Art. 36 - Assiste a todos os membros do CF, individual ou 
coletivamente, o direito de exercer fiscalização financeira 
e contábil nos serviços do Senac, não lhes sendo, toda-
via, permitido envolver-se na direção e execução destes.

Parágrafo único - Para esse fim, terão o Pre-
sidente e demais membros do CF cartões de 
identidade, assinados pelo Presidente do CN.

Art. 37 - Os membros do CF, quando envolvidos em 
inquéritos civis ou penais, procedimentos administrati-
vos, judiciais ou outros, decorrentes de ato praticado 
no exercício de suas funções ou no cumprimento de 
determinações legais e regulamentares, estabelecidas 
para realização das atividades do CF, inclusive após o 
término do mandato, terão direito à total assistência ju-
rídica concedida pelo Senac, sem nenhum custo por 
parte deles.

Art. 38 - Para fins do disposto no § 4º do art. 2º será 
considerada, para definição dos mandatos referidos, a 
data da publicação, consignada no documento oficial, 
do ato que os designar e/ou reconduzir, emitido pelo 
órgão do Conselheiro representante.

Art. 39 - Os casos omissos e as dúvidas que surgirem 
na execução deste Regimento serão resolvidos por 
deliberação da maioria dos membros do CF, tendo em 
vista o disposto no art. 10.

Art. 40 - O presente Regimento entrará em vigor ime-
diatamente após a sua homologação pelo CN.
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Parte 1.6

Operações Imobiliárias das   
Administrações Nacional e  

Regionais
Resolução n° 1.062/2017

Resolução n° 1.062/2017 84Assuntos relacionados: Administração Nacional;  
Administrações Regionais; regulamentação de Opera-
ção Imobiliária; compra e venda; concessão de direi-
to real de uso; concessão de uso; permuta; reversão;  
arquivamento documental.
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Resolução Senac n° 1.062/2017

Disciplina as operações imobiliárias das Ad-
ministrações Nacional e Regionais do Senac.

O Conselho Nacional do Serviço Nacional de Aprendi-
zagem Comercial – Senac, no exercício de suas atribui-
ções regulamentares e regimentais,

CONSIDERANDO a necessidade de consolidar os pro-
cedimentos relativos às operações imobiliárias, com-
preendendo a compra e venda, a doação, a concessão 
de direito real de uso, a concessão de uso e a permuta 
de imóveis das Administrações Nacional e Regionais,

CONSIDERANDO o Parecer do Relator e o deliberado 
em plenário;

RESOLVE: 

Art. 1.º - Para fins desta Resolução, consideram-se mo-
dalidades de operações imobiliárias: 

I – Compra e venda;

II – Doação; 

III – Concessão de direito real de uso;

IV – Concessão de uso; e

V – Permuta.

Art. 2.º - As operações imobiliárias serão efetuadas com 
observância dos seguintes requisitos:

I – exposição fundamentada do Presidente ao 
Conselho Regional, especificando os motivos, 
a oportunidade, as condições da operação e a 
localização do imóvel;

II – aprovação pelo Conselho Regional;

III – requerimento de aprovação pelo Conselho 
Nacional.

Art. 3.º - O requerimento será instruído com os seguin-
tes documentos: 

I – aprovação pelo Conselho Regional, que será 
comprovada por meio da apresentação da có-
pia da Ata de Reunião ou da respectiva Reso-
lução;

II – certidão de ônus reais atualizada;

III – certidões comprobatórias da regularidade 
fiscal do imóvel, dentro do prazo de validade; 

IV – declaração de existência de dotação orça-
mentária para o investimento, cuja utilização não 
comprometerá a normal execução do plano de 
trabalho e do plano de instalação e manuten-
ção, de forma a demonstrar a capacidade eco-
nômico-financeira da Administração Regional 
para assumir a responsabilidade do novo com-
promisso;

V – dois laudos de avaliação acompanhados de 
planta de localização do imóvel, fotografias, es-
pecificações, acessões e benfeitorias porventu-
ra existentes.

§ 1.º - Os documentos indicados nos incisos 
II e III deverão vir acompanhados de parecer 
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jurídico da adquirente acerca da regularidade 
do bem. 

§ 2.º - As avaliações a que se refere o inciso V 
deverão ser atuais, elaboradas em prazo não 
superior a 180 (cento e oitenta) dias contados 
da data do protocolo do requerimento feito 
pela Administração Regional à Administração 
Nacional.

§ 3.º - As avaliações a que se refere o inciso 
V serão feitas por estabelecimentos oficiais 
de crédito, públicos ou privados, preferencial-
mente Banco do Brasil e Caixa Econômica Fe-
deral, por peritos dos próprios estabelecimen-
tos ou credenciados nessas Instituições, pelas 
Câmaras de Valores Imobiliários ou por corre-
tores de imóveis credenciados pelos Conse-
lhos Regionais de Corretores de Imóveis. 

§ 4.º - Não havendo na localidade os estabe-
lecimentos oficiais de crédito citados no §3.º 
acima, serão realizadas avaliações por peritos 
idôneos, estranhos à Entidade adquirente e 
regularmente inscritos no Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia (Crea) ou no Con-
selho de Arquitetura e Urbanismo (CAU).

Art. 4.º - Quando se tratar de venda de imóvel do Senac, 
a ser realizada mediante licitação, na modalidade Leilão, 
deverá ser apresentada a justificativa e a destinação do 
recurso financeiro auferido na operação.

Art. 5.º - As operações de venda e permuta entre Sesc 
e Senac deverão preencher os requisitos dos artigos 
2.º e 3.º. 

Parágrafo único - No caso de permuta de imó-
veis entre o Senac e terceiros, deverão ser obser-
vados os mesmos requisitos das operações de 
compra e venda, previstos nos artigos 2.º e 3.º. 

Art. 6.º - É permitida a doação para o Senac, desde que 
atendidos os requisitos previstos nos artigos 2.º e 3.º, 
excetuado o inciso V.

§ 1.º - Tratando-se de doação de imóvel perten-
cente ao Poder Público, o requerimento deverá 
ser instruído com a respectiva lei autorizando a 
doação, publicada na íntegra na imprensa ofi-
cial, ou nos termos previstos na Constituição 
Estadual ou Lei Orgânica Municipal.

§ 2.º - As doações para o Poder Público, atendi-
dos os requisitos do art. 2.º, somente serão ad-
mitidas quando justificado o interesse público e 
comprovado o benefício para o Senac. 

§ 3.º - Quando se tratar de doação, não será 
necessária a avaliação.

Art. 7.º - Nas hipóteses dos artigos 5.º e 6.º, a adquirente 
deverá cumprir o disposto no inciso I do artigo 3.º.

Art. 8.º - A concessão de uso e a concessão de direi-
to real de uso somente serão admitidas se celebradas 
com a Administração Pública e com prazo não inferior 
a 20 (vinte) anos. 
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Art. 9.º - Em se tratando de doação, concessão de uso e 
a concessão de direito real de uso, o prazo para início da 
construção não poderá ser inferior a 2 (dois) anos.

Art. 10 - Não poderão realizar operações imobiliárias 
com o Senac dirigente ou empregado da Instituição.

Parágrafo único - A proibição do caput é extensi-
va aos cônjuges e parentes, afins ou consanguí-
neos, até o terceiro grau civil do Presidente, dos 
membros, efetivos e suplentes, dos Conselhos 
Nacionais, dos Conselhos Fiscais e dos Conse-
lhos Regionais do Sesc ou do Senac, bem como 
de dirigentes de entidades sindicais ou civis do 
comércio, patronais ou de empregados.

Art. 11 - Aprovada a operação imobiliária pelo Conselho 
Nacional, e emitida a Deliberação, o Presidente autori-
zará a lavratura de procuração por instrumento público, 
outorgando poderes específicos ao Presidente do Con-
selho Regional ou quem ele indicar para, em nome da 
Administração Nacional, realizar a operação imobiliária.

Parágrafo único - Na hipótese de a operação 
imobiliária não se realizar, deverão ser revoga-
das a procuração e as respectivas Deliberações 
dos Conselhos Nacional e Regional.

Art. 12 - No caso de urgência, mediante solicitação 
fundamentada do Presidente do Conselho Regional, 
e após o cumprimento desta Resolução, o Presiden-
te do Conselho Nacional poderá autorizar a operação 

ad referendum do Conselho Nacional, submetendo-a à 
aprovação na primeira reunião subsequente. 

Art. 13 - Todos os imóveis adquiridos, sob qualquer for-
ma, compõem um único patrimônio da Administração 
Nacional do Senac.

§ 1.º- Compete à Administração Nacional do Se-
nac a emissão da competente Deliberação, na 
forma do art. 11 desta Resolução, sem a qual as 
Administrações Regionais não poderão adquirir 
imóveis, sob qualquer forma, nas suas respec-
tivas regiões.

§ 2.º- Para fins meramente operacionais e con-
tábeis, os imóveis adquiridos pelas Administra-
ções Regionais do Senac, sob qualquer forma, 
deverão ser registrados em suas respectivas 
razões sociais e CNPJs.

Art. 14 - As Administrações Regionais encaminharão 
ao Departamento Nacional do Senac, no prazo de 60 
(sessenta) dias, contados da assinatura da escritura, a 
respectiva documentação para compor o arquivo do 
patrimônio imobiliário, contendo:

I – cópia da escritura registrada no competente 
cartório de registro de imóveis;

II – certidões de ônus reais, comprovando o re-
gistro da escritura; e

III – planta de situação do imóvel.
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Art. 15 - Para a devolução de imóveis (reversão) solicita-
da pela Administração Regional do Senac, deverão ser 
atendidos os seguintes pressupostos:

I – Exposição justificada demonstrando a moti-
vação para a devolução do imóvel, bem como 
informando o total dos investimentos realizados, 
se for o caso;

II – Aprovação do Conselho Regional, apresentan-
do a competente Ata de Reunião e/ou Deliberação.

Art. 16 - Todo processo de devolução de imóveis (rever-
são) deverá ser submetido ao Conselho Nacional do Se-
nac, por configurar evidente transformação de seus pa-
trimônios, que deliberará sobre sua eventual aprovação.

Art. 17 - As operações imobiliárias serão objeto de aná-
lise e parecer da Divisão Jurídica da CNC. 

Art. 18 - Aplicam-se as disposições contidas nesta Re-
solução às operações imobiliárias realizadas pelas Ad-
ministrações Nacional e Regionais do Senac.

Art. 19 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
assinatura, não se aplicando às operações imobiliárias 
aprovadas até esta data, ficando revogadas as Resolu-
ções Senac 3/1966 e 467/1984.

Rio de Janeiro, 28 de abril de 2017.

Antonio Oliveira Santos 
Presidente                  
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Parte 1.7

Investimento do Departamento  
Nacional nos Departamentos  

Regionais
Resolução n° 1.063/2017

Resolução n° 1.063/2017 90Assuntos relacionados: Administração Nacional;  
Administrações Regionais; regulamentação de solici-
tação de investimento para aquisição de bens móveis 
e imóveis; construção; reforma; ampliação; mobiliário; 
equipamentos e demais ações de financiamento do  
Departamento Nacional.
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Resolução Senac n° 1.063/2017
Atualiza as normas de investimentos do 
Departamento Nacional nos Departamentos 
Regionais do Senac.

O Conselho Nacional do Serviço Nacional de Aprendi-
zagem Comercial – Senac, no exercício de suas atribui-
ções regulamentares e regimentais,

CONSIDERANDO que as Resoluções Senac 838/2005 
e 861/2007 disciplinam matérias conexas e a conve-
niência de atualização e consolidação destas em ato 
único;

CONSIDERANDO que o Departamento Nacional do 
Senac pode ser solicitado a investir em aquisições de 
bens móveis e imóveis, construção de novas unidades, 
reformas e/ou ampliações das existentes, bem como a 
necessidade de promover uma distribuição equitativa 
dos recursos do Departamento Nacional direcionados 
para investimentos nos Departamentos Regionais;

CONSIDERANDO a necessidade de adotar medidas 
que possibilitem maior celeridade na análise técnica do 
Departamento Nacional e maior segurança quanto aos 
custos e prazos de construção, reforma e ampliação;

CONSIDERANDO que, de acordo com o art. 21, pará-
grafo único, do Decreto 61.843/1967, os Departamen-
tos Regionais possuem autonomia na gestão dos seus 
recursos;

CONSIDERANDO o Parecer do Relator e o deliberado 
em plenário;

RESOLVE:

Art. 1.º - Os Departamentos Regionais que solicitem re-

cursos financeiros ao Departamento Nacional deverão 
encaminhar, até o dia 30 de junho do ano corrente, to-
dos os pedidos de financiamento que possam deman-
dar empenho orçamentário no ano subsequente.

Art. 2.º - Os pedidos de financiamento de investimento 
em aquisição, construção, reforma e ampliação serão 
encaminhados pelo Presidente do Conselho Regional 
ao Presidente do Conselho Nacional, por meio de expo-
sição fundamentada, contendo necessariamente:

a) estudo de viabilidade econômico-financeira 
que demonstre a oportunidade do investimento 
em construção ou ampliação no qual fique ca-
racterizada a demanda local pelos serviços do 
Senac, como também a capacidade do Regio-
nal em manter o empreendimento em regulares 
condições de funcionamento;

b) no caso de reforma, sua necessidade técnica;

c) apresentação de estimativa orçamentária, in-
cluindo o investimento em mobiliário e equipa-
mentos, se for o caso.

Art. 3.º - O Departamento Nacional financiará, a seu 
critério e de acordo com as suas disponibilidades finan-
ceiras e orçamentárias, entre 50% (cinquenta por cento) 
e 90% (noventa por cento) do valor pleiteado, cabendo 
aos Departamentos Regionais complementar, com re-
cursos próprios, o investimento total.

Art. 4.º - Nos aditivos contratuais de construção, reforma 
ou ampliação, o Departamento Nacional responderá 
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por até 12,5% (doze e meio por cento) do valor da 
participação que lhe couber no contrato inicial, sendo 
de responsabilidade dos Departamentos Regionais 
responder pelo excedente, com recursos próprios, 
observando o art. 30 da Resolução Senac n° 958/2012.

Art. 5.º - Esta Resolução aprova o documento “Proce-
dimentos e Orientações para a Realização de Investi-
mentos do Departamento Nacional nos Departamentos 
Regionais”, que segue anexo e deve ser observado nas 
solicitações de financiamento.

Art. 6.º - Os casos excepcionais e omissos serão ana-
lisados e deliberados pelo Presidente do Conselho Na-
cional.

Art. 7.º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
assinatura e revoga as Resoluções Senac 838/2005, 
861/2007 e seu anexo.

Rio de Janeiro, 28 de abril de 2017.

Antonio Oliveira Santos 
Presidente
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Introdução
Dentro do princípio de promover melhorias contínuas nos processos gerenciais, o Departamento Nacional do Senac 
é levado a aperfeiçoar os procedimentos que regem seu relacionamento com os Departamentos Regionais, princi-
palmente no tocante aos pedidos de investimento.

Diante dessa atual perspectiva, os Regionais são instados, cada vez mais, a se tornarem protagonistas das suas 
ações, bem como responsáveis pela gestão de seus recursos, considerando sua independência administrativa. Des-
sa forma, cabe ao Departamento Nacional o papel de orientar, normatizar e, se for o caso, financiar as demandas.

Assim, a presente atualização da Resolução de Investimentos se insere nesse contexto, fazendo-se necessária, de 
modo a trazer para a nova realidade uma formalização que documente os processos, passo a passo. Este documen-
to tem como objetivo apresentar um conjunto de procedimentos e orientações para auxiliar na gestão operacional, de 
forma padronizada, transparente e eficiente, respeitando a autonomia administrativa de cada Departamento Regional, 
conforme exposto no artigo 21 do Decreto 61.843, de 5 de dezembro de 1967:

Parágrafo único – Os órgãos regionais, embora sujeitos às diretrizes e normas gerais prescritas pelos órgãos nacio-
nais, bem como à correição e fiscalização inerentes a estes, são autônomos no que se refere à administração de seus 
serviços, gestão dos seus recursos, regime de trabalho e relações empregatícias.

A fim de facilitar sua consulta, uma versão digital está disponível no endereço eletrônico: www.dn.senac.br/investimentos.
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Capítulo I - Solicitação de investimento ao Departamento 
Nacional

1.1  Os Departamentos Regionais que solicitam recursos financeiros ao Departamento Nacional (DN) devem 
encaminhar seus pedidos de forma individualizada, para que a oportunidade de participação do DN no 
investimento seja avaliada. Abaixo, a matriz por tipo de investimento e o detalhamento dos itens a serem 
enviados ao Departamento Nacional:

Operações Imob. Obras Civis
Aditivos 
Obras

Fiscalização 
Obras

Mob. / 
Equip.

Veículo

Ofício do Presidente 
do Conselho Regional 
ao Presidente do 
Conselho Nacional

1.2. a. b. c. d. f. g.
1.2. a. b. c. d. 
e. f.

1.2. f. 1.2. f.
1.2. a. b. c. 
e. f.

1.2. a. b. 
e. f.

Documentação 
exigida pela norma de 
Operações Imobiliárias 
vigente

Ver Resolução

Estimativa / Orçamento 1.3. a. 1.3. a. 1.3. b. 1.3. c. 1.3. d.

Relatório Fotográfico 
do terreno / edificação

1.4.

Laudo técnico (Crea/
CAU) do imóvel 
edificado

1.5.

Documentação prevista 
no art. 2.º desta 
Resolução

Ver Resolução
Ver 
Resolução
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1.2  O ofício do Presidente do Conselho Regional ao Presidente do Conselho Nacional deverá conter:

a. fatores estratégicos que apontam para a necessidade e a importância do investimento;

b. benefícios diretos e indiretos para a Instituição;

c. programa pedagógico com as relações dos cursos que serão implantados ou programa de trabalho 
contendo informações sobre as atividades a serem exercidas na unidade, abrangendo o estudo de 
demanda da clientela;

d. programa arquitetônico abrangendo a descrição dos ambientes e áreas mínimas;

e. unidades operativas que serão beneficiadas;

f. valor do investimento solicitado, incluindo cronograma de desembolso anual;

g. pedido de participação financeira do DN no investimento futuro em obras, mobiliário e equipamentos.

1.3  Estimativa / Orçamento:

a. memória de cálculo com custo/m² e fontes utilizadas, referente a investimento em reformas ou obras para 
implantação da unidade e estimativa de custo para aquisição de mobiliário e equipamentos;

b. memória de cálculo para obtenção do valor estimado para serviços de fiscalização de obra;

c. planilha orçamentária, contendo descrição de itens, quantidade e preço, referente a mobiliário e 
equipamentos;

d. relação dos veículos por tipo, modelo e potência, incluindo seu quantitativo, valor estimado para compor 
o valor de referência, com a apresentação de, no mínimo, três propostas de pesquisa de preços.

1.4  Relatório Fotográfico, caso não exista nos laudos de avaliação do imóvel.

a. No caso de incorporação de terreno, apresentar documentação fotográfica deste e de seu entorno;

b. No caso de incorporação de imóvel edificado, apresentar documentação fotográfica da edificação 
demonstrando claramente seu potencial de transformação de uso.
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1.5  Laudo Técnico de profissional registrado no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (Crea) ou no Conselho 
de Arquitetura e Urbanismo (CAU), descrevendo sucintamente a edificação do ponto de vista da acessibilidade, 
saídas de emergência, circulações verticais, bem como atestando não haver comprometimento estrutural de difícil 
e/ou onerosa recuperação.

1.6  Após a decisão do Presidente do Conselho Nacional ou do Diretor-Geral, o Departamento Regional (DR) será 
comunicado do percentual de participação estabelecido e da modalidade de aporte, se for o caso.

1.7  Em caso de aprovação, o DR deverá manifestar interesse na continuidade do processo de operação imobiliária, após 
comunicação do percentual de participação do DN no investimento futuro em obras, mobiliário e equipamentos.

1.8  A participação do DN se restringirá ao valor aprovado previamente, salvo para obras civis, cabendo ao DR arcar 
com eventuais custos não contemplados na autorização. 

1.9  No caso de obras civis, na hipótese de o orçamento de referência para licitação ser maior que o limite aprovado 
pelo DN, a diferença será submetida para aprovação desde que seja justificada e mantido o programa arquitetônico 
original. Se houver mudança do programa arquitetônico, deverá ser iniciado novo pleito, conforme item 1.1.

1.10  O valor aprovado para obras civis poderá ser reajustado pelo INCC/DI (Índice Nacional de Custo da Construção), 
mediante requerimento e aprovação.

a. Será considerado o mês de comunicação da aprovação ao DR como base inicial de cálculo;

b. O índice somente será aplicado se for ultrapassado o período de 12 (doze) meses do comunicado de aprovação 
ao DR, sem o edital ter sido publicado ou no caso de licitações fracassadas, e para o saldo de obras paralisadas.

1.11  Nos contratos de serviços referentes a obras com prazo superior a 12 (doze) meses, quando houver solicitação 
de reajustamento de preços nos itens com saldo a realizar, o percentual de participação do DN será o mesmo 
aprovado. 

1.12  Na autorização de financiamento do DN para obras civis, quando não relacionada ao processo de aquisição 
de terrenos e imóveis, o DR terá o prazo máximo de 12 (doze) meses para iniciar os processos licitatórios. Sem 
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uma justificativa circunstanciada, encaminhada antes de findar o prazo estabelecido na correspondência de 
comunicação ao DR, a autorização perderá validade.

1.13  Na autorização de financiamento de mobiliário e equipamentos – quando não relacionado à obra civil –, veículos 
e projetos especiais, na modalidade “Aporte Financeiro Antecipado” (item 3.5), o DR terá prazo máximo de 6 (seis) 
meses a partir do comunicado de aprovação do investimento para encaminhar o “Termo de Responsabilidade na 
Gestão dos Recursos Recebidos do Departamento Nacional”, Anexo IV. Sem uma justificativa circunstanciada, 
encaminhada antes de findar o prazo estabelecido na correspondência de comunicação ao DR, a autorização 
perderá validade.

1.14  O saldo apurado entre o valor autorizado e o efetivamente contratado, após o término dos processos licitatórios, 
não poderá ser utilizado em qualquer outra solicitação do DR, mesmo com a alegação de similaridade de 
objeto. O valor será zerado dos controles do DN ou devolvido, em caso de ter sido antecipado ao DR, nos 
termos do Anexo III.

1.15  Projetos que tiverem saldo a remeter inativo por mais de 12 (doze) meses, sem uma justificativa circustanciada do 
DR, serão concluídos e zerados do empenho orçamentário do DN. 

1.16  O DR se responsabilizará pela elaboração do anteprojeto, projeto básico ou executivo e complementares que 
se julguem necessários para implantação do Programa Arquitetônico proposto, assim como pelo orçamento de 
referência, conforme Regulamento de Licitações e Contratos vigente e orientações dos órgãos de controle. Todas 
as plantas e documentos deverão ficar sob a guarda do Regional, que deverá disponibilizá-los para consultas, 
fiscalizações e auditorias.

1.17  Se considerado oportuno e estratégico, o DN poderá elaborar projetos e/ou orçamentos de referência ou custear a 
execução destes.

1.18  No caso de retomada de obras paralisadas, é necessário que o DR realize nova solicitação de investimento. Caso o 
valor necessário para conclusão do escopo seja maior que o saldo remanescente (valor aprovado pelo Presidente 
do Conselho Nacional ou Diretor-Geral menos o valor medido no contrato encerrado), a diferença será submetida 
à aprovação. Em caso de negativa, o DR deverá assumir a diferença ou realizar ajustes de projeto, sem alterar o 
programa arquitetônico inicialmente proposto.
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Capítulo II - Demais ações de financiamento

2.1  O Departamento Nacional poderá, sempre que for considerado oportuno e estratégico, financiar projetos 
de sua autoria ou dos Departamentos Regionais, tais como projetos especiais, apoios financeiros, transferência 
de recursos especiais, entre outros, que poderão ser objeto de regras diferenciadas em relação à presente norma, 
observando o art. 6.º da presente Resolução. Na autorização, a ser encaminhada aos Regionais participantes, 
quando não estabelecidas as regras específicas para recebimento de recurso e prestação de contas, valerão as 
normas descritas no item 3.1.

Capítulo III - Remessa de numerário

3.1  O Departamento Regional (DR) deverá encaminhar ao Departamento Nacional (DN) a documentação a seguir:

Documentação Evento

Operações imobiliárias
Anexo I: Termo de Responsabilidade para Aquisição de Terreno/Imó-
vel com Recursos Recebidos do Departamento Nacional

único

Medições de obras civis Anexo II: Relatório de Prestação de Contas de Medição de Obra mensal

Fiscalização de obras
Anexo III: Termo de Prestação de Contas; e cópia da nota fiscal ou do 
Recibo de Pagamento Autônomo

mensal

Mobiliário, equipamen-
tos, veículos, projetos 
de engenharia / arqui-
tetura e orçamento de 
referência

Aporte Financeiro Antecipado – Anexo IV: Termo de Responsabilida-
de na Gestão dos Recursos Recebidos do Departamento Nacional

3.5

Aporte Contraprestação de Contas – Anexo III: Termo de Prestação 
de Contas; e cópia da nota fiscal ou do Recibo de Pagamento Au-
tônomo.

3.6

Demais ações de 
financiamento

Aporte Financeiro Antecipado – Anexo IV: Termo de Responsabilida-
de na Gestão dos Recursos Recebidos do Departamento Nacional

único, obser-
vando os itens 
3.5 c. d.

3.2  Antes da solicitação da primeira remessa de medição de obras civis, o DR deverá encaminhar ofício 
comunicando a conclusão do processo licitatório.
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3.3  O DR somente liberará a garantia do contrato após a empresa contratada apresentar a Certidão de Habite-se; 
essa condição constará do Edital de Licitação. O Habite-se e o Termo de Recebimento Definitivo da Obra deverão ser 
encaminhados ao Departamento Nacional.

3.4  Em casos excepcionais, quando houver prejuízo ao fluxo de caixa do DR e mediante formalização do Diretor 
Regional ao Diretor-Geral, o DN poderá avaliar a oportunidade de antecipar o valor da 1.ª medição de obra, prevista 
no contrato assinado, restrito ao seu percentual de participação. O valor será amortizado quando o saldo a executar 
de participação do DN se igualar ao adiantamento aprovado, respeitando o item 3.3.

3.5  Aporte Financeiro Antecipado:

a. o recurso deverá ser solicitado após ter iniciado o processo licitatório;

b. a solicitação de envio de recurso aprovado para aquisição de mobiliário e equipamentos referentes a obra 
civil deverá ocorrer após terem sido atingidos 50% do avanço financeiro contratual da obra e após ter 
iniciado o processo licitatório;

c. para efeito de registro de competência, quando o cronograma de execução do investimento ultrapassar 
o exercício vigente, a formalização deverá ocorrer de maneira parcial, sendo o saldo excedente solicitado 
no exercício subsequente;

d. a prestação de contas, Anexo III, deverá sempre ocorrer no exercício em que o aporte for realizado, 
podendo o saldo devolvido em função de licitações fracassadas ou cancelamentos ser solicitado no 
exercício seguinte, conforme Anexo IV.

3.6  O recurso, no Aporte Contraprestação de Contas, será remetido após validação da área técnica e ocorrerá 
à medida que as despesas forem realizadas.
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Capítulo IV - Gastos não financiados pelo DN

Manutenção Predial

4.1. O objetivo das manutenções prediais é manter, mediante reparos pontuais, o bom estado de conservação 
dos imóveis próprios e alugados, unidades móveis e quaisquer outros bens, evitando posteriores 
serviços emergenciais de alto custo ou a substituição de mobiliário/equipamentos com pouco tempo 
de uso após o término da garantia legal.

4.2. São considerados essenciais para preservar o patrimônio físico da Entidade, sendo atribuição exclusiva 
do DR, os serviços relacionados a seguir, não se restringindo:

a. Ações preventivas que evitem a necessidade de recuperação estrutural de lajes, pilares, vigas e fundações que 
poderiam pôr em risco a estabilidade da edificação;

b. Atentar para o aumento da carga elétrica instalada e/ou troca de fiação insuficiente em relação à demanda, 
evitando o risco de sobrecarga e incêndio;

c. Desentupimento de calhas, ralos e caixas de esgoto, bem como de louças sanitárias, pias, tanques, fossas e 
demais equipamentos hidrossanitários;

d. Reparo de telhas quebradas, rufos partidos e/ou soltos, impermeabilizações trincadas, bem como demais 
correções no sistema de estanqueidade dos telhados;

e. Consertos na tubulação de gás com indícios de vazamento;

f. Pequenos reparos de pintura interna e externa e de recuperação de fachadas;

g. Cumprimento das exigências legais relativas às instalações e aos equipamentos prediais das unidades 
operativas e unidades móveis que não atendam às recomendações do Programa Alimentos Seguros (PAS) e 
da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa), bem como das não conformidades relatadas nas auditorias 
promovidas pelo Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA), conforme Norma Regulamentar n.º 9, 
e pelo Programa de Controle Médico e de Saúde Ocupacional (PCMSO), conforme Norma Regulamentar n.º 7.

Sinalização Interna e Comunicação Visual

4.3. É atribuição exclusiva do DR manter atualizada a sinalização interna e a comunicação visual, 
sempre de acordo com as normas previstas na edição atualizada do Manual de Identidade Visual 
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do Senac, providenciando a contratação dos projetos específicos e as licitações para fornecimento 
e instalação dos itens.

4.4. Somente no caso de obras de construção de unidades novas ou reformas, quando o DR incluir no 
escopo os itens relacionados à sinalização interna e à comunicação visual, ou em projetos especiais, o 
Departamento Nacional poderá participar do investimento.

Capítulo V - Boas práticas

5.1. Recomenda-se que o Departamento Regional (DR) mantenha a preservação do seu patrimônio, 
conforme orientações a seguir:

a. verificar sazonalmente as condições de usabilidade das unidades;

b. detectar possíveis sinais de desgaste nas condições que possam evoluir para um problema maior;

c. confirmar, por meio de laudo técnico, a necessidade de intervenções pontuais, a fim de sanar o problema 
encontrado;

d. implementar planos de ações preventivas, de modo a minimizar a ocorrência de problemas;

e. manter verba específica dentro do seu orçamento anual exclusiva para as necessidades com a 
manutenção das unidades.

5.2. É desejável que o DR adote critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, na 
concepção de projetos e na contratação de serviços ou obras.

Elaboração de anteprojetos arquitetônicos

5.3. Recomenda-se que o anteprojeto arquitetônico, desde a sua concepção inicial, atenda:

a. às legislações municipais e estaduais pertinentes, de modo que, no processo de aprovação para 
construção, o projeto não sofra alterações que comprometam sua execução;

b. à norma da ABNT NBR 9050:2015, para portadores de necessidades especiais, tornada obrigatória pelo 
Governo Federal para prédios de uso público;
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c. à norma da ABNT NBR 13994:1999, sobre elevadores para pessoas com deficiência de locomoção, em 
edificações com mais de dois pavimentos;

d. à norma da ABNT NBR 9077:2001, sobre saídas de emergência em edificações, seguida por cada Corpo 
de Bombeiros Estadual;

e. à norma da ABNT NBR NM 207:1999, sobre cálculo de tráfego de elevadores, quando houver;

f. à norma ABNT NBR 15.575:2008, que trata do desempenho das edificações ao longo do tempo no 
tocante à especificação técnica dos materiais e aos detalhes construtivos que proporcionem uma maior 
durabilidade da construção dentro do preconizado pela norma;

g. às normas regulamentadoras aplicáveis às condições físicas e ambientais da edificação, listadas abaixo, 
no intuito de se evitarem não conformidades em auditorias e fiscalizações dos órgãos governamentais.

i. PPRA / NR 9 – Programa de Prevenção de Riscos Ambientais;

ii. PCMSO / NR 7 – Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional;

iii. ABNT ISO TS – 22002-1:2012 – Sistema de Gestão da Segurança dos Alimentos.

5.4. Recomenda-se que o anteprojeto siga os conceitos de sustentabilidade, conforto ambiental e 
eficiência energética, preconizando soluções arquitetônicas que promovam:

a. maior eficiência econômica tanto na execução como na manutenção da edificação;

b. menor impacto ambiental em todas as fases de construção, utilização, reutilização e reciclagem da 
edificação;

c. valorização dos aspectos culturais que contextualize a edificação no meio onde será inserida;

d. melhor aproveitamento das condições climáticas locais;

e. máximo aproveitamento energético nas condições opostas de verão e inverno;

f. uso de equipamentos de climatização mecânica, ou de novas tecnologias de resfriamento do ar;

g. sistema de medição individualizado de consumo de água e energia;

h. aproveitamento das águas pluviais em utilização não potável;

i. tratamento primário dos efluentes, por meio de uma estação de tratamento (ETE), antes do lançamento 
na rede pública de esgoto, ou no sistema fossa/sumidouro;

j. sistema fotovoltaico de geração de energia para iluminação das áreas externas e aquecimento de água;

k. atendimento ao conjunto de normas recomendadas pelo Centro Brasileiro de Informação de Eficiência 
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Energética (PROCEL INFO), em especial a NBR 5410 e a NBR 15220, destacando a automação da 
iluminação interna, priorizando o uso de lâmpadas tipo LED;

l. especificação de materiais locais (preferencialmente), com baixo impacto ambiental na sua produção, que 
possibilitem seu reaproveitamento ou reciclagem;

m. especificação de mobiliário que atenda aos conceitos do “Design Universal”.

Elaboração de projetos executivos de arquitetura e complementares

5.5. Recomenda-se que o DR contrate empresa ou profissional para elaborar os projetos executivos 
e complementares, somente quando o “anteprojeto arquitetônico” ou “projeto de legalização” 
obtiver:

a. aprovação prévia do Corpo de Bombeiros, no caso de construção ou reforma de auditórios ou de 
quaisquer outros ambientes que comportem mais de 100 pessoas;

b. aprovação pela Secretaria de Obras da Prefeitura, preferencialmente em caráter definitivo ou em consulta 
prévia, de acordo com o trâmite do órgão municipal competente.

5.6. Recomenda-se que os projetos contemplem as seguintes disciplinas, não se restringindo:

a. projeto de detalhamento arquitetônico (plantas e detalhes);

b. projeto de acessibilidade, de acordo com a Lei 9050:2015;

c. projeto estrutural (fundações e superestrutura);

d. projeto de instalações de ar-condicionado e de exaustão mecânica;

e. projetos de instalações prediais – elétrica, subestação, hidrossanitária, tratamento de efluentes (ETE), gás, 
combate a incêndio, drenagem, sistema de proteção contra descargas atmosféricas (SPDA) e circuito 
aberto de televisão (CATV);

f. projeto de cabeamento de rede lógica e de telefonia;

g. projeto de vigilância e circuito interno de TV (CFTV);

h. projeto de tratamento acústico e de sonorização (no caso de auditórios);

i. projeto de acústica, cenotecnia e iluminação cênica (no caso de teatros);

j. projeto de acústica e audiovisual (no caso de cinemas);
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k. projeto de artes visuais (no caso de salas de exposição);

l. projeto de sinalização interna e externa (totens e letreiros);

m. projeto de paisagismo (no caso de grandes áreas ajardinadas);

n. demais projetos exigidos pela municipalidade.

5.7. Recomenda-se que todos os projetos sejam acompanhados de especificações técnicas detalhando 
os materiais empregados e descrevendo os procedimentos recomendados de preparo, execução, 
bem como os cuidados com a manutenção.

5.8. Recomenda-se que seja realizada a compatibilização entre todos os projetos desenvolvidos, 
antes da elaboração do orçamento detalhado. Tal serviço deve ser realizado por profissional 
devidamente habilitado, preferencialmente o contratado pelo desenvolvimento do projeto executivo 
de arquitetura.

5.9. Recomenda-se a utilização do Modelo Pedagógico do Senac para elaboração de projetos e 
programas sobre o tema.

5.10. Recomenda-se compartilhar dúvidas com as áreas técnicas durante a elaboração do anteprojeto 
arquitetônico, projeto executivo e orçamento de referência, assim como na análise técnica de 
pleitos e aditivos de obra.

5.11. Recomenda-se, sem se limitar, que, para realização de licitações de obras e serviços de engenharia, 
sejam observadas as orientações sobre o tema disponibilizadas no site: www.dn.senac.br/
investimentos.

5.12. Recomenda-se que a fiscalização de obras seja executada regularmente por empresa ou 
profissional – registrado no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (Crea) ou no Conselho 
de Arquitetura e Urbanismo (CAU) –, respondendo pelo acompanhamento dos serviços, 
preenchimento de Relatórios Diários de Obra, apontamento de medições, emissão de pareceres, 
atendimento a este normativo e outras atividades inerentes ao objeto em implantação.

5.13. Recomenda-se que o DR elabore um check list de todos os itens e/ou providências em conformidade 
com estes Procedimentos e Orientações, a ser entregue ao profissional de engenharia e arquitetura 
para ser observado durante a elaboração dos projetos. 



105

Anexo I



106

Anexo II



107



108

Anexo III



109

Anexo IV



110



111

Parte 1.8

Licitações e Contratos do Senac 
Resolução Senac n° 958 /2012

Assuntos relacionados: Administração Nacional; 
Administrações Regionais; Regulamento de Licitação 
e Contratos.

Resolução n° 958/2012 112
Anexo I – Consolidação do Regulamento 

de Licitações e Contratos do Senac 
114

Capítulo I – Dos Princípios 114
Capítulo II – Das Definições 114

Capítulo III – Das Modalidades,  
Limites e Tipos

114

Capítulo IV – Dos Casos de  
Dispensa e Inexigibilidade

116

Capítulo V – Da Habilitação 118
Capítulo VI – Dos Procedimentos, do  

Julgamento das Propostas e dos Recursos
119

Capítulo VII – Dos Contratos 123
Capítulo VIII – Do Registro de Preço 124
Capítulo IX – Das Disposições Finais 126



112

Resolução Senac n° 958 /2012

Altera, modifica e consolida o Regulamento 
de Licitações e Contratos do Senac.

O Presidente do Conselho Nacional do Serviço Nacio-
nal de Aprendizagem Comercial – Senac, no exercício 
de suas atribuições regulamentares e regimentais:

Considerando que o Regulamento de Licitações e Con-
tratos da entidade prevê o procedimento de registro de 
preços;

Considerando que o Regulamento de Licitações e 
Contratos não contempla a possibilidade de adesão ao 
instrumento de registro de preços por outros órgãos e 
entidades integrantes dos serviços sociais autônomos, 
cujas necessidades de aquisição de bens e serviços 
não tenham sido consideradas no procedimento de re-
gistro de preço; 

Considerando as vantagens decorrentes da utilização 
da adesão ao de registro de preços, a partir de parâme-
tros adequados à natureza da entidade; 

Considerando os estudos elaborados pelo Grupo Téc-
nico dos “S” sobre as alterações necessárias para a 
adoção da adesão ao registro de preços;

RESOLVE, ad referendum do Conselho Nacional:

Art. 1º –  Aprovar as alterações e acréscimos no Regu-
lamento de Licitações e Contratos do Serviço Nacional 
de Aprendizagem Comercial - Senac, nos seguintes 
termos:

I – Alterar o inciso VII, do art. 4º, que passa a ter a se-
guinte redação:

Art. 4º 

VII - Registro de Preço – procedimento, precedido de 
concorrência ou de pregão, que tem por objetivo ca-
dastrar o menor preço de bens ou serviços definidos 
no inciso II deste artigo, para os quantitativos, prazos e 
condições previstos no instrumento convocatório, via-
bilizando a possibilidade de sua aquisição na medida 
das necessidades.

II – Alterar o art. 36, que passa a ter a seguinte redação:

Art. 36 – O registro de preço não importa em direito 
subjetivo de quem ofertou o preço registrado, de exigir 
a aquisição, sendo facultada a realização de contra-
tações de terceiros sempre que houver preços mais 
vantajosos.

 

III – Acrescentar ao Capítulo VIII a Seção I – “Da Adesão 
ao Registro de Preço”, com os arts. 38-A, 38-B, 38-C 
e 38-D:

Seção I – Da Adesão ao Registro de 
Preço
 

Art. 38-A – O registro de preço realizado por Depar-
tamento Nacional ou Regional do Senac poderá ser 
objeto de adesão por outro departamento da entidade 
e por serviço social autônomo, desde que previsto no 
instrumento convocatório.

 

§ 1º – Consideram-se, para efeitos de adesão, as se-
guintes definições:
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I – Gerenciador – Departamento Nacional ou Regio-
nal do Senac responsável pelo registro de preço, cujo 
instrumento convocatório de licitação tenha previsto a 
adesão.

 

II – Aderente – Departamento Nacional ou Regional do 
Gerenciador e serviço social autônomo, cujas necessi-
dades não foram consideradas no quantitativo previs-
to no instrumento convocatório e que adira ao registro 
de preço realizado pelo Gerenciador. 

 

Art. 38-B – O Aderente informará ao Gerenciador o 
seu interesse em aderir ao registro de preço.

 

§ 1º – O Gerenciador indicará ao Aderente os 
quantitativos dos bens e serviços previstos no 
instrumento convocatório, o fornecedor, as 
condições em que tiver sido registrado o preço 
e o prazo de vigência do registro.

 

§ 2º – As aquisições por Aderente não poderão 
ultrapassar 100% dos quantitativos previstos 
no instrumento convocatório. 

 

§ 3º – As razões da conveniência de aderir ao 
registro de preço cabem ao Aderente.

 

Art. 38-C – O pedido de adesão ao Gerenciador e a 
contratação da aquisição de bens ou serviços pelo 
Aderente com o fornecedor deverão ser realizados 
durante a vigência do registro de preço.

 Art. 38-D – O fornecimento ao Aderente deverá obser-
var as condições estabelecidas no registro de preço e 
não poderá prejudicar as obrigações assumidas com o 
Gerenciador e com os Aderentes anteriores. 

 

Parágrafo único – O fornecedor poderá optar 
por não contratar com o Aderente.

 

Art. 2º – Consolidar o Regulamento de Licitações e 
Contratos do Senac, nos termos que constam do Ane-
xo I, parte integrante deste Ato.

 

Art. 3º – Esta Resolução não se aplicará aos processos 
licitatórios cujos avisos já tenham sido publicados antes 
da data em que entrar em vigor.

 

Art. 4º – Esta Resolução entrará em vigor no dia 1º de 
novembro de 2012, ficando revogadas as disposições 
em contrário.

 

Art. 5º – Publique-se este Ato no Diário Oficial da União.

 

Rio de Janeiro, 18 de setembro de 2012.

Antonio Oliveira Santos

Presidente
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Anexo I

Consolidação do Regulamento de 
Licitações e Contratos do Senac

Regulamento de Licitações e Contratos

Capítulo I – Dos Princípios

Art. 1º – As contratações de obras, serviços, compras 
e alienações do Senac serão necessariamente prece-
didas de licitação, obedecidas as disposições deste 
Regulamento.

Art. 2º – A licitação destina-se a selecionar a proposta 
mais vantajosa para o Senac e será processada e julga-
da em estrita conformidade com os princípios básicos 
da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 
igualdade, da publicidade, da probidade, da vinculação 
ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e 
dos que lhe são correlatos, inadmitindo-se critérios que 
frustrem seu caráter competitivo.

Art. 3º – A licitação não será sigilosa, sendo acessíveis 
ao público os atos de seu procedimento, salvo quanto 
ao conteúdo das propostas até a respectiva abertura.

Capítulo II – Das Definições

Art. 4º – Para os fins deste Regulamento, considera-se:

I – Obra e serviço de engenharia – toda construção, 
reforma, recuperação, ampliação e demais atividades 

que envolvam as atribuições privativas dos profissionais 
das áreas de engenharia e arquitetura;

II – Demais serviços – aqueles não compreendidos no 
inciso I deste artigo;

III – Compra – toda aquisição remunerada de bem, para 
fornecimento de uma só vez ou parceladamente;

IV – Comissão de Licitação – colegiado, permanente ou 
especial, composto de pelo menos 3 (três) integrantes, 
formalmente designados, com a função, dentre outras, 
de receber, examinar e julgar todos os documentos e 
procedimentos relativos às licitações.

V – Homologação – o ato pelo qual a autoridade com-
petente, após verificar a regularidade dos atos pratica-
dos pela comissão, ratifica o resultado da licitação;

VI – Adjudicação – o ato pelo qual a autoridade com-
petente atribui ao interessado o direito de executar o 
objeto a ser contratado;

VII – Registro de Preço – procedimento, precedido de 
concorrência ou de pregão, que tem por objetivo ca-
dastrar o menor preço de bens ou serviços definidos 
no inciso II deste artigo, para os quantitativos, prazos e 
condições previstos no instrumento convocatório, via-
bilizando a possibilidade de sua aquisição na medida 
das necessidades.

Capítulo III – Das Modalidades,  
Limites e Tipos

Art. 5º – São modalidades de licitação:

I – Concorrência – modalidade de licitação na qual 
será admitida a participação de qualquer interessado 
que, na fase inicial de habilitação, comprove possuir os  
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requisitos mínimos de qualificação exigidos no instru-
mento convocatório para a execução de seu objeto;

II – Convite – modalidade de licitação entre interessados 
do ramo pertinente ao seu objeto, escolhidos e convida-
dos em número mínimo de 5 (cinco), com antecedência 
mínima de 2 (dois) dias úteis, cujo instrumento convoca-
tório será afixado em local apropriado, com a finalidade 
de possibilitar a participação de outros interessados;

III – Concurso – modalidade de licitação entre quaisquer 
interessados para escolha de trabalho técnico, cientí-
fico ou artístico, mediante a instituição de prêmios ou 
remuneração aos vencedores;

IV – Leilão – modalidade de licitação entre quaisquer 
interessados, para a venda de bens, a quem oferecer 
maior lance, igual ou superior ao valor da avaliação;

V – Pregão – modalidade de licitação entre quaisquer 
interessados para aquisição de bens e serviços, qual-
quer que seja o valor estimado da contratação, reali-
zada em sessão pública, podendo ser presencial, com 
propostas impressas e lances verbais, ou no ambiente 
Internet, com propostas e lances eletrônicos, vedada a 
sua utilização para contratação de obras e serviços de 
engenharia. 

§ 1º – As modalidades de que tratam os incisos 
I, III, IV e V, sem prejuízo de poderem ser divul-
gadas pela Internet, terão os avisos contendo os 
resumos dos instrumentos convocatórios e indi-
cação do local onde os interessados poderão ler 
e obter os textos integrais, publicados em jornal 
diário de grande circulação local e/ou nacional 
ou na imprensa oficial da União, de modo a am-
pliar a área de competição, com antecedência 
mínima de 15 (quinze) dias, para as modalidades 
previstas nos incisos I, III e IV e de 8 (oito) dias 
para a modalidade prevista no inciso V, ficando a 

critério do Senac estender estes prazos quando 
a complexidade do objeto assim o exigir.

§ 2º – A validade da licitação não ficará compro-
metida nos seguintes casos:

I – Na modalidade convite:

a) pela não apresentação de no mínimo 5 (cin-
co) propostas;

b) Pela impossibilidade de convidar o número 
mínimo previsto para a modalidade em face da 
inexistência de possíveis interessados na praça.

II – Na modalidade pregão, se inviabilizada a 
fase de lances, em razão da apresentação e/ou 
classificação de apenas uma proposta.

§ 3º – As hipóteses dos incisos I e II do pará-
grafo anterior, deverão, para ter validade, ser 
justificadas pela comissão de licitação, inclusi-
ve quanto ao preço, e ser ratificadas pela auto-
ridade competente. 

 

Art. 6º – São limites para as dispensas e para as moda-
lidades de licitação:

I – Para obras e serviços de engenharia:

a) Dispensa – até R$ 79.000,00 (setenta e nove 
mil reais);

b) Convite – até R$ 1.179.000,00 (um milhão, 
cento e setenta e nove mil reais);

c) Concorrência – acima de R$ 1.179.000,00 (um 
milhão, cento e setenta e nove mil reais).

II – Para compras e demais serviços:

a) Dispensa – até R$ 44.000,00 (quarenta e qua-
tro mil reais);
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b) Convite – até R$ 395.000,00 (trezentos e no-
venta e cinco mil reais);

c) Concorrência – acima de R$ 395.000,00 (tre-
zentos e noventa e cinco mil reais).

III – Para as alienações de bens, sempre precedidas de 
avaliação:

a) Dispensa – até R$ 44.000,00 (quarenta e qua-
tro mil reais);

b) Leilão ou Concorrência, dispensável nesta a 
fase de habilitação – acima de R$ 44.000,00 
(quarenta e quatro mil reais).

Art. 7º – O parcelamento de obras, serviços e compras 
não ensejará a dispensa de licitação por valor, exceto 
quando o somatório das parcelas não ultrapassar o li-
mite estabelecido nos incisos I “a” e II “a” do art. prece-
dente, nem descaracterizará a modalidade de licitação 
pertinente.

Art. 8º – Constituem tipos de licitação, exceto na moda-
lidade concurso:

I – A de menor preço;

II – A de técnica e preço;

III – A de maior lance ou oferta, nas hipóteses do 
inciso III, alínea “b” do art. 6º.

 § 1º – O tipo de licitação técnica e preço será 
utilizado preferencialmente para contratações 
que envolvam natureza intelectual ou nas quais 
o fator preço não seja exclusivamente relevante, 
e, neste caso, desde que justificado tecnica-
mente.

§ 2º – Nas licitações de técnica e preço a clas-

sificação dos proponentes será feita de acordo 
com a média ponderada das valorizações das 
propostas técnicas e de preço, de acordo com 
os pesos estabelecidos no instrumento convo-
catório, que serão objetivos.

§ 3º – Nas licitações na modalidade pregão só 
será admitido o tipo menor preço.

Capítulo IV – Dos Casos de Dispensa e 
Inexigibilidade

Art. 9º – A licitação poderá ser dispensada:

I – Nas contratações até os valores previstos nos 
incisos I, alínea “a”, e II, alínea “a”, do art. 6º;

II – Nas alienações de bens até o valor previsto 
no inciso III, alínea “a” do art. 6º;

III – Quando não acudirem interessados à licita-
ção, e esta não puder ser repetida sem prejuízo 
para o Senac, mantidas, neste caso, as condi-
ções preestabelecidas;

IV – Nos casos de calamidade pública ou grave 
perturbação da ordem pública;

V – Nos casos de emergência, quando caracte-
rizada a necessidade de atendimento à situação 
que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a 
segurança de pessoas, obras, serviços, equipa-
mentos e outros bens;

VI – Na aquisição, locação ou arrendamento de 
imóveis, sempre precedida de avaliação;

VII – Na aquisição de gêneros alimentícios pere-
cíveis, com base no preço do dia;

VIII – Na contratação de entidade incumbida regi-
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mental ou estatutariamente da pesquisa, do ensi-
no ou do desenvolvimento institucional, científico 
ou tecnológico, desde que sem fins lucrativos;

IX – Na contratação, com serviços sociais au-
tônomos e com órgãos e entidades integrantes 
da Administração Pública, quando o objeto do 
contrato for compatível com as atividades fina-
lísticas do contratado;

X – Na aquisição de componentes ou peças ne-
cessários à manutenção de equipamentos du-
rante o período de garantia técnica, junto a for-
necedor original desses equipamentos, quando 
tal condição for indispensável para a vigência da 
garantia;

XI – Nos casos de urgência para o atendimento 
de situações comprovadamente imprevistas ou 
imprevisíveis em tempo hábil para se realizar a 
licitação;

XII – Na contratação de pessoas físicas ou jurídi-
cas para ministrar cursos ou prestar serviços de 
instrutoria vinculados às atividades finalísticas 
do Senac;

XIII – Na contratação de serviços de manuten-
ção em que seja precondição indispensável 
para a realização da proposta a desmontagem 
do equipamento;

XIV – Na contratação de cursos abertos, des-
tinados a treinamento e aperfeiçoamento dos 
empregados do Senac;

XV – Na venda de ações, que poderão ser nego-
ciadas em bolsas;

XVI – Para a aquisição ou restauração de obras 
de arte e objetos históricos, de autenticidade 
certificada, desde que compatíveis ou inerentes 

às finalidades da Entidade;

XVII – Na contratação de remanescente de 
obra, serviço ou fornecimento em consequên-
cia de rescisão contratual, desde que atendida 
a ordem de classificação da licitação anterior e 
aceitas as mesmas condições oferecidas pelo 
licitante vencedor, inclusive quanto ao preço, 
devidamente corrigido.

 

Art. 10 – A licitação será inexigível quando houver invia-
bilidade de competição, em especial:

I – Na aquisição de materiais, equipamentos ou 
gêneros diretamente de produtor ou fornecedor 
exclusivo;

II – Na contratação de serviços com empresa ou 
profissional de notória especialização, assim en-
tendido aqueles cujo conceito no campo de sua 
especialidade, decorrente de desempenho ante-
rior, estudos, experiências, publicações, organi-
zação, aparelhamento, equipe técnica ou outros 
requisitos relacionados com sua atividade, per-
mita inferir que o seu trabalho é o mais adequado 
à plena satisfação do objeto a ser contratado;

III – Na contratação de profissional de qualquer 
setor artístico;

IV – Na permuta ou dação em pagamento de 
bens, observada a avaliação atualizada;

V – Na doação de bens.

Art. 11 – As dispensas, salvo os casos previstos nos in-
cisos I e II do art. 9º, ou as situações de inexigibilida-
de, serão circunstanciadamente justificadas pelo órgão 
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responsável, inclusive quanto ao preço e ratificadas pela 
autoridade competente.

Parágrafo único – Nas hipóteses de dispensa e 
inexigibilidade poderá ser exigida a comprova-
ção de regularidade fiscal, que será obrigatória 
quando o valor da contratação for igual ou supe-
rior àqueles previstos nos incisos I “c” e II “c” do 
art. 6º, deste Regulamento.

Capítulo V – Da Habilitação

Art. 12 – Para a habilitação nas licitações poderá, ob-
servado o disposto no parágrafo único, ser exigida dos 
interessados, no todo ou em parte, conforme se esta-
belecer no instrumento convocatório, documentação 
relativa a:

I – Habilitação jurídica:

a) cédula de identidade;

b) prova de registro, no órgão competente, no 
caso de empresário individual;

c) ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
em vigor, devidamente registrado no órgão 
competente; 

d) ato de nomeação ou de eleição dos admi-
nistradores, devidamente registrado no órgão 
competente, na hipótese de terem sido nome-
ados ou eleitos em separado, sem prejuízo da 
apresentação dos demais documentos exigidos 
na alínea “c” do inciso I deste art. 12.

II – Qualificação técnica:

a) registro ou inscrição na entidade profissional 
competente;

b) documentos comprobatórios de aptidão para 
desempenho de atividade pertinente e compa-
tível em características, quantidades e prazos 
com o objeto da licitação;

c) comprovação de que recebeu os documen-
tos e de que tomou conhecimento de todas as 
condições do instrumento convocatório;

d) prova de atendimento de requisitos previstos 
em lei especial, quando for o caso.

III – Qualificação econômico-financeira:

a) balanço patrimonial e demonstrações contá-
beis do último exercício social, ou balanço de 
abertura no caso de empresa recém-constitu-
ída, que comprovem a situação financeira da 
empresa, através do cálculo de índices contá-
beis previstos no instrumento convocatório;

b) certidão negativa de falência expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de 
execução patrimonial, expedida no domicílio da 
pessoa física;

c) garantia de proposta, nas mesmas modalida-
des e critérios previstos no art. 27 deste Regula-
mento, que para o licitante vencedor será devol-
vida quando da assinatura do contrato; 

d) capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo.

IV – regularidade fiscal:

a) prova de inscrição no Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pes-
soas Jurídicas (CNPJ); 

b) prova de inscrição no cadastro de contribuin-
tes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu 
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ramo de atividade e compatível com o objeto con-
tratual;

c) prova de regularidade para com a fazenda fede-
ral, estadual e municipal do domicílio ou sede do 
licitante, na forma da lei;

d) prova de regularidade relativa à Seguridade So-
cial e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, 
no cumprimento dos encargos instituídos por lei.

Parágrafo único – A documentação a que se 
refere o Inciso IV, deverá ser exigida, exceto 
nos casos de concurso, leilão e concorrência 
para alienação de bens.

Capítulo VI – Dos Procedimentos, 
do Julgamento das Propostas e dos 
Recursos

Art. 13 – O procedimento da licitação será iniciado 
com a solicitação formal da contratação, na qual se-
rão definidos o objeto, a estimativa de seu valor e os 
recursos para atender à despesa, com a consequente 
autorização e à qual serão juntados oportunamente 
todos os documentos pertinentes, a partir do instru-
mento convocatório, até o ato final de adjudicação.

§ 1º – Na definição do objeto não será admitida 
a indicação de características e especificações 
exclusivas ou marcas, salvo se justificada e ra-
tificada pela autoridade competente.

§ 2º – Na contratação de obras e serviços de 
engenharia, o objeto deverá ser especificado 
com base em projeto que contenha o conjunto 
de elementos necessários, suficientes e ade-

quados para caracterizar a obra ou o serviço 
ou o complexo de obras ou serviços.

Art. 14 – O procedimento licitatório será afeto a uma 
comissão de licitação, observando-se na modalidade 
pregão o disposto nos arts. 18 a 21, e nas demais mo-
dalidades, as seguintes fases:

I – Abertura, em dia e hora previamente desig-
nados, dos envelopes que contenham a docu-
mentação relativa à habilitação dos licitantes, 
com devolução aos inabilitados de suas pro-
postas fechadas de maneira inviolável, desde 
que não tenha havido recurso ou após sua 
denegação;

II – Abertura, em dia e hora previamente desig-
nados, dos envelopes contendo as propostas 
dos licitantes habilitados, verificando-se sua 
conformidade com os requisitos do edital, des-
classificando-se aquelas que não os tenham 
atendido;

III – Julgamento das propostas classificadas, 
com a escolha daquela mais vantajosa para o 
Senac, segundo os critérios estabelecidos no 
instrumento convocatório;

IV – Encaminhamento das conclusões da co-
missão de licitação à autoridade a que compe-
tir a homologação do resultado do julgamento 
e adjudicação do objeto ao licitante vencedor;

V – Comunicação do resultado conforme esta-
belecido no instrumento convocatório.

Art. 15 – As decisões referentes à habilitação, aos jul-
gamentos e aos recursos serão comunicadas direta-
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mente aos licitantes e lavradas em ata, se presentes 
seus prepostos no ato em que for adotada a decisão, 
ou por publicação numa das formas previstas no § 1º 
do art. 5º, ou ainda por outro meio formal.

Parágrafo único – No pregão eletrônico os li-
citantes serão considerados comunicados das 
decisões a partir do momento em que vierem a 
ser disponibilizadas no sistema eletrônico.

Art. 16 – Será facultado à comissão de licitação, des-
de que previsto no instrumento convocatório, inverter 
o procedimento, abrindo primeiramente as propostas, 
classificando os proponentes, e só então abrindo o 
envelope de habilitação do licitante classificado em 
primeiro lugar.

Parágrafo único – Se o licitante classificado em 
primeiro lugar for inabilitado e após julgados 
eventuais recursos interpostos, proceder-se-á 
a abertura dos envelopes de habilitação dos 
licitantes remanescentes, na ordem de clas-
sificação, obedecido o procedimento previsto 
neste artigo, para que o seguinte classificado 
que preencha as condições de habilitação seja 
declarado vencedor, nas condições de sua 
proposta.

Art. 17 – Será facultado à comissão de licitação, des-
de que previsto no instrumento convocatório, inverter 
o procedimento na modalidade pregão presencial, 
abrindo primeiramente o envelope de habilitação e 
após as propostas dos licitantes habilitados.

Art. 18 – O pregoeiro será formalmente designado e 
integrará a comissão de licitação, se já não for um de 
seus membros.

Art. 19 – No julgamento do pregão será adotado, 
exclusivamente, o critério de menor preço, observa-
das as demais condições definidas no instrumento 
convocatório.

Seção I – Do Pregão Presencial

Art. 20 – O julgamento do pregão presencial observará 
o seguinte procedimento:

I – Abertura dos envelopes contendo as pro-
postas de preço dos licitantes, dentro dos quais 
deverá constar a prova de sua representação 
ou instrumento de procuração que autorize seu 
preposto a participar do pregão, desclassifican-
do-se aquelas que não atendam as demais con-
dições definidas no instrumento convocatório;

II – Classificação para a fase de lances verbais 
da proposta de menor preço e daquelas que não 
excedam a 15% (quinze por cento) de seu valor;

III – Quando não forem classificadas, no mínimo, 
três propostas na forma definida no inciso an-
terior, serão classificadas, sempre que atendam 
as demais condições definidas no instrumento 
convocatório, a de menor preço e as duas me-
lhores propostas de preço subsequentes;

IV – A classificação de apenas duas propostas 
escritas de preço não inviabilizará a realização 
da fase de lances verbais;

V – As propostas que, em razão dos critérios 
definidos nos incisos II e III deste artigo, não 
integrarem a lista de classificadas para a fase 
de lances verbais, também serão consideradas 
desclassificadas do certame;
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VI – Da desclassificação das propostas de pre-
ço somente caberá pedido de reconsideração à 
própria comissão de licitação, com a justificativa 
de suas razões, a ser apresentado, de imediato, 
oralmente ou por escrito, na mesma sessão pú-
blica em que vier a ser proferida;

VII – A comissão de licitação analisará e decidirá 
de imediato o pedido de reconsideração, sen-
do-lhe facultado, para tanto, suspender a ses-
são pública;

VIII – Da decisão da comissão de licitação re-
lativa ao pedido de reconsideração não caberá 
recurso;

IX – Realizada a classificação das propostas 
escritas pela comissão de licitação, terá início a 
fase de apresentação de lances verbais, obser-
vando-se:

a) o pregoeiro fará uma rodada de lances, con-
vidando o autor da proposta escrita de maior 
preço classificada a fazer o seu lance e, em 
seguida, os demais classificados na ordem de-
crescente de preço;

b) havendo lance, o pregoeiro realizará uma nova 
rodada, começando pelo autor que, no momen-
to, estiver com a proposta de maior preço, e, 
assim sucessivamente, até que, numa rodada 
completa, não haja mais lance e se obtenha, em 
definitivo, o menor preço;

c) somente serão considerados os lances infe-
riores ao último menor preço obtido;

d) o licitante que não apresentar lance numa ro-
dada não ficará impedido de participar de nova 
rodada, caso ocorra;

e) não havendo lances verbais na primeira ro-
dada, serão consideradas as propostas escritas 
de preço classificadas para esta fase.

 X – O pregoeiro, após declarar encerrada a fase 
de lances verbais, ordenará os lances em ordem 
crescente de preço;

XI – A comissão de licitação, antes de declarar 
o vencedor, promoverá a abertura e a verifica-
ção da documentação relativa à habilitação do 
licitante que, na ordenação feita pelo pregoeiro, 
apresentou o menor preço;

XII – Sendo a hipótese de inabilitação ou de des-
cumprimento de qualquer outra exigência esta-
belecida no instrumento convocatório, caberá 
à comissão de licitação autorizar o pregoeiro a 
convocar o autor do segundo menor lance e, se 
necessário, observada a ordem crescente de 
preço, os autores dos demais lances, desde que 
atendam ao critério de aceitabilidade estabeleci-
do pelo instrumento convocatório;

 XIII – Declarado o licitante vencedor, a comissão 
de licitação encaminhará o processo à autoridade 
competente para a homologação e adjudicação.

 

Seção II – Do Pregão Eletrônico

Art. 21 – O julgamento do pregão eletrônico observará 
o seguinte procedimento:

I – Credenciamento prévio dos licitantes junto ao 
provedor do sistema eletrônico indicado no ins-
trumento convocatório;

II – Acesso dos licitantes ao sistema eletrônico, 
mediante a utilização de chaves de identidade e de 
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senhas individuais a serem fornecidas pelo prove-
dor quando do credenciamento;

III – Encaminhamento das propostas de preços, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, ob-
servando os prazos, condições e especificações 
estabelecidos pelo instrumento convocatório;

IV – O instrumento convocatório poderá esta-
belecer que somente serão classificadas para a 
fase de lances a proposta de menor preço e as 
propostas que não excedam a 15% (quinze por 
cento) do seu valor, aplicando-se os critérios pre-
vistos nos incisos II, III e V do art. 20;

V – A comissão de licitação analisará as propos-
tas de preços encaminhadas, desclassificando 
aquelas que não estiverem em consonância com 
o estabelecido pelo instrumento convocatório, 
cabendo ao pregoeiro registrar e disponibilizar a 
decisão no sistema eletrônico, para acompanha-
mento em tempo real pelos licitantes;

VI – Da decisão que desclassificar as propostas 
de preços somente caberá pedido de reconsi-
deração à própria comissão de licitação, a ser 
apresentado exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, acompanhado da justificativa de suas 
razões, no prazo máximo de 30 (trinta) minutos a 
contar do momento em que vier a ser disponibili-
zada no sistema eletrônico;

VII – A comissão de licitação decidirá no mesmo 
prazo, salvo motivos que justifiquem a sua pror-
rogação, cabendo ao pregoeiro registrar e dis-
ponibilizar a decisão no sistema eletrônico, para 
acompanhamento em tempo real pelos licitantes;

VIII – Da decisão da comissão de licitação relativa 
ao pedido de reconsideração não caberá recurso;

IX – Iniciada a fase de lances, os autores das pro-
postas classificadas poderão oferecer lances sem 
restrições de quantidade ou de qualquer ordem 
classificatória ou cronológica específica, mas sem-
pre inferior ao seu último lance ofertado;

X – Todos os lances oferecidos serão registrados 
pelo sistema eletrônico, que estará sempre indi-
cando o lance de menor valor, para acompanha-
mento em tempo real pelos licitantes;

XI – Na hipótese de haver lances iguais prevale-
cerá, como de menor valor, o lance que tiver sido 
primeiramente registrado;

XII – Por iniciativa do pregoeiro, o sistema eletrônico 
emitirá aviso de que terá início prazo aleatório de 
até 30 (trinta) minutos para o encerramento da fase 
de lances, findo o qual estará automaticamente en-
cerrada a recepção de lances;

XIII – Ordenados os lances em forma crescente de 
preço, o pregoeiro determinará ao autor do lance 
classificado em primeiro lugar, que encaminhe os 
documentos necessários à comprovação de sua 
habilitação, nos termos do art. 12 e nos prazos, 
condições e especificações estabelecidos pelo 
instrumento convocatório;

XIV – Sendo a hipótese de inabilitação ou de des-
cumprimento de exigências estabelecidas pelo 
instrumento convocatório, caberá à comissão de 
licitação autorizar o pregoeiro a convocar o autor do 
segundo menor lance e, se necessário, observada 
a ordem crescente de preço, os autores dos demais 
lances, desde que atendam ao critério de aceitabi-
lidade estabelecido pelo instrumento convocatório;

XV – Declarado o licitante vencedor pela comis-
são de licitação, o pregoeiro consignará esta 
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decisão e os eventos ocorridos em ata própria, 
que será disponibilizada pelo sistema eletrôni-
co, encaminhando-se o processo à autoridade 
competente para homologação e adjudicação.

 

Seção III – Dos Recursos

Art. 22 – Dos resultados da fase de habilitação e do 
julgamento das propostas caberão recursos fundamen-
tados, dirigidos à autoridade competente indicada no 
instrumento convocatório, por intermédio da comissão 
de licitação, por escrito, no prazo de 5 (cinco) dias úteis 
e, na modalidade convite, 2 (dois) dias úteis, pelo licitan-
te que se julgar prejudicado.

§ 1º – Na modalidade pregão só caberá recurso, 
no prazo de 2 (dois) dias úteis, da decisão que 
declarar o licitante vencedor, salvo na hipótese 
de a inversão prevista no art. 17 vir a ser adota-
da, quando também caberá recurso da decisão 
que inabilitar o licitante.

§ 2º – No pregão eletrônico o recurso deverá 
ser apresentado em campo próprio do sistema 
eletrônico.

§ 3º – O licitante que puder vir a ter a sua si-
tuação efetivamente prejudicada em razão de 
recurso interposto poderá sobre ele se mani-
festar no mesmo prazo recursal, que correrá da 
comunicação da interposição do recurso, salvo 
no caso de pregão eletrônico, que começará a 
fluir, automaticamente, do fim do prazo recursal.

Art. 23 – Os recursos serão julgados pela autoridade 
competente ou por quem esta delegar competência no 

prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data final 
para sua interposição ou, quando for o caso, daquela 
prevista para a manifestação do § 3º do art. 22.

Parágrafo único – O provimento de recursos 
pela autoridade competente somente invalidará 
os atos insuscetíveis de aproveitamento.

Art. 24 – Os recursos terão efeito suspensivo.

Capítulo VII – Dos Contratos

Art. 25 – O instrumento de contrato é obrigatório no 
caso de concorrência, salvo quando se tratar de bens 
para entrega imediata, e facultativo nas demais moda-
lidades de licitação, caso em que poderá ser substitu-
ído por outro documento, como proposta com aceite,  
carta-contrato, autorização de fornecimento ou docu-
mento equivalente. 

Parágrafo único – Nos casos de dispensas e 
inexigibilidades o documento que substituir o 
contrato a que se refere o caput deste artigo de-
verá conter os requisitos mínimos do objeto e os 
direitos e obrigações básicas das partes.

Art. 26 – Os contratos serão escritos, suas cláusulas 
indicarão necessariamente o seu objeto, com a espe-
cificação da obra, serviço ou fornecimento, conforme o 
caso, o preço ajustado, o prazo de execução, as garan-
tias e penalidades, além de outras previamente estabe-
lecidas no instrumento convocatório.

Parágrafo único – Os contratos terão prazo de-
terminado, não podendo ultrapassar, inclusive 
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com suas eventuais prorrogações, o limite máxi-
mo de 60 (sessenta) meses. 

Art. 27 – A prestação de garantia, quando prevista no ins-
trumento convocatório, limitada a 10% (dez por cento) do 
valor do contrato, e à escolha do prestador, constará de:

I – Caução em dinheiro;

II – Fiança bancária;

III – Seguro garantia.

Parágrafo único – Nos casos de obras e servi-
ços de engenharia, o instrumento convocatório 
poderá fixar o tipo de garantia dentre os elenca-
dos nos incisos deste artigo.

 

Art. 28 – O contratado poderá subcontratar partes do 
objeto contratual, se admitido no instrumento convoca-
tório e no respectivo contrato e desde que mantida sua 
responsabilidade perante o contratante, sendo vedada 
a subcontratação com licitante que tenha participado 
do procedimento licitatório.

Art. 29 – As alterações contratuais por acordo entre as 
partes, desde que justificadas, e as decorrentes de ne-
cessidade de prorrogação, constarão de termos aditivos.

Art. 30 – Os contratos poderão ser aditados nas hipó-
teses de complementação ou acréscimo que se fizerem 
nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial e de até 50% (cinquenta por 
cento), para reforma de edifício ou equipamento, ambos 
atualizados.

Art. 31 – A recusa injustificada em assinar o contrato ou re-
tirar o instrumento equivalente, dentro do prazo fixado, ca-
racterizará o descumprimento total da obrigação assumida 
e poderá acarretar ao licitante as seguintes penalidades, 
previstas no instrumento convocatório:

I – Perda do direito à contratação;

II – Perda da caução em dinheiro ou execução das 
demais garantias de propostas oferecidas, sem 
prejuízo de outras penalidades previstas no instru-
mento convocatório; 

III – Suspensão do direito de licitar ou contratar com 
o Senac, por prazo não superior a 2 (dois) anos. 

Art. 32 – O inadimplemento total ou parcial das obrigações 
contratuais assumidas, dará ao contratante o direito de 
rescindir unilateralmente o contrato, sem prejuízo de outras 
penalidades previstas no instrumento convocatório ou no 
contrato, inclusive a suspensão do direito de licitar ou con-
tratar com o Senac por prazo não superior a 2 (dois) anos.

Capítulo VIII – Do Registro de Preço

Art. 33 – O registro de preço, sempre precedido de 
concorrência ou de pregão, poderá ser utilizado nas 
seguintes hipóteses:

I – Quando for mais conveniente que a aquisição 
demande entrega ou fornecimento parcelado;

II – Quando, pelas características do bem ou do 
serviço, houver necessidade de aquisições fre-
quentes;

III – Quando não for possível estabelecer, previa-
mente, o quantitativo exato para o atendimento 
das necessidades.
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Art. 34 – A vigência do registro de preço, limitada a 12 me-
ses, deverá estar prevista no instrumento convocatório, 
podendo ser prorrogada, no máximo, por igual período, 
desde que a pesquisa de mercado demonstre que o preço 
se mantém vantajoso.

Art. 35 – Homologado o procedimento licitatório, o licitante 
que ofertou o preço a ser registrado será convocado 
para assinar o respectivo instrumento, no qual deverá 
constar, dentre outras condições, o seu compromisso de 
entregar os bens ou fornecer os serviços na medida das 
necessidades que lhe forem apresentadas, observado o 
disposto no art. 25.

Art. 36 – O registro de preço não importa em direito sub-
jetivo de quem ofertou o preço registrado, de exigir a aqui-
sição, sendo facultada a realização de contratações de 
terceiros sempre que houver preços mais vantajosos.

Art. 37 – É permitido que outros licitantes também venham 
a praticar o preço registrado, desde que essa permissão e 
suas respectivas condições constem no instrumento con-
vocatório e que assinem o respectivo instrumento previsto 
no art. 35.

Art. 38 – O licitante deixará de ter o seu preço registrado 
quando:

I – Descumprir as condições assumidas no instru-
mento por ele assinado;

II – Não aceitar reduzir o preço registrado, quando 
se tornar superior ao praticado pelo mercado;

III – Quando, justificadamente, não for mais do inte-
resse do Senac.

Seção I – Da Adesão ao Registro de Preço

Art. 38-A – O registro de preço realizado por Departamen-
to Nacional ou Regional do Senac poderá ser objeto de 
adesão por outro departamento da entidade e por serviço 
social autônomo, desde que previsto no instrumento con-
vocatório.

§ 1º – Consideram-se, para efeitos de adesão, 
as seguintes definições:

I – Gerenciador – Departamento Nacional ou 
Regional do Senac responsável pelo registro de 
preço, cujo instrumento convocatório de licita-
ção tenha previsto a adesão.

II – Aderente – Departamento Nacional ou Re-
gional do Gerenciador e serviço social autôno-
mo, cujas necessidades não foram conside-
radas no quantitativo previsto no instrumento 
convocatório e que adira ao registro de preço 
realizado pelo Gerenciador. 

Art. 38-B – O Aderente informará ao Gerenciador o seu 
interesse em aderir ao registro de preço.

§ 1º – O Gerenciador indicará ao Aderente os 
quantitativos dos bens e serviços previstos no ins-
trumento convocatório, o fornecedor, as condições 
em que tiver sido registrado o preço e o prazo de 
vigência do registro.

§ 2º – As aquisições por Aderente não poderão 
ultrapassar 100% dos quantitativos previstos no 
instrumento convocatório. 

§ 3º – As razões da conveniência de aderir ao 
registro de preço cabem ao Aderente.
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Art. 38-C – O pedido de adesão ao Gerenciador e a 
contratação da aquisição de bens ou serviços pelo 
Aderente com o fornecedor deverão ser realizados du-
rante a vigência do registro de preço.

Art. 38-D – O fornecimento ao Aderente deverá obser-
var as condições estabelecidas no registro de preço e 
não poderá prejudicar as obrigações assumidas com o 
Gerenciador e com os Aderentes anteriores. 

Parágrafo único - O fornecedor poderá optar por 
não contratar com o Aderente.

 

Capítulo IX – Das Disposições Finais

Art. 39 – Não poderão participar das licitações nem con-
tratar com o Senac dirigente ou empregado da entidade.

Art. 40 – Os instrumentos convocatórios deverão asse-
gurar ao Senac o direito de cancelar a licitação, antes 
de assinado o contrato, desde que justificado.

Art. 41 – Na contagem dos prazos estabelecidos no 
presente Regulamento, excluir-se-á o dia do início e in-
cluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias 
consecutivos, exceto quando for explicitamente dispos-
to em contrário.

Parágrafo único – Só se iniciam e vencem os 
prazos referidos neste Regulamento em dia de 
funcionamento do Senac.

Art. 42 – As disposições deste Regulamento, inclusi-
ve no tocante a valores monetários, poderão ser mo-

dificadas pelo Conselho Nacional do Senac, mediante 
proposta fundamentada apresentada por grupo técnico 
composto por representantes dos serviços sociais au-
tônomos.

Art. 43 – O presente Regulamento entrará em vigor na 
data de sua publicação na imprensa oficial da União, 
revogadas as disposições em contrário.
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Resolução Senac n° 1.018/2015

  Sesc n° 1.296/2015

Altera, modifica e consolida o Regulamen-
to de Contratação de Empregados.

Os Conselhos Nacionais do Serviço Social do Comércio - 
Sesc e do Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial 
- Senac, no exercício de suas atribuições regulamentares 
e regimentais, em reunião conjunta realizada aos vinte e 
três dias do mês de abril de 2015, às 15 horas, no Hotel 
Sesc Porto Cercado, Estância Ecológica Sesc Pantanal, 
em Poconé - MT,

Considerando que, no julgamento do Recurso Extraordi-
nário 789.874 pelo Supremo Tribunal Federal, em 17 de 
setembro de 2014, por decisão unânime, reconheceu-se 
que os serviços sociais autônomos não estão submetidos 
à exigência de concurso público para a contratação de 
pessoal, nos moldes do art. 37, II, da Constituição Federal;

Considerando que a dinâmica do processo de recruta-
mento e seleção, como processo vivo, ativo e complexo, 
requer constantes aperfeiçoamentos na busca da compo-
sição de um corpo técnico eficaz;

Considerando, ainda, estudos elaborados pelo Grupo 
Técnico dos “S” sobre as alterações necessárias à conse-
cução de maior agilidade no processo de recrutamento e 
seleção e maior eficiência aos trabalhos da Entidade;

Considerando o deliberado em plenário;

RESOLVEM:

Art. 1° - Aprovar as alterações, supressões e acrésci-

mos no Regulamento de Contratação de Empregados 
do Sesc e do Senac, conforme segue:

I - Excluir o parágrafo único do art. 5°;

II - Alterar o inciso II do art. 6°, bem como excluir 
os seus §§ 1° e 2°, alterando-se a redação do  
§ 3° e renomeando-o para parágrafo único, que 
passa a ter a seguinte redação: 

“Art. 6° [...]

II - RECRUTAMENTO INTERNO - quando a busca 
dos candidatos é realizada entre os empregados 
da própria Entidade.

Parágrafo único - O recrutamento interno deverá 
observar as condições do artigo 8o deste Regu-
lamento.’’

III - Alterar a redação do caput do art. 7°, o qual 
passará a ter a seguinte redação:

“Art. 7° - O recrutamento externo será divulgado por anún-
cio em jornal de grande circulação ou na internet, podendo 
adicionalmente ser divulgado em instituições de ensino ou 
através de outros meios próprios, tais como cadastros de 
agências especializadas em recrutamento de recursos hu-
manos ou utilização de consultoria especializada.”

IV - Alterar o caput do art. 8.°, o qual passará 
a ter a redação a seguir, bem como excluir seu 
parágrafo único:

‘’Art. 8° - O recrutamento interno será divulgado 
por meio de avisos em locais próprios da Entidade, 
podendo ser utilizados, adicionalmente, outros canais 
de comunicação.’’
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V - Alterar o caput do art. 9°, bem como excluir 
os seus §§ 1° e 2°:

“Art. 9° - No recrutamento para contratação de em-
pregados por prazo determinado, observado o art. 
16, poderá ser adotado rito célere e simplificado, com 
divulgação por meio de publicação de anúncio na 
internet ou em instituições de ensino, cadastros de 
agências especializadas em recrutamento de recursos 
humanos ou utilização de consultoria especializada.”

VI - Excluir a Seção Única, referente ao cadas-
tro de talentos, inserida no “Capítulo I - Do Re-
crutamento”, no âmbito do “Título II - Do Pro-
cesso Seletivo”, eliminando-se os artigos 10, 11 
e 12.

VII - Alterar a redação do caput do art. 13, bem 
como incluir o § 3°:

“Art. 13 - Seleção é a fase do processo referente à 
análise e à avaliação das competências dos candida-
tos, considerando dois ou mais procedimentos, tais 
como: análise curricular, provas de conhecimentos, 
provas técnicas, provas práticas, testes, dinâmicas de 
grupo e entrevistas.

[...]

§ 3º - Poderá ser utilizada a tecnologia como 
meio de aplicação dos procedimentos, tendo 
em vista a capilaridade da Entidade, possibili-
tando a participação virtual do candidato.”

VIII - Inserir o inciso IV no art. 14, bem como 
alterar a redação de seu parágrafo único:

“Art. 14 [...]

IV. Nos casos em que o processo de recrutamento ou de 
seleção não for suficiente para o atingimento da cota de 
pessoas com deficiência exigida em lei.

Parágrafo único - As contratações previstas nos inci-
sos II, III e IV serão precedidas de justificativas circuns-
tanciadas e da autorização do Gestor competente.”

IX - Alterar a redação do inciso I do § 1° do art. 16, 
que passa a ter a seguinte redação:

“Art. 16 [...]

§ 1.°[...]

I - Contar com, no mínimo, 1 (um) ano de emprego 
na entidade na data da divulgação do recrutamento.”

X - Alterar a redação do art. 22, que passa a ter a 
seguinte redação:

“Art. 22 - Esta Resolução entra em vigor em 4 de maio de 
2015, revogadas as disposições em contrário, em especial 
a Resolução Senac n° 875/2008, alterada pela Resolução 
Senac n° 885/2009, e a Resolução Sesc n° 1163/2008, al-
terada pela Resolução Sesc n° 1169/2009.”

Art. 2° - Consolidar o Regulamento de Contratação de 
Empregados, nos termos que constam do Anexo I, parte 
integrante desta Resolução.

Art. 3° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
assinatura. 

Sala  das Sessões, 23 de abril de 2015.

Antonio Oliveira Santos

Presidente
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Anexo I

Regulamento de Contratação de 
Empregados

Título I – Das Normas Gerais

Art. 1° - Este Regulamento estabelece normas gerais 
sobre processo seletivo para contratação, no âmbito 
do Sesc e do Senac, de empregados regidos pelas 
leis trabalhistas.

Art. 2° - O processo seletivo tem por objetivo atender 
à necessidade de serviço e selecionar profissionais 
qualificados, observado o padrão de mercado e a 
busca pela eficiência da Entidade, sendo vedada, em 
obediência aos princípios da moralidade e da impes-
soalidade, a ocorrência de práticas como nepotismo, 
tráfico de influência, apadrinhamento, troca de favo-
res, bem como as discriminações previstas no art. 7° 
da Constituição Federal.

Art. 3° - Toda contratação de empregados será pre-
cedida de processo seletivo, ressalvadas as hipóte-
ses previstas neste Regulamento.

Art. 4° - O processo seletivo será composto por duas 
etapas, uma de recrutamento e outra de seleção pro-
priamente dita.

Título II – Do Processo Seletivo

Capítulo I – Do Recrutamento

Art. 5° - Recrutamento é a fase do processo em que se 
buscam candidatos, para participar da etapa de sele-
ção, conforme perfil delineado pela área requisitante.19

Art. 6° - Para os fins deste Regulamento, considera-
-se:20

I - RECRUTAMENTO EXTERNO - quando a 
busca dos candidatos é realizada fora do âm-
bito da Entidade;

II - RECRUTAMENTO INTERNO - quando a 
busca dos candidatos é realizada entre os em-
pregados da própria Entidade. 

Parágrafo único - O recrutamento interno deverá 
observar as condições do artigo 8° deste Re-
gulamento. 

Art. 7° - O recrutamento externo será divulgado por 
anúncio em jornal de grande circulação ou na internet, 
podendo, adicionalmente, ser divulgado em instituições 
de ensino ou através de outros meios próprios, tais 
como cadastros de agências especializadas em recru-
tamento de recursos humanos ou utilização de con-
sultoria especializada.21

19 - Parágrafo único do artigo 5.º excluído pela Resolução Sesc n.º 
1.296/2015 e Senac n.º 1.018/2015.
20 - Inciso II do artigo 6.º alterado, parágrafos 1.º e 2.º excluídos 
e redação do parágrafo 3.º alterada e renomeado como parágrafo 
único pela Resolução Sesc n.º 1.296/2015 e Senac n.º 1.018/2015.
21 - Redação do caput do artigo 7.º alterada pela Resolução Sesc n.º 
1.296/2015 e Senac n.º 1.018/2015.
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Parágrafo único - O anúncio poderá, desde que 
justificadamente, limitar a quantidade de partici-
pantes, desde que esta limitação não seja infe-
rior a 10 (dez) candidatos por vaga.

Art. 8° - O recrutamento interno será divulgado por 
meio de avisos em locais próprios da Entidade, po-
dendo ser utilizados, adicionalmente, outros canais de 
comunicação.22 

Art. 9°- No recrutamento para contratação de empre-
gados por prazo determinado, observado o art. 16, 
poderá ser adotado rito célere e simplificado, com 
divulgação por meio de publicação de anúncio na 
internet ou em instituições de ensino, cadastros de 
agências especializadas em recrutamento de recursos 
humanos ou utilização de consultoria especializada.23 

Seção Única - Do Cadastro de Talentos.24 

Art. 10 

Art. 11 

Art. 12 

22 - Redação do caput do artigo 8.º alterada e excluído o seu pa-
rágrafo único pela Resolução Sesc n.º 1.296/2015 e Senac n.º 
1.018/2015.
23 - Redação do caput do artigo 9.º alterada e excluídos os seus 
parágrafos 1.º e 2.º pela Resolução Sesc n.º 1.296/2015 e Senac n.º 
1.018/2015.
24 - Excluída a Seção Única, referente ao cadastro de talentos, inse-
rida no “Capítulo I – Do Recrutamento”, no âmbito do “Título II – Do 
Processo Seletivo”, e eliminados os artigos 10, 11 e 12 pela Resolu-
ção Sesc n.º 1.296/2015 e Senac n.º 1.018/2015.

Capítulo II – Da Seleção

Art. 13 - Seleção é a fase do processo referente à aná-
lise e à avaliação das competências dos candidatos, 
considerando dois ou mais procedimentos, tais como: 
análise curricular, provas de conhecimentos, provas 
técnicas, provas práticas, testes, dinâmicas de grupo 
e entrevistas.25  

§ I° - Os procedimentos e os critérios de ava-
liação deverão ser adequados ao perfil exigido 
pelo cargo e previamente informados ao candi-
dato.

§ 2° - Não poderão ser aplicados procedimentos 
nem critérios diferenciados entre os candidatos 
participantes do mesmo processo seletivo.

§ 3° - Poderá ser utilizada a tecnologia como 
meio de aplicação dos procedimentos, tendo 
em vista a capilaridade da Entidade, possibili-
tando a participação virtual do candidato. 

Capítulo III – Das Contratações Especiais

Art. 14 - 0 preenchimento de vagas independerá da 
realização de processo seletivo nos seguintes casos:26

I - Nas contratações destinadas a preencher car-
gos/funções de confiança;

25 - Redação do caput do artigo 13 alterada e incluído o parágrafo 
3.º pela Resolução Sesc n.º 1.296/2015 e Senac n.º 1.018/2015.
26 - Insere o Inciso IV no artigo 14 e altera a redação de seu pará-
grafo único nos termos da Resolução Sesc n.º 1.296/2015 e Senac 
n.º 1.018/2015.
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II - Nos casos de urgência para o atendimento de 
situações comprovadamente imprevisíveis, em que 
não haja tempo hábil para se realizar o processo 
seletivo, ficando esse contrato limitado a 6 (seis) 
meses de duração ou até a conclusão do pro-
cesso seletivo, o que ocorrer primeiro;

III - Na contratação de profissional de notória 
especialização, assim entendido aquele cujo 
conhecimento específico dos serviços sociais 
autônomos ou conceito no campo de sua espe-
cialidade, decorrente de desempenho anterior, 
estudos, experiências, publicações, permita in-
ferir que o seu trabalho é o mais adequado ao 
pleno desempenho das funções a serem exer-
cidas;

IV - Nos casos em que o processo de recruta-
mento ou de seleção não for suficiente para o 
atingimento da cota de pessoas com deficiência 
exigida em lei. 

Parágrafo único - As contratações previstas nos 
incisos II, III e IV serão precedidas de justificati-
vas circunstanciadas e da autorização do Ges-
tor competente. 

Capítulo IV – Do Procedimento

Art. 15 - 0 processo seletivo será iniciado a partir de 
solicitação de contratação da área competente de cada 
Entidade, que deverá justificar a sua necessidade, des-
crever o perfil exigido e propor os métodos de recruta-
mento e seleção que serão utilizados, dentre aqueles 
previstos neste Regulamento.

§ 1° - A descrição do perfil deverá contemplar as 
seguintes informações:

I. Escolaridade exigida;

II. Experiência profissional;

III. Conhecimentos específicos;

IV. As principais atividades do cargo, vaga ou 
função.

§ 2° - Autorizada a contratação pelo Gestor, 
proceder-se-á ao recrutamento e à seleção na 
forma e métodos em que foram aprovados.

Art. 16 - No recrutamento interno, além dos requisitos 
do artigo 15, deverá constar a justificativa circunstancia-
da do Gestor quanto ao universo da seleção.27

§ 1° - Poderão participar do processo seletivo 
interno os candidatos empregados na própria 
entidade que atendam às seguintes condições, 
cumulativamente:

I - Contar com, no mínimo, 1 (um) ano de em-
prego na entidade na data da divulgação do re-
crutamento; 

II - Ter perfil adequado à vaga.

§ 2º - Caso não se apresentem no mínimo 3 
(três) candidatos que atendam às condições do 
parágrafo anterior, o recrutamento se dará na 
forma do art. 7°.

Capítulo V – Da Habilitação

Art. 17 - Para a habilitação no processo seletivo, exigir-
-se-á dos interessados documentação compatível com 
a natureza do cargo pretendido.

27 - Redação do Inciso I do parágrafo 1.º do artigo 16 alterada pela 
Resolução Sesc n.º 1.296/2015 e Senac n.º 1.018/2015.
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Parágrafo único - A documentação relativa à qualifi-
cação técnica do candidato deverá comprovar sua 
aptidão para desempenho de atividade pertinente e 
compatível com as características do emprego objeto 
do processo seletivo, tais como diplomas, certificados, 
títulos ou outros documentos comprobatórios.

Título III – Das Disposições Finais e 
Transitórias

Art. 18 - A elaboração, organização e execução do pro-
cesso seletivo poderão ser realizadas por empresa es-
pecializada, desde que respeitados os preceitos deste 
Regulamento.

Art. 19 - A área responsável da Entidade poderá expe-
dir instruções sobre procedimentos operacionais para 
execução dos processos seletivos previstos neste Re-
gulamento.

Art. 20 - Poderá haver aproveitamento de candidatos 
selecionados em processo seletivo anterior, no prazo 
de até 24 meses, desde que previsto no anúncio e ob-
servada a ordem de classificação.

Art. 21 - Este Regulamento não se aplica aos processos 
seletivos já instaurados antes de sua assinatura e aos 
contratos assinados anteriormente à sua vigência.

Art. 22 - Esta Resolução entra em vigor em 4 de maio 
de 2015, revogadas as disposições em contrário, em 

especial a Resolução Senac n° 875/2008, alterada 
pela Resolução Senac n° 885/2009, e a Resolução 
Sesc n° 1.163/2008, alterada pela Resolução Sesc n° 
1.169/2009.28 

28 - Redação do artigo 22 alterada pela Resolução Sesc n.º 
1.296/2015 e Senac n.º 1.018/2015.
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Parte 1.10

Programa Senac  
de Gratuidade (PSG)

Resolução Senac n° 876/2008

Resolução Senac n° 876/2008 136Assuntos relacionados: criação do programa; pessoa 
de baixa renda; Formação Inicial e Continuada; Educa-
ção Técnica de Nível Médio; recurso financeiro.
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Resolução Senac n° 876/2008

Institui o Programa Senac de Gratuidade – 
PSG. 

O Conselho Nacional do Serviço Nacional de Aprendi-
zagem Comercial – Senac, no exercício de suas atribui-
ções regulamentares e regimentais, reunido ordinaria-
mente aos 14 de novembro de 2008, em Brasília, 

Considerando que o Regulamento do Serviço Nacional 
de Aprendizagem Comercial – Senac, aprovado pelo 
Decreto 61.843, de 5 de dezembro de 1967, teve alguns 
dispositivos alterados e acrescentados pelo Decreto 
6.633, de 5 de novembro de 2008, 

Considerando que o Parágrafo único do art. 3° do Re-
gulamento do Senac prevê o comprometimento de dois 
terços da Receita de Contribuição Compulsória Líquida 
da Entidade com cursos gratuitos de Formação Inicial 
e Continuada e de Educação Profissional Técnica de 
Nível Médio, 

Considerando o disposto nas alíneas “i”, “j”, “l” e “m” do 
art. 3° do Regulamento do Senac, 

Considerando que, conforme o disposto na alínea “i” do 
art. 26 do Regulamento do Senac, caberá aos Departa-
mentos Regionais – DRs executar a oferta de gratuida-
de prevista na alínea “m” do art. 3°, 

Considerando que, conforme o disposto na alínea “a”) 
do art. 14 do Regulamento do Senac, cabe ao Conse-
lho Nacional estabelecer os critérios para a implemen-
tação da oferta de gratuidade, com etapas de planeja-
mento, execução e controle que garantam a qualidade 
da educação profissional oferecida pelo Senac, 

Considerando o deliberado em plenário, 

RESOLVE: 

Art. 1° – Instituir o Programa Senac de Gratuidade – 
PSG, garantindo a oferta de vagas gratuitas a cidadãos 
de baixa renda, na condição de alunos matriculados ou 
egressos da educação básica, e a trabalhadores, em-
pregados ou desempregados, priorizando-se aqueles 
que satisfizerem as duas condições: aluno e trabalha-
dor, observado o disposto nas alíneas “i”, ”j”, ”l” e “m” do 
art. 3° do Regulamento do Senac. 

§ 1 ° – As vagas gratuitas serão oferecidas nas 
seguintes modalidades: Formação Inicial e Con-
tinuada e Educação Profissional Técnica de Ní-
vel Médio. 

§ 2° – Os cursos nas modalidades de Formação 
Inicial e Continuada e de Educação Técnica de 
Nível Médio serão organizados por eixos tecno-
lógicos, compondo itinerários formativos. 

§ 3° – Os cursos de Formação Inicial e Continu-
ada terão carga horária mínima de 160 horas. 

§ 4º – Os cursos de Aperfeiçoamento poderão 
ter duração inferior a 160 horas. Neste caso, o 
requisito para ingresso será a comprovação da 
Formação Inicial ou avaliação e reconhecimento 
de competências para aproveitamento em pros-
seguimento de estudos. 

§ 5° – A oferta de cursos no PSG terá como refe-
rência o Catálogo Nacional de Cursos do Senac. 

Art. 2° – Caberá à Administração Nacional – AN e às 
Administrações Regionais – ARs atender ao disposto  
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no Parágrafo único do art. 3° do Regulamento do Se-
nac, comprometendo 66,67% de suas receitas de 
contribuições compulsórias líquidas, obedecendo a se-
guinte tabela de gradualidade: 

 Exercício % Mínimo 

2009 20% 

2010 25% 

2011 35% 

2012 45% 

2013 55% 

2014 66,67%
 

§ 1° – Entende-se como receita de contribuição 
compulsória líquida da AN: 20% da arrecada-
ção compulsória bruta, deduzida a contribuição 
à CNC (art. 32, § 1° do Regulamento do Senac) 
e a comissão devida ao órgão arrecadador (art. 
31, § 1° do Regulamento do Senac). 

§ 2° – Entende-se como receita de contribuição 
compulsória líquida das ARs: 80% da arrecada-
ção compulsória bruta, deduzida a contribuição 
às Federações (art. 33 do Regulamento do Se-
nac) e a comissão devida ao órgão arrecadador 
(art. 31, caput do Regulamento do Senac). 

§ 3º – No montante anual da receita de contri-
buição compulsória líquida do Senac, aplicado 
pela AN e pelas ARs no PSG, a que se refere o 
Parágrafo único do art. 32 do Regulamento do 
Senac, serão computados os recursos neces-
sários ao custeio direto e indireto, à gestão e aos 
investimentos. 

§ 4° – As subvenções previstas nas alíneas “a” 
e “b” do art. 32 do Regulamento do Senac inte-
gram o montante de recursos destinados pela 

AN ao custeio da oferta de vagas gratuitas, nos 
termos do parágrafo único do art. 3° do Regu-
lamento do Senac, devendo ser aplicadas pelas 
ARs destinatárias, de acordo com a seguinte ta-
bela de gradualidade: 

Exercício % Mínimo 

2009 30% 

2010 37% 

2011 53% 

2012 67% 

2013 83% 

2014 100%

Art. 3° – As ARs deverão apresentar à AN o Plano de 
Aplicação Anual do PSG com as ações a serem exe-
cutadas com os recursos disponibilizados, nos prazos 
abaixo: 

a) até 31 de agosto, para a reformulação do 
plano em curso; 

b) até 31 de outubro, para o plano do exercício 
seguinte. 

Art. 4° – O Departamento Nacional avaliará o Plano 
de Aplicação e orientará as ARs, visando assegurar 
o cumprimento dos objetivos estabelecidos nesta Re-
solução e a adequação às prioridades estratégicas 
institucionais. 

Art. 5° – A execução das ações de gratuidade será 
relatada ao DN, quadrimestralmente, pelo envio dos 
dados da produção, que deverão ser encaminhados 
até o último dia da primeira quinzena do mês seguinte 
ao encerramento do quadrimestre. 
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Art. 6° – A inadimplência na entrega do Plano de Aplica-
ção Anual do PSG ou dos relatórios do PSG, na forma 
prevista, respectivamente, nos arts. 3° e 5° desta Reso-
lução, acarretará a suspensão da remessa dos recur-
sos até que a AR regularize a pendência. 

Art. 7° – Os mecanismos de acompanhamento, de ava-
liação e de regras de desempenho das ações de gra-
tuidade, bem como os instrumentos necessários à sua 
implementação estão fixados no documento Diretrizes 
do PSG.29 

Art. 8° – Excepcionalmente, fica prorrogado para o dia 
20.02.2009, o prazo previsto no art. 3°, alínea “b”, para 
apresentação, pelas ARs, do Plano de Aplicação Anual 
do PSG de 2009. 

Art. 9° – Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
assinatura. 

Sala das Sessões, 14 de novembro de 2008. 

Antonio Oliveira Santos
Presidente

29 - Diretrizes e demais instrumentos legais que regem esse Pro-
grama disponíveis em http://www.dn.senac.br/educacao-profissio-
nal/organizacao-da-oferta/diretrizes-educacionais. Acesso em abr. 
2003.
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Parte 1.11

Programa Nacional de Acesso  
ao Ensino Técnico e Emprego  

(Pronatec)
Lei no 12.513/2011

Lei nº 12.513, de 26 de dezembro de 2011 140Assuntos relacionados: instituição do programa;  
ampliação da oferta de educação profissional e tecno-
lógica; projetos e ações de assistência técnica e finan-
ceira; alteração da Lei nº 7.998 (seguro-desemprego, 
abono salarial e FAT); alteração da Lei nº 8.212 (seguri-
dade social e plano de custeio); Fundo de Financiamen-
to ao Estudo do Ensino Superior; ProJovem.
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Lei nº 12.513, de 26 de 
outubro de 2011

Institui o Programa Nacional de Acesso ao 
Ensino Técnico e Emprego (Pronatec); alte-
ra as Leis nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, 
que regula o Programa do Seguro-Desem-
prego, o Abono Salarial e institui o Fundo de 
Amparo ao Trabalhador (FAT), nº 8.212, de 24 
de julho de 1991, que dispõe sobre a organi-
zação da Seguridade Social e institui Plano 
de Custeio, nº 10.260, de 12 de julho de 2001, 
que dispõe sobre o Fundo de Financiamen-
to ao Estudante do Ensino Superior, e nº 
11.129, de 30 de junho de 2005, que institui o 
Programa Nacional de Inclusão de Jovens  
(ProJovem); e dá outras providências.

A Presidenta da República Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º – É instituído o Programa Nacional de Acesso ao En-
sino Técnico e Emprego (Pronatec), a ser executado pela 
União, com a finalidade de ampliar a oferta de educação 
profissional e tecnológica, por meio de programas, proje-
tos e ações de assistência técnica e financeira.30

Parágrafo único – São objetivos do Pronatec: 

I – expandir, interiorizar e democratizar a oferta de 
cursos de educação profissional técnica de nível 
médio presencial e a distância e de cursos e pro-
gramas de formação inicial e continuada ou qualifi-
cação profissional; 

II – fomentar e apoiar a expansão da rede física 
de atendimento da educação profissional e tec-
nológica; 

30 - Incluído o inciso VI no art. 1o pela Lei 12.816, de 5 de junho de 2013.

III – contribuir para a melhoria da qualidade do en-
sino médio público, por meio da articulação com a 
educação profissional; 

IV – estimular as oportunidades educacionais dos 
trabalhadores, por meio do incremento da forma-
ção e qualificação profissional; 

V – estimular a difusão de recursos pedagógicos 
para apoiar a oferta de cursos de educação profis-
sional e tecnológica. 

VI – estimular a articulação entre a política de edu-
cação profissional e tecnológica e as políticas de 
geração de trabalho, emprego e renda.

Art. 2º – O Pronatec atenderá prioritariamente:31

I – estudantes do ensino médio da rede pública, 
inclusive da educação de jovens e adultos; 

II – trabalhadores; 

III – beneficiários dos programas federais de trans-
ferência de renda; e 

IV – estudante que tenha cursado o ensino médio 
completo em escola da rede pública ou em institui-
ções privadas na condição de bolsista integral, nos 
termos do regulamento. 

§ 1º – Entre os trabalhadores a que se refere o inci-
so II, incluem-se os agricultores familiares, silvicul-
tores, aquicultores, extrativistas e pescadores. 

§ 2º – Será estimulada a participação das pessoas 
com deficiência nas ações de educação profissio-
nal e tecnológica desenvolvidas no âmbito do Pro-
natec, observadas as condições de acessibilidade 
e participação plena no ambiente educacional, tais 
como adequação de equipamentos, de materiais 
pedagógicos, de currículos e de estrutura física. 

31 - Incluído o §40 no art. 20 pela Lei 12.816, de 5 de junho de 2013.
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§ 3º – As ações desenvolvidas no âmbito do 
Pronatec contemplarão a participação de povos 
indígenas, comunidades quilombolas e adoles-
centes e jovens em cumprimento de medidas 
socioeducativas. 

§ 3º – As ações desenvolvidas no âmbito do 
Pronatec contemplarão a participação de povos 
indígenas, comunidades quilombolas e adoles-
centes e jovens em cumprimento de medidas 
socioeducativas. 

§ 4º – Será estimulada a participação de mulhe-
res responsáveis pela unidade familiar benefici-
árias de programas federais de transferência de 
renda, nos cursos oferecidos por intermédio da 
Bolsa-Formação. 

Art. 3º – O Pronatec cumprirá suas finalidades e objetivos 
em regime de colaboração entre a União, os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios, com a participação volun-
tária dos serviços nacionais de aprendizagem, de institui-
ções privadas e públicas de ensino superior, de instituições 
de educação profissional e tecnológica e de fundações pú-
blicas de direito privado precipuamente dedicadas à edu-
cação profissional e tecnológica, habilitadas nos termos 
desta Lei.32 

Parágrafo único – Os serviços nacionais sociais 
poderão participar do Pronatec por meio de ações 
de apoio à educação profissional e tecnológica. 

Art. 4º – O Pronatec será desenvolvido por meio das se-
guintes ações, sem prejuízo de outras:33

I – ampliação de vagas e expansão da rede federal 
de educação profissional e tecnológica; 

32 - Nova redação dada ao art. 3o pela Lei 12.816, de 5 de junho de 
2013.
33 - Incluído o inciso X no art. 4o pela Lei 12.816, de 5 de junho de 
2013, e dada nova redação ao §1o pela Lei 12.863, de 24 de setem-
bro de 2013. 

II – fomento à ampliação de vagas e à expansão 
das redes estaduais de educação profissional; 

III – incentivo à ampliação de vagas e à expansão 
da rede física de atendimento dos serviços nacio-
nais de aprendizagem; 

IV – oferta de bolsa-formação, nas modalidades: 

a) Bolsa-Formação Estudante; e 

b) Bolsa-Formação Trabalhador; 

V – financiamento da educação profissional e tec-
nológica; 

VI – fomento à expansão da oferta de educação 
profissional técnica de nível médio na modalidade 
de educação a distância; 

VII – apoio técnico voltado à execução das ações 
desenvolvidas no âmbito do Programa; 

VIII – estímulo à expansão de oferta de vagas para 
as pessoas com deficiência, inclusive com a articu-
lação dos Institutos Públicos Federais, Estaduais e 
Municipais de Educação; e 

IX – articulação com o Sistema Nacional de Em-
prego. 

X – articulação com o Programa Nacional de Inclu-
são de Jovens - PROJOVEM, nos termos da Lei nº 
11. 692, de 10 de junho de 2008. 

§ 1º – A Bolsa-Formação Estudante será destinada 
aos beneficiários previstos no art. 2º para cursos de 
educação profissional técnica de nível médio, nas 
formas concomitante, integrada ou subsequente, e 
para cursos de formação de professores em nível 
médio na modalidade normal, nos termos defini-
dos em ato do Ministro de Estado da Educação. 

§ 2º – A Bolsa-Formação Trabalhador será desti-
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nada ao trabalhador e aos beneficiários dos pro-
gramas federais de transferência de renda, para 
cursos de formação inicial e continuada ou quali-
ficação profissional. 

§ 3º – O Poder Executivo definirá os requisitos e cri-
térios de priorização para concessão das bolsas-
-formação, considerando-se capacidade de oferta, 
identificação da demanda, nível de escolaridade, 
faixa etária, existência de deficiência, entre outros, 
observados os objetivos do programa. 

§ 4º – O financiamento previsto no inciso V po-
derá ser contratado pelo estudante, em cará-
ter individual, ou por empresa, para custeio da 
formação de trabalhadores nos termos da Lei  
no 10.260, de 12 de julho de 2001, nas instituições 
habilitadas na forma do art. 10 desta Lei.

 

Art. 5º – Para os fins desta Lei, são consideradas modali-
dades de educação profissional e tecnológica os cursos:34

I – de formação inicial e continuada ou qualificação 
profissional; e

II – de educação profissional técnica de nível mé-
dio; e  

III – de formação de professores em nível médio na 
modalidade normal. 

§ 1º – Os cursos referidos no inciso I serão rela-
cionados pelo Ministério da Educação, devendo 
contar com carga horária mínima de 160 (cento e 
sessenta) horas. 

§ 2º – Os cursos referidos no inciso II submetem-se  

34 - Nova redação dada ao inciso II e incluído o inciso III no art. 5o 
pela Lei no 12.863, de 24 de setembro de 2013; e incluído o §3o pela 
Lei 12.816, de 5 de junho de 2013.

às diretrizes curriculares nacionais definidas pelo 
Conselho Nacional de Educação, bem como às 
demais condições estabelecidas na legislação 
aplicável, devendo constar do Catálogo Nacional 
de Cursos Técnicos, organizado pelo Ministério 
da Educação.

§ 3º – (VETADO). (Incluído pela Lei no 12.816. de 2013) 

Art. 6º – Para cumprir os objetivos do Pronatec, a União é 
autorizada a transferir recursos financeiros às instituições 
de educação profissional e tecnológica das redes públicas 
estaduais e municipais ou dos serviços nacionais de apren-
dizagem correspondentes aos valores das bolsas-forma-
ção de que trata o inciso IV do art. 4º desta Lei.35

§ 1º – As transferências de recursos de que trata o 
caput dispensam a realização de convênio, acordo, 
contrato, ajuste ou instrumento congênere, obser-
vada a obrigatoriedade de prestação de contas da 
aplicação dos recursos. 

§ 2º – Do total dos recursos financeiros de que trata 
o caput deste art., um mínimo de 30% (trinta por 
cento) deverá ser destinado para as Regiões Norte 
e Nordeste com a finalidade de ampliar a oferta de 
educação profissional e tecnológica. 

§ 3º – O montante dos recursos a ser repassa-
do para as bolsas-formação de que trata o caput 
corresponderá ao número de vagas pactuadas 
por cada instituição de ensino ofertante, que se-
rão posteriormente confirmadas como matrí-
culas em sistema eletrônico de informações da 
educação profissional mantido pelo Ministério 

35 - Nova redação dada aos §§ 3o e 4o pela Lei no 12.816, de 5 de 
junho de 2013.
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da Educação, observada a obrigatoriedade de  
devolução de recursos em caso de vagas não ocu-
padas.

§ 4º – Os valores das bolsas-formação concedidas 
na forma prevista no caput correspondem ao custo 
total do curso por estudante, incluídos as mensali-
dades, encargos educacionais e o eventual custeio 
de transporte e alimentação ao beneficiário, vedada 
cobrança direta aos estudantes de taxas de matrí-
cula, custeio de material didático ou qualquer outro 
valor pela prestação do serviço. 

§ 5º – O Poder Executivo disporá sobre o valor de 
cada bolsa-formação, considerando-se, entre ou-
tros, os eixos tecnológicos, a modalidade do curso, 
a carga horária e a complexidade da infraestrutura 
necessária para a oferta dos cursos. 

§ 6º – O Poder Executivo disporá sobre normas re-
lativas ao atendimento ao aluno, às transferências e 
à prestação de contas dos recursos repassados no 
âmbito do Pronatec. 

§ 7º Qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá 
denunciar ao Ministério da Educação, ao Tribu-
nal de Contas da União e aos órgãos de controle 
interno do Poder Executivo irregularidades iden-
tificadas na aplicação dos recursos destinados à 
execução do Pronatec.

Art. 6º-A – A execução do Pronatec poderá ser 
realizada por meio da concessão das bolsas-
-formação de que trata a alínea a do inciso IV do 
caput do art. 4º aos estudantes matriculados em 
instituições privadas de ensino superior e de edu-
cação profissional técnica de nível médio, nas for-

mas e modalidades definidas em ato do Ministro 
de Estado da Educação.36 

Art. 6º-B. O valor da bolsa-formação concedida na 
forma do art. 6º-A será definido pelo Poder Execu-
tivo e seu pagamento será realizado, por matrícula 
efetivada, diretamente às mantenedoras das ins-
tituições privadas de ensino superior e de educa-
ção profissional técnica de nível médio, mediante 
autorização do estudante e comprovação de sua 
matrícula e frequência em sistema eletrônico de in-
formações da educação profissional mantido pelo 
Ministério da Educação.37 

Art. 6º-C – A denúncia do termo de adesão de que 
trata o inciso 1 do§ 12 do art. 6º-A não implicará 
ônus para o poder público nem prejuízo para o es-
tudante beneficiário da Bolsa-Formação Estudante, 
que gozará do benefício concedido até a conclusão 
do curso.38 

Art. 6º-D – As normas gerais de execução do Pro-
natec por meio da concessão das bolsas-formação 
de que trata a alínea a do inciso IV do caput do 
art. 4º aos estudantes matriculados em instituições 
privadas de ensino superior e de educação profis-
sional técnica de nível médio serão disciplinadas 
em ato do Ministro de Estado da Educação, que 
deverá prever: 39

I - normas relativas ao atendimento ao aluno;

II - obrigações dos estudantes e das instituições;

36 - Incluído o art. 6o-A e respectivos parágrafos e incisos pela Lei 
12.816, de 5 de junho de 2013.
37 - Incluído o art. 6o-B e respectivos parágrafos pela Lei 12.816, de 
5 de junho de 2013. 
38 - Incluído o art. 6o-C e respectivos paragrafo e incisos pela Lei 
12.816, de 5 de junho de 2013.
39 - Incluído o art. 6o-D e respectivos incisos pela Lei 12.816, de 5 
de junho de 2013.
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Ill - regras para seleção de estudantes, inclusive 
mediante a fixação de critérios de renda, e de ade-
são das instituições mantenedoras:

IV - forma e condições para a concessão das bol-
sas, comprovação da oferta pelas instituições e 
participação dos estudantes nos cursos;

V - normas de transferência de curso ou instituição, 
suspensão temporária ou permanente da matrícula 
do estudante;

VI - exigências de qualidade acadêmica das institui-
ções de ensino, aferidas por sistema de avaliação 
nacional e indicadores específicos da educação 
profissional, observado o disposto no inciso III do 
§ 1o do art. 6o-A;

VII - mecanismo de monitoramento e acompanha-
mento das bolsas concedidas pelas instituições, do 
atendimento dos beneficiários em relação ao seu 
desempenho acadêmico e outros requisitos; e

VIII - normas de transparência, publicidade e divul-
gação relativas à concessão das Bolsas-Formação 
Estudante.

Art. 7º – O Ministério da Educação, diretamente ou 
por meio de suas entidades vinculadas, disponibiliza-
rá recursos às instituições de educação profissional e  
tecnológica da rede pública federal para permitir o aten-
dimento aos alunos matriculados em cada instituição 
no âmbito do Pronatec. 

Parágrafo único – Aplica-se ao caput o disposto 
nos §§ 1º a 7º do art. 6º, no que couber. 

Art. 8º – O Pronatec poderá ainda ser executado com 
a participação de entidades privadas sem fins lucrati-
vos, devidamente habilitadas, mediante a celebração 
de convênio ou contrato, observada a obrigatoriedade 
de prestação de contas da aplicação dos recursos nos 
termos da legislação vigente. 

Parágrafo único – O Poder Executivo definirá crité-
rios mínimos de qualidade para que as entidades 
privadas a que se refere o caput possam receber 
recursos financeiros do Pronatec. 

Art. 9º – São as instituições de educação profissional e tec-
nológica das redes públicas autorizadas a conceder bolsas 
aos profissionais envolvidos nas atividades do Pronatec. 

§ 1º – Os servidores das redes públicas de 
educação profissional, científica e tecnológica 
poderão perceber bolsas pela participação nas 
atividades do Pronatec, desde que não haja 
prejuízo à sua carga horária regular e ao aten-
dimento do plano de metas de cada instituição 
pactuado com seu mantenedor, se for o caso. 

§ 2º – Os valores e os critérios para concessão e 
manutenção das bolsas serão fixados pelo Po-
der Executivo. 

§ 3º – As atividades exercidas pelos profissio-
nais no âmbito do Pronatec não caracterizam 
vínculo empregatício e os valores recebidos a 
título de bolsa não se incorporam, para qualquer 
efeito, ao vencimento, salário, remuneração ou 
proventos recebidos. 

§ 4º – O Ministério da Educação poderá con-
ceder bolsas de intercâmbio a profissionais vin-
culados a empresas de setores considerados 
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estratégicos pelo governo brasileiro, que cola-
borem em pesquisas desenvolvidas no âmbito 
de instituições públicas de educação profissio-
nal e tecnológica, na forma do regulamento. 

Art. 10 – As unidades de ensino privadas, inclusive as 
dos serviços nacionais de aprendizagem, ofertantes de 
cursos de formação inicial e continuada ou qualificação 
profissional e de cursos de educação profissional téc-
nica de nível médio que desejarem aderir ao Fundo de 
Financiamento ao Estudante do Ensino Superior (Fies), 
de que trata a Lei no 10.260, de 12 de julho de 2001, 
deverão cadastrar-se em sistema eletrônico de informa-
ções da educação profissional e tecnológica mantido 
pelo Ministério da Educação e solicitar sua habilitação. 

Parágrafo único – A habilitação da unidade de 
ensino dar-se-á de acordo com critérios fixados 
pelo Ministério da Educação e não dispensa a 
necessária regulação pelos órgãos competen-
tes dos respectivos sistemas de ensino. 

Art. 11 – O Fundo de Financiamento de que trata a Lei 
no 10.260, de 12 de julho de 2001, passa a se denomi-
nar Fundo de Financiamento Estudantil (Fies). 

Art. 12 – Os arts. 1º e 6º da Lei no 10.260, de 12 de julho 
de 2001, passam a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 1º – É instituído, nos termos desta Lei, o 
Fundo de Financiamento Estudantil (Fies), de 
natureza contábil, destinado à concessão de 
financiamento a estudantes regularmente ma-
triculados em cursos superiores não gratuitos 
e com avaliação positiva nos processos condu-

zidos pelo Ministério da Educação, de acordo 
com regulamentação própria. 

§ 1º – O financiamento de que trata o caput 
poderá beneficiar estudantes matriculados em 
cursos da educação profissional e tecnológica, 
bem como em programas de mestrado e dou-
torado com avaliação positiva, desde que haja 
disponibilidade de recursos.

§ 7º – A avaliação das unidades de ensino de 
educação profissional e tecnológica para fins 
de adesão ao Fies dar-se-á de acordo com 
critérios de qualidade e requisitos fixados pelo 
Ministério da Educação. (NR) 

Art. 6º

§ 1º – Recebida a ação de execução e antes 
de receber os embargos, o juiz designará au-
diência preliminar de conciliação, a realizar-se 
no prazo de 15 (quinze) dias, para a qual serão 
as partes intimadas a comparecer, podendo fa-
zer-se representar por procurador ou preposto, 
com poderes para transigir. 

§ 2º – Obtida a conciliação, será reduzida a ter-
mo e homologada por sentença. 

§ 3º – Não efetuada a conciliação, terá prosse-
guimento o processo de execução. (NR) 

Art. 13 – A Lei no 10.260, de 12 de julho de 2001, pas-
sa a vigorar acrescida dos seguintes arts. 5º-B, 6º-C, 
6º-D e 6º-E: 
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Art. 5º-B – O financiamento da educação profis-
sional e tecnológica poderá ser contratado pelo 
estudante, em caráter individual, ou por empre-
sa, para custeio da formação profissional e tec-
nológica de trabalhadores. 

§ 1º – Na modalidade denominada Fies-Empre-
sa, a empresa figurará como tomadora do finan-
ciamento, responsabilizando-se integralmente 
pelos pagamentos perante o Fies, inclusive os 
juros incidentes, até o limite do valor contratado. 

§ 2º – No Fies-Empresa, poderão ser pagos 
com recursos do Fies exclusivamente cursos 
de formação inicial e continuada e de educação 
profissional técnica de nível médio. 

§ 3º – A empresa tomadora do financiamento 
poderá ser garantida por fundo de garantia de 
operações, nos termos do inciso I do caput do 
art. 7º da Lei no 12.087, de 11 de novembro de 
2009. 

§ 4º – Regulamento disporá sobre os requisitos, 
condições e demais normas para contratação 
do financiamento de que trata este art. 

Art. 6º-C – No prazo para embargos, reconhe-
cendo o crédito do exequente e comprovando 
o depósito de 10% (dez por cento) do valor em 
execução, inclusive custas e honorários de ad-
vogado, poderá o executado requerer que lhe 
seja admitido pagar o restante em até 12 (doze) 
parcelas mensais. 

§ 1º – O valor de cada prestação mensal, por oca-
sião do pagamento, será acrescido de juros equi-
valentes à taxa referencial do Sistema Especial de 
Liquidação e de Custódia (Selic) para títulos fede-
rais acumulada mensalmente, calculados a partir 

do mês subsequente ao da consolidação até o 
mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por 
cento) relativamente ao mês em que o pagamento 
estiver sendo efetuado. 

§ 2º – Sendo a proposta deferida pelo juiz, o exe-
quente levantará a quantia depositada e serão sus-
pensos os atos executivos; caso indeferida, seguir-
-se-ão os atos executivos, mantido o depósito. 

§ 3º – O inadimplemento de qualquer das presta-
ções implicará, de pleno direito, o vencimento das 
subsequentes e o prosseguimento do processo, 
com o imediato início dos atos executivos, imposta 
ao executado multa de 10% (dez por cento) sobre 
o valor das prestações não pagas e vedada a opo-
sição de embargos. 

Art. 6º-D – Nos casos de falecimento ou invalidez 
permanente do estudante tomador do financia-
mento, devidamente comprovados, na forma da 
legislação pertinente, o saldo devedor será absor-
vido conjuntamente pelo Fies e pela instituição de 
ensino.

Art. 6º-E – O percentual do saldo devedor de que 
tratam o caput do art. 6º e o art. 6º-D, a ser absor-
vido pela instituição de ensino, será equivalente ao 
percentual do risco de financiamento assumido na 
forma do inciso VI do caput do art. 5º, cabendo ao 
Fies a absorção do valor restante.

Art. 14 – Os arts. 3º, 8º e 10 da Lei no 7.998, de 11 de janeiro 
de 1990, passam a vigorar com seguinte redação: 

Art. 3º 

§ 1º – A União poderá condicionar o recebimen-
to da assistência financeira do Programa de Se-
guro-Desemprego à comprovação da matrícula 
e da frequência do trabalhador segurado em 
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curso de formação inicial e continuada ou qua-
lificação profissional, com carga horária mínima 
de 160 (cento e sessenta) horas. 

§ 2º – O Poder Executivo regulamentará os 
critérios e requisitos para a concessão da as-
sistência financeira do Programa de Seguro-
-Desemprego nos casos previstos no § 1º, con-
siderando a disponibilidade de bolsas-formação 
no âmbito do Pronatec ou de vagas gratuitas 
na rede de educação profissional e tecnológica 
para o cumprimento da condicionalidade pelos 
respectivos beneficiários. 

§ 3º – A oferta de bolsa para formação dos tra-
balhadores de que trata este art. considerará, 
entre outros critérios, a capacidade de oferta, a 
reincidência no recebimento do benefício, o nível 
de escolaridade e a faixa etária do trabalhador. 
(NR) 

Art. 8º – O benefício do seguro-desemprego 
será cancelado: 

I – pela recusa por parte do trabalhador desem-
pregado de outro emprego condizente com sua 
qualificação registrada ou declarada e com sua 
remuneração anterior; 

II – por comprovação de falsidade na prestação 
das informações necessárias à habilitação; 

III – por comprovação de fraude visando à per-
cepção indevida do benefício do seguro-de-
semprego; ou 

IV – por morte do segurado. 

§ 1º – Nos casos previstos nos incisos I a III des-
te art., será suspenso por um período de 2 (dois) 
anos, ressalvado o prazo de carência, o direito 

do trabalhador à percepção do seguro-desem-
prego, dobrando-se este período em caso de 
reincidência. 

§ 2º – O benefício poderá ser cancelado na 
hipótese de o beneficiário deixar de cumprir a 
condicionalidade de que trata o § 1º do art. 3º 
desta Lei, na forma do regulamento. (NR) 

Art. 10 – É instituído o Fundo de Amparo ao 
Trabalhador (FAT), vinculado ao Ministério do 
Trabalho e Emprego, destinado ao custeio do  
Programa de Seguro-Desemprego, ao paga-
mento do abono salarial e ao financiamento de 
programas de educação profissional e tecnoló-
gica e de desenvolvimento econômico. (NR) 

Art. 15 – O art. 28 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, 
passa a vigorar com as seguintes alterações: 

Art. 28. 

§ 9º

t) o valor relativo a plano educacional, ou bolsa 
de estudo, que vise à educação básica de em-
pregados e seus dependentes e, desde que 
vinculada às atividades desenvolvidas pela em-
presa, à educação profissional e tecnológica de 
empregados, nos termos da Lei no 9.394, de 20 
de dezembro de 1996, e: 

1. não seja utilizado em substituição de parcela 
salarial; e 

2. o valor mensal do plano educacional ou bolsa 
de estudo, considerado individualmente, não ul-
trapasse 5% (cinco por cento) da remuneração 
do segurado a que se destina ou o valor corres-
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pondente a uma vez e meia o valor do limite mí-
nimo mensal do salário-de-contribuição, o que 
for maior; (NR) 

Art. 16 – Os arts. 15 e 16 da Lei no 11.129, de 30 de 
junho de 2005, passam a vigorar com a seguinte re-
dação: 

Art. 15 – É instituído o Programa de Bolsas para 
a Educação pelo Trabalho, destinado aos estu-
dantes de educação superior, prioritariamente 
com idade inferior a 29 (vinte e nove) anos, e 
aos trabalhadores da área da saúde, visando à 
vivência, ao estágio da área da saúde, à educa-
ção profissional técnica de nível médio, ao aper-
feiçoamento e à especialização em área profis-
sional, como estratégias para o provimento e a 
fixação de profissionais em programas, projetos, 
ações e atividades e em regiões prioritárias para 
o Sistema Único de Saúde. (NR) 

Art. 16. 

V – Orientador de Serviço; e 

VI – Trabalhador–Estudante.

§ 4º – As bolsas relativas à modalidade referi-
da no inciso VI terão seus valores fixados pelo 
Ministério da Saúde, respeitados os níveis de 
escolaridade mínima requerida. (NR) 

Art. 17 – É criado o Conselho Deliberativo de Formação 
e Qualificação Profissional, com a atribuição de promover 
a articulação e avaliação dos programas voltados à forma-
ção e qualificação profissional no âmbito da administração 
pública federal, cuja composição, competências e funcio-
namento serão estabelecidos em ato do Poder Executivo.

Art. 18 – Compete ao Ministério da Educação a habilitação 
de instituições para o desenvolvimento de atividades de 
educação profissional realizadas com recursos federais, 
nos termos do regulamento.40 

Art. 19 – As despesas com a execução das ações do 
Pronatec correrão à conta de dotação orçamentária con-
signada anualmente aos respectivos órgãos e entidades, 
observados os limites de movimentação, empenho e pa-
gamento da programação orçamentária e financeira anual. 

Art. 20 – Os serviços nacionais de aprendizagem in-
tegram o sistema federal de ensino na condição de 
mantenedores, podendo criar instituições de educação 
profissional técnica de nível médio, de formação inicial 
e continuada e de educação superior, observada a 
competência de regulação, supervisão e avaliação da 
União, nos termos dos incisos VIII e IX do art. 9° da Lei 
no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e do inciso VI do 
art. 6º-D desta Lei.41

§ 1º As instituições de educação profissional 
técnica de nível médio e de formação inicial e 
continuada dos serviços nacionais de aprendi-
zagem terão autonomia para criação de cursos 
e programas de educação profissional e tecno-
lógica, com autorização do órgão colegiado su-
perior do respectivo departamento regional da 
entidade. 

40 - Nova redação dada ao art. 18 pela Lei no 12.816, de 5 de junho 
de 2013.
41 - Nova redação dada ao art. 20 e incluídos os §§ 1°, 2°, 3° e 4° e 
os incisos I a IV pela Lei no 12.816, de 5 de junho de 2013.
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§ 2º A criação de instituições de educação 
superior pelos serviços nacionais de aprendi-
zagem será condicionada à aprovação do Mi-
nistério da Educação, por meio de processo de 
credenciamento.

§ 3º As instituições de educação superior dos 
serviços nacionais de aprendizagem terão au-
tonomia para: 

I - criação de cursos superiores de tecnologia, 
na modalidade presencial;

II - alteração do número de vagas ofertadas nos 
cursos superiores de tecnologia; 

III - criação de unidades vinculadas, nos termos 
de ato do Ministro de Estado da Educação;

IV - registro de diplomas. 

§ 4º O exercício das prerrogativas previstas no § 
3º dependerá de autorização do órgão colegia-
do superior do respectivo departamento regio-
nal da entidade. 

Art. 20-A – Os serviços nacionais sociais terão autono-
mia para criar unidades de ensino para a oferta de edu-
cação profissional técnica de nível médio e educação 
de jovens e adultos integrada à educação profissional, 
desde que em articulação direta com os serviços na-
cionais de aprendizagem, observada a competência de 
supervisão e avaliação dos Estados.42 

Art. 20-B – As instituições privadas de ensino superior 
habilitadas nos termos do § 2º do art. 6º-A ficam auto-
rizadas a criar e ofertar cursos técnicos de nível médio, 
nas formas e modalidades definidas no regulamento, 

42 - Incluído o art. 20-A pela Lei nº 12.816, de 5 de junho de 2013.

resguardadas as competências de supervisão e avalia-
ção da União, previstas no inciso IX do caput do art. 9° 
da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996.43

§ 1º A supervisão e a avaliação dos cursos serão 
realizadas em regime de colaboração com os ór-
gãos competentes dos Estados e do Distrito Fe-
deral, nos termos estabelecidos em ato do Ministro 
de Estado da Educação.

§ 2º A criação de novos cursos deverá ser comu-
nicada pelas instituições de ensino superior aos 
órgãos competentes dos Estados, que poderão, 
a qualquer tempo, pronunciar-se sobre eventual 
descumprimento de requisitos necessários para a 
oferta dos cursos.

Art. 21 – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 26 de outubro de 2011;  
190o da Independência e 123o da República. 

Dilma Rousseff

Guido Mantega

Fernando Haddad

Carlos Lupi

Miriam Belchior

Tereza Campello

43 - Incluído o art. 20-B e respectivos parágrafos pela Lei nº 12.816, 
de 5 de junho de 2013.
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Parte 2

Glossário
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A . . . . . . . . . . . .
Acórdão – decisão judicial proferida em segundo grau 
de jurisdição por câmara de tribunal. Os julgados rece-
bem este nome por serem proferidos de forma colegia-
da e refletirem o acordo de mais de um julgador. 

Ad hoc – termo jurídico em latim que significa a nome-
ação de alguém para realização de determinado ato.

Administração Nacional – órgão que executa a admi-
nistração da Instituição, com sede no Rio de Janeiro. 
Integram a Administração Nacional: Conselho Nacional, 
Conselho Fiscal e Departamento Nacional.

Ad referendum – termo jurídico em latim que significa 
“para apreciação”, “para aprovação”, “para ser referen-
dado”. É utilizado para atos que dependem de aprova-
ção ou ratificação de uma autoridade ou de um poder 
competente.

Administrações Regionais – órgãos de execução das 
ações de formação profissional. O Sistema Senac está 
presente em 26 estados e no Distrito Federal, compre-
endendo 27 Administrações Regionais, cada uma com-
posta por um Conselho Regional (órgão deliberativo) e 
um DR (órgão executivo).

Adjudicação – ato pelo qual a autoridade competente 
atribui ao fornecedor o direito de executar o objeto a ser 
contratado ou vender determinado produto.

Alienação – constrição judicial dos bens do empresário 
e dos bens da sociedade falida, auto de arrecadação, 
venda sumária dos bens, realização do ativo.

Alínea – linha de um texto cuja primeira palavra abre 
parágrafo; cada uma das subdivisões de um artigo.

Área territorial comum – abrange duas definições. 
Pode ser conceituado como o poder-função do Estado 

de solucionar litígios e aplicar a lei no caso concreto, e 
também como a área territorial dentro da qual tal poder 
pode ser exercido.

Arrendamento – contrato de cessão de um fator de pro-
dução pelo qual seu proprietário o entrega a outrem para 
ser explorado, mediante determinada remuneração.

Atividade finalística – realização da finalidade consti-
tutiva de órgão ou entidade.

Ato administrativo – toda manifestação unilateral de 
vontade da Administração Pública que tenha por fim 
imediato adquirir, resguardar, transferir, modificar, extin-
guir e declarar direitos ou impor obrigações aos admi-
nistrados. 

Ato constitutivo – o mesmo que contrato social ou 
estatuto. Documento redigido de acordo com determi-
nadas normas, susceptível de produzir consequências 
jurídicas. 

Auditoria – exame formal das finanças, práticas geren-
ciais ou operações de uma empresa, pública ou priva-
da. Os relatórios de uma auditoria são fontes seguras de 
orientação imparcial e especializada para os negócios. 

Auto – corresponde às peças produzidas no decorrer 
do processo judicial, como petições, termos de audiên-
cias, certidões, entre outras. Também se traduz como 
termo ou instrumento circunstanciado de determinada 
diligência administrativa ou judicial.

B . . . . . . . . . . . .
Balancete – demonstrativo auxiliar que relaciona os 
saldos das contas remanescentes no diário. Disponi-
bilizado mensalmente, serve de suporte aos gestores 
para visualizar a situação da empresa diante dos saldos 
mensurados.
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Balanço patrimonial – é um dos relatórios (tecnica-
mente chamados de demonstrações contábeis) que 
a Contabilidade apresenta para que a liderança saiba 
como estão as contas da instituição.

C . . . . . . . . . . . .
Capital mínimo (ou patrimônio líquido mínimo) – re-
presenta os valores que os sócios ou acionistas têm na 
empresa em determinado momento.

Caput – termo em latim que significa cabeça. Refere-se 
à cabeça do artigo de lei quando este contiver incisos e/
ou parágrafos. É a parte inicial, o enunciado primordial 
do artigo.

Caução – depósito de títulos como garantia da serieda-
de de uma licitação ou do cumprimento de um contrato.

Cláusula – cada um dos artigos ou disposições de um 
contrato, tratado, testamento ou qualquer outro docu-
mento semelhante, público ou privado.

Comissão de licitação – equipe, permanente ou es-
pecial, composta de pelo menos três integrantes, for-
malmente designados, com função, dentre outras, de 
receber, examinar e julgar todos os documentos e pro-
cedimentos de uma licitação.

CNC – Confederação Nacional do Comércio de Bens, 
Serviços e Turismo, reconhecida em 30 de novembro 
de 1945 como a entidade máxima do empresariado co-
mercial brasileiro. Em 1946, a CNC criou seu próprio 
sistema de desenvolvimento social, montando o Ser-
viço Nacional de Aprendizagem Comercial (Senac), e, 
logo depois, o Serviço Social do Comércio (Sesc).

Congênere – do mesmo gênero; pertencente à mesma 
espécie, à mesma raça.

Conselho Fiscal – órgão responsável pela fiscalização 
de toda a parte contábil, financeira e orçamentária da 
Instituição. É composto por dois representantes do Co-
mércio, dois representantes sindicais e três represen-
tantes indicados pelo Governo. 

Conselho Nacional – órgão deliberativo, de composi-
ção tripartite e paritária, composto por representantes 
do Governo, da classe patronal comerciária e da classe 
trabalhadora, dirigido pelo Presidente da CNC. 

Contrato social – instrumento legal pelo qual a socie-
dade adquire personalidade jurídica com seu registro 
na Junta Comercial.

Correicionar – ato ou efeito de corrigir; correção. Fun-
ção administrativa, em geral, de competência do Judi-
ciário, exercida pelo corregedor. 

Contribuição compulsória – principal receita do Se-
nac. Valores recolhidos na guia de recolhimento do 
INSS pelos empregadores do Comércio e das ativida-
des assemelhadas e repassadas ao Senac pela Receita 
Federal. 

D . . . . . . . . . . . .
Decreto – ato do Executivo, de abrangência específica, 
regulamentando assuntos de interesse local.

Decreto-lei – decreto com força de lei que emana do 
Executivo. Pode aplicar-se à ordem econômica, fiscal, 
social, territorial e de segurança, com legitimidade efeti-
va de uma norma administrativa e poder de lei desde a 
sua edição, sanção e publicação no Diário Oficial.

Demonstração contábil – conjunto de informações 
que deve ser obrigatoriamente divulgado, anualmente, 
segundo a Lei 6.404/1976, pela administração de uma 
empresa, representa sua prestação de contas para os 
sócios e acionistas.
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Desídia – falta contratual, geralmente em grau leve, que 
pode ser agravada pela repetição.

Departamento Nacional – órgão executivo da Ad-
ministração Nacional, responsável pela coordenação 
das políticas e diretrizes nacionais do Sistema Senac 
e pela assistência técnica aos Departamentos Regio-
nais (DRs). 

Diligência – investigação, pesquisa, busca referente 
às informações prestadas pelos licitantes no processo 
licitatório.

Direito subjetivo – direito de demandar, de ingressar em 
juízo para obter do Poder Judiciário uma solução para 
toda e qualquer pretensão ou conflito de pretensões. 

Disposições gerais – objetiva reunir preceitos co-
muns a mais de um capítulo do texto; preceitos autô-
nomos e desvinculados das demais divisões do texto; 
preceitos destinados a operacionalizar a aplicação da 
nova lei; preceitos que estabelecem o direito aplicável 
a situação em que há mudança no regime legal (nor-
mas intertemporais).

Disposições transitórias – tratam de circunstâncias 
que exijam disciplina especial em face do novo regime 
jurídico proposto, visando garantir a segurança jurídica 
das relações.

Dissídio – conflito de interesses entre empregado e 
empregador (dissídio individual) ou entre uma categoria 
de empregados e uma categoria de empresas (dissídio 
coletivo), da competência da Justiça do Trabalho.

Dotação orçamentária – soma de importâncias con-
signadas no orçamento para atender ao pagamento de 
certa ordem de serviços.

E . . . . . . . . . . . .
Edital – instrumento convocatório por meio do qual se 
torna pública uma licitação, para conhecimento geral ou 
de alguns interessados, para determinada contratação 
ou aquisição.

Efeito suspensivo – suspensão dos efeitos da decisão 
da comissão de licitação até que instância superior ou o 
jurídico tome a decisão final sobre um recurso.

Ementa – resumo de uma decisão judiciária.

Em grau de recurso – significa que o processo está 
em uma instância superior com o objetivo de confirmar 
ou reformar a decisão já proferida. Estatuto – lei orgâ-
nica que expressa formalmente os princípios que regem 
a organização de um Estado, sociedade ou empresa.

Estatutário – diz-se de empregado cujo vínculo empre-
gatício é regido por estatuto próprio do poder público 
ou empresa a que serve.

Execução orçamentária – utilização dos créditos con-
signados no Orçamento e nos crédito adicionais, vi-
sando à realização dos subprojetos e/ou subatividades 
atribuídos às unidades orçamentárias.

Expensas – despesas, gastos, custo.

F . . . . . . . . . . . .
Fiança bancária – ato formal de garantia de compro-
missos assumidos pelo cliente.
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H . . . . . . . . . . . .
Homologação – é o ato pelo qual a autoridade compe-
tente, após verificar a regularidade dos atos praticados 
pela comissão de licitação, ratifica o resultado do pro-
cesso licitatório.

I . . . . . . . . . . . .
Igualdade – a igualdade entre os licitantes é fator pri-
mordial em uma licitação. Para contratar terceiro, deve-
-se escolher a proposta mais vantajosa.

Impessoalidade – significa que todos os atos da co-
missão de licitação devem ser objetivos, ignorando-se 
a reputação ou renome dos licitantes, ficando restritos 
tão somente às normas do edital. Todos os participan-
tes devem ser tratados igualmente, sem perseguições 
ou favorecimentos.

Inabilitação – ato ou efeito de inabilitar, inutilizar.

Inadimplência – descumprimento de um contrato ou 
de qualquer de suas condições.

Inciso – parte do artigo de uma lei ou decreto, na maio-
ria das vezes com sentido complementar a este, mas, 
às vezes, com sentido independente.

Inexigibilidade – contratação por inexigibilidade ocorre 
quando há inviabilidade de competição, em especial: 
fornecedor exclusivo, objeto singular com notório espe-
cialista, artistas etc.

Inquérito – conjunto de atos e diligências destinado a 
apurar algo: inquérito administrativo, inquérito judicial, 
inquérito policial.

Insolvência – dá-se a insolvência toda vez que as dí-
vidas excederem a importância dos bens do devedor.

Interregno – intervalo durante o qual um Estado fica 
sem chefe. Interrupção, cessação momentânea, in-
tervalo.

L . . . . . . . . . . . .
Lavrar as atas – registrar por escrito, relatando o que 
se passou em uma assembleia, sessão, convenção, 
congresso etc.

Legalidade – significa que a licitação está vinculada 
aos preceitos legais que a regem, em todos os seus 
atos e fases.

Legislação ordinária – no âmbito do Direito, a lei ordi-
nária é um ato normativo primário e contém, em regra, 
normas gerais e abstratas.

Licitação – procedimento administrativo pelo qual a 
Administração abre a todos os interessados a opor-
tunidade de apresentar propostas para realização da 
obra/serviço ou venda de produtos, sendo selecionada 
aquela que apresentar a melhor proposta.

Licitação fracassada – aquela que não pôde ser con-
cluída porque os licitantes foram inabilitados ou tiveram 
suas propostas desclassificadas.

Licitação deserta – aquela que não pôde ser concluí-
da em virtude da ausência de licitantes.

Livro Diário – obrigatório pela legislação comercial, re-
gistra as operações cotidianas da empresa. A escritu-
ração do Diário deve obedecer às Normas Brasileiras 
de Contabilidade. 

M . . . . . . . . . . . .
Mandatário – aquele que recebe mandato ou procura-
ção para agir em nome de outro.
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Menor Preço – quando o critério de seleção da pro-
posta mais vantajosa para a Administração determinar 
que será vencedor o licitante que apresentar a proposta 
de acordo com as especificações do edital ou dispensa 
e ofertar o menor preço.

Missão do Senac – educar para o trabalho em ativida-
des do comércio de bens, serviços e turismo.

Moralidade – pressuposto de todo e qualquer ato da 
comissão de licitação. Refere-se à conduta não só da 
comissão, mas, também, dos licitantes. A disputa deve 
ser honesta entre estes.

O . . . . . . . . . . . .
Operação Imobiliária – compra, doação, cessão ou 
concessão de uso, recebimento, venda ou aluguel de 
um imóvel.

Ordem do Dia – pauta dos assuntos/temas que serão 
discutidos e poderão ser votados em uma sessão.

Órgão arrecadador – no caso do Senac, trata-se do 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS).

P . . . . . . . . . . . .
Parecer – documentos resultantes de análises técnicas 
sobre a eficácia de assuntos de interesse.

Paritário – constituído por elementos pares a fim de 
estabelecer igualdade.

Patrimônio bruto – total dos Ativos de uma empresa.

Patrimônio líquido – total do Ativo menos as obrigações 
da empresa com terceiros (dívidas de curto e longo prazo).

Portaria – atos de abrangência mais específica que os 
decretos, cuja finalidade é atender assuntos quase que 
isoladamente do contexto administrativo.

Pregão – modalidade de licitação entre quaisquer inte-
ressados para aquisição de bens e serviços, qualquer 
que seja o valor estimado da contratação, podendo ser 
presencial ou eletrônico. 

Preposto – aquele que dirige um serviço, um negócio, 
por delegação da pessoa competente; representante, 
delegado.

Prestação de contas – relação de documentos enca-
minhada ao Conselho Fiscal e ao TCU correspondente 
ao período de janeiro a dezembro de cada exercício, de 
acordo com o Código de Contabilidade e Orçamento 
(Codeco) e as legislações do TCU.

Prova de regularidade fiscal – as certidões de regu-
laridade fiscal vigentes (Receita Federal, FGTS e CND) 
devem ser exigidas da empresa vencedora no mo-
mento da contratação, em todas as modalidades de 
licitação, mesmo nas hipóteses de inexigibilidade ou 
dispensa de licitação de bens e serviços. Objetiva evitar 
que empresas devedoras de tributos sejam contratadas 
com recursos parafiscais e possam vir a concorrer com 
outras que têm seus custos onerados pelo cumprimen-
to de seus deveres fiscais para com o Estado, ferindo, 
assim, o princípio da isonomia entre os partícipes de 
fornecimento de um determinado serviço/obra.

Publicidade – princípio que visa garantir amplo acesso, 
de qualquer interessado, à participação na licitação por 
meio da divulgação do edital.

R . . . . . . . . . . . .
Receita – entrada monetária que ocorre em uma enti-
dade (Contabilidade) ou patrimônio (Economia). 

Regimento Interno – conjunto de regras estabelecido 
por um grupo para regulamentar seu funcionamento. 
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Registro de preço – forma de contratação que, por 
meio de licitação, escolhe o fornecedor que assinará 
ata/contrato, visando ao fornecimento de algum item, 
não existindo, no entanto, a obrigatoriedade de aqui-
sição.

Registro de Preço – carona – possibilidade de uma 
Instituição do Sistema S utilizar a contratação, realizada 
por meio de licitação, por outra Instituição do Sistema. 
Dessa forma, evita-se a realização de outro processo 
licitatório, economizando tempo.

Regulamento – documento que rege os direitos e de-
veres dos membros de uma organização.

Requerimento – petição dirigida a uma entidade oficial, 
organismo ou instituição por meio da qual se solicita a 
satisfação de uma necessidade ou interesse.

Rescisão unilateral – ocorre quando a Administração, 
por motivo de ilegalidade, inadimplemento contratual 
por parte do contratado ou em razão de interesse pú-
blico, decidir por fim ao contrato entabulado antes que 
seu prazo de vigência tenha extrapolado. Em qualquer 
dos casos, é necessário fazer a devida justificação da 
conveniência e oportunidade para que se atenda ao 
princípio da transparência dos atos administrativos e se 
possa aferir da legalidade do ato.

Resolução – atos do Legislativo versando sobre os 
atos intrínsecos da sua área de atuação.

S . . . . . . . . . . . .
Seguro-garantia – forma de garantia na assinatura de 
um contrato. Indeniza pelo não cumprimento de um 
contrato nos mais diversos tipos: execução de obras e 
projetos, fornecimento de bens, prestação de serviços, 
aduaneiro, judicial, administrativo e trabalhista.

Sistema “S” – expressão utilizada para identificar o 
conjunto de entidades paraestatais, atualmente cons-
tituído pelas seguintes instituições: Sesi, Senai, Sesc, 
Senac, Senar, Senat, Sest, SesCoop, Sebrae.

Subvenções – recursos financeiros transferidos do De-
partamento Nacional para os Departamentos Regionais 
com receitas compulsórias insuficientes para cobrir as 
despesas.

Suplente – aquele que supre, substitui; pode ou deve 
assumir certas funções na falta ou ausência daquele a 
quem elas competem. 

T . . . . . . . . . . . .
Técnica e Preço – licitação utilizada preferencialmente 
para as contratações que envolvam natureza intelectu-
al ou nas quais o fator preço não seja exclusivamente 
relevante, e, nesse caso, desde que justificado tecni-
camente.

Tripartite – dividido em três partes.

V . . . . . . . . . . . .
Vigência – indica o período no qual as prescrições ju-
rídicas têm efeito.

Vinculação ao instrumento convocatório – significa 
que o Senac e os licitantes ficam obrigados ao cumpri-
mento dos termos do edital, seja quanto aos procedi-
mentos, à documentação, às propostas, ao julgamento 
e ao contrato.
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Acre
Avenida Getúlio Vargas, 2.473, 
Condomínio Fecomércio, 1º andar, 
Bosque
Rio Branco/AC 
CEP 69900-607
Telefone: (68) 3302-0206
Fax: (68) 3302-0216
www.ac.senac.br

Alagoas
Avenida Comendador Francisco 
Amorim Leão, 240-A, Quadra H, 
Pinheiro
Maceió/AL 
CEP 57057-780
Telefone: (82) 2122-7808
Fax: (82) 2122-7866
www.al.senac.br

Amapá
Avenida Henrique Galúcio, 1.999
Santa Rita 
Macapá/AP 
CEP 68901-255
Telefone: (96) 3214-4101
Fax: (96) 3214-4102
www.ap.senac.br

Amazonas
Rua Costa Azevedo, 9, Edifício Rio 
Madeira, 10º andar, Centro 
Manaus/ AM 
CEP 69010-230
Telefone: (92) 3216-5747
Fax: (92) 3216-5746
www.am.senac.br

Bahia
Avenida Tancredo Neves, 1.109, 10º 
andar, Casa do Comércio Deraldo 
Motta, Pituba Salvador/ BA 
CEP 41820-021
Telefone: (71) 3186-4000
Fax: (71) 3273-9722
www.ba.senac.br

Ceará
Rua Pereira Filgueiras, 1.070  
Aldeota
Fortaleza/CE 
CEP 60160-194
Telefone: (85) 3270-5400
Fax: (85) 3270-5411
www.ce.senac.br

Distrito Federal
SIA, Trecho 3, Lote 625/695, SAI, 
Centro Empresarial, Cobertura “C”
Brasília/DF 
CEP 71200-030
Telefone: (61) 3313-8800
Fax: (61) 3313-8803
www.senacdf.com.br

Espírito Santo
Avenida Marechal Mascarenhas de 
Moraes, 2.077  
Bento Ferreira
Vitória/ES 
CEP 29050-625
Telefone: (27) 3325-8222
Fax: (27) 3325-8222
www.es.senac.br

Goiás 
Rua 31 “A”, 43, Setor Aeroporto
Goiânia/GO 
CEP 74075-470
Telefone: (62) 3219-5100
Fax: (62) 3219-5194
www.go.senac.br

Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 4, 
Edif. Fecomercio/Sesc/Senac, Jardim 
Renascença
São Luís/MA 
CEP 65075-650
Telefone: (98) 3198-1515
Fax: (98) 3198-1543
www.ma.senac.br

Mato Grosso
Avenida Historiador Rubens de 
Mendonça, esquina com a Rua C, 
Quadra 04, Lote 07, Setor A - Centro 
Político-Administrativo
Cuiabá/MT 
CEP 78049-005
Telefone: (65) 3614-2450
Fax: (65) 3614-2408
www.mt.senac.br

Mato Grosso do Sul 
Rua 26 de Agosto, 835, Centro
Campo Grande/MS 
CEP 79002-081
Telefone: (67) 3312-6212
Fax: (67) 3312-6254
www.ms.senac.br

Senac por todo o Brasil
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Minas Gerais 
Rua Tupinambás, 1.086, 5º andar, 
Centro
Belo Horizonte/MG 
CEP 30120-070
Telefone: (31) 3048-9171
Fax: (31) 3048-9174
www.mg.senac.br

Pará 
Avenida Assis de Vasconcelos, 359,  
3º andar, Edif. Orlando Lobato
Belém/PA 
CEP 66010-010
Telefone: (91) 4009-6856
Fax: (91) 4009-6851
www.pa.senac.br

Paraíba 
Rua Desembargador Souto Maior, 291, 
4º andar, Centro
João Pessoa/PB 
CEP 58013-291
Telefone: (83) 3208-3169
Fax: (83) 3222-4221
www.pb.senac.br

Paraná 
Rua André de Barros, 750
Curitiba/PR 
CEP 80010-080
Telefone: (41) 3219-4700
Fax: (41) 3219-4715
www.pr.senac.br

Pernambuco 
Avenida Visconde de Suassuna, 500, 
Santo Amaro
Recife/PE 
CEP 50050-540
Telefone: (81) 3413-6602
Fax: (81) 3423-1851
www.pe.senac.br

Piauí 
Avenida Campos Sales, 1.111, Centro
Teresina/PI 
CEP 64000-300
Telefone: (86) 3228-9500
Fax: (86) 3228-9542
www.pi.senac.br

Rio de Janeiro 
R. Marquês de Abrantes, 99, Flamengo
Rio de Janeiro/RJ 
CEP 22230-060
Telefone: (21) 3138-1069
Fax: (21) 3138-1379
www.rj.senac.br

Rio Grande do Norte 
Rua São Tomé, 444, Centro
Natal/RN 
CEP 59025-030
Telefone: (84) 4005-1000
Fax: (84) 4005-1002
www.rn.senac.br

Rio Grande do Sul 
Av. Alberto Bins, 665, 12º andar, Centro
Porto Alegre/RS 
CEP 90030-142
Telefone: (51) 3284-2000
Fax: (51) 3284-1904
www.senacrs.com.br

Rondônia 
Rua Tabajara, 539, Panair
Porto Velho/RO 
CEP 76801-348
Telefone: (69) 2181-6905
Fax: (69) 2181-6927
www.ro.senac.br

Roraima 
Av. Major Williams, 2.084, São Francisco
Boa Vista/RR 
CEP 69301-110
Telefone: (95) 2121-1902
Fax: (95) 2121-1925
www.rr.senac.br

Santa Catarina
Rua Felipe Schmidt, 785, 7º andar
Florianópolis/SC 
CEP 88010-002
Telefone: (48) 3251-0500
Fax: (48) 3251-0515
www.sc.senac.br

São Paulo 
Rua Doutor Vila Nova, 228, 7º andar, 
Vila Buarque
São Paulo/SP 
CEP 01222-903
Telefone: (11) 3236-2000
Fax: (11) 3258-0379
www.sp.senac.br

Sergipe 
Avenida Ivo do Prado, 564, Centro
Aracaju/SE 
CEP 49015-070
Telefone: (79) 3212-1501
Fax: (79) 3212-1564
www.se.senac.br

Tocantins 
Quadra 201 Norte Av. LO 4, Conjunto 
3, Lotes 3 e 4, Plano Diretor Norte
Palmas/TO 
CEP 77001-132
Telefone: (63) 3219-1600
Fax: (63) 3219-1626
www.to.senac.br

Departamento Nacional
Avenida Ayrton Senna, 5.555,  
Barra da Tijuca
Rio de Janeiro/RJ CEP 22775-004
Tel: (21) 2136-5555
Fax: (21) 2136-5563
www.dn.senac.br






